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RESUMO 

 

Este estudo tem como foco a análise da governança e gestão nas organizações de agricultores 

irrigantes, conhecidas como Distritos de Irrigação, no contexto dos Projetos Públicos de 

Irrigação (PPIs), implantados pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba (Codevasf). Sustentada em referenciais de políticas de públicas de 

irrigação, gestão de organizações da sociedade civil (OSC), governança pública e gestão 

administrativa a investigação buscou compreender os fatores que condicionam a maturidade 

institucional dessas entidades. O objetivo central consistiu em desenvolver um painel de 

indicadores multidimensionais para a avaliação contínua do desempenho administrativo, 

operacional, financeiro e institucional dos Distritos de Irrigação. Sendo adotado um percurso 

metodológico com abordagem quantitativa, com base em dados documentais e estatísticos 

oriundos de relatórios institucionais da Codevasf e dos Distritos de Irrigação, bem como de 

bases oficiais. Os resultados revelaram cenários distintos entre os Distritos de Irrigação 

analisados, permitindo sistematizar evidências. Enquanto alguns dependem fortemente de 

aportes públicos, outros já alcançam maior autossuficiência financeira e capacidade gerencial. 

Indicadores como nível de adimplência, equilíbrio financeiro e eficiência de gestão revelaram 

disparidades relevantes entre os PPIs. Como contribuição prática, destaca-se o painel de 

indicadores desenvolvido, que se configura uma ferramenta estratégica para a Codevasf e para 

os Distritos de Irrigação no acompanhamento da governança e gestão, ao mesmo tempo em 

que orienta políticas de apoio à emancipação administração, autogestão e fortalecimento 

institucional dos Distritos de Irrigação, favorecendo o desenvolvimento sustentável da 

agricultura pública irrigada. 

Palavras-chave: gestão pública; projetos públicos de irrigação; gestão de organização da 

sociedade civil; agricultura irrigada; Codevasf. 



ABSTRACT 

This study focuses on analyzing governance and management in organizations of irrigating 

farmers, known as Irrigation Districts, within the context of Public Irrigation Projects (PPIs) 

implemented by the Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba (Codevasf). Grounded in references from public irrigation policies, management of 

civil society organizations (CSOs), public governance, and administrative management, the 

research sought to understand the factors that determine the institutional maturity of these 

entities. The main objective was to develop a multidimensional indicator panel for the 

continuous assessment of the administrative, operational, financial, and institutional 

performance of Irrigation Districts. A quantitative methodological approach was adopted, 

based on documentary and statistical data derived from institutional reports of Codevasf and 

the Irrigation Districts, as well as official databases. The results revealed distinct scenarios 

among the analyzed Irrigation Districts, allowing for the systematization of evidence. While 

some districts remain heavily dependent on public funding, others have achieved greater 

financial self-sufficiency and managerial capacity. Indicators such as level of compliance, 

financial balance, and management efficiency highlighted relevant disparities among the PPIs. 

As a practical contribution, the developed indicator panel stands out as a strategic tool for 

both Codevasf and the Irrigation Districts in monitoring governance and management, while 

also guiding support policies for administrative emancipation, self-management, and 

institutional strengthening of the Irrigation Districts, thereby fostering the sustainable 

development of public irrigated agriculture. 

Keywords: public management; public irrigation projects; management of civil society 

organizations, irrigated agriculture; Codevasf. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A institucionalização de uma política pública de irrigação no Brasil, remonta a década 

de 1970, tendo como marco inicial o Programa de Irrigação do Nordeste (PROINE), cujo 

objetivo era implantar e estruturar projetos públicos de irrigação (PPIs) 1 , capazes de 

dinamizar a produção agrícola, reduzir os impactos das secas, assegurar a permanência das 

famílias no interior e evitar êxodo rural. Ao longo das décadas seguintes, esses 

empreendimentos hidroagrícolas consolidaram-se como instrumentos de política pública 

voltados à segurança alimentar, à geração de renda e ao desenvolvimento regional. Nesse 

processo, destacaram-se a atuação da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba (Codevasf) e do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

(DNOCS), que conduziram a expansão da agricultura irrigada em diferentes áreas do 

Semiárido brasileiro (Castro, 2018; Sobel; Xavier, 2019).  

Ainda, conforme esses autores, o Semiárido caracteriza-se por uma combinação de 

vulnerabilidades naturais e socioeconômicas que condicionam seu desenvolvimento. A região 

apresenta precipitação pluviométrica irregular e alta variabilidade climática, fatores que 

contribuem para ciclos de seca recorrentes e intensificam a fragilidade das atividades 

produtivas tradicionais. Historicamente, a economia local foi sustentada por práticas de 

agricultura de subsistência e pecuária extensiva, altamente sensíveis às condições ambientais. 

Essa realidade socioeconômica, marcada por limitações estruturais e pela persistência da 

pobreza rural, reforça a importância das políticas públicas de irrigação como estratégia para 

ampliar a segurança alimentar, dinamizar mercados regionais e promover a inclusão produtiva 

no território semiárido (Castro, 2018; Sobel; Xavier, 2019). 

No contexto das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do Semiárido, a 

irrigação tem sido historicamente tratada como instrumento estratégico de mitigação das 

desigualdades regionais e de promoção da segurança alimentar e hídrica. Desde a criação da 

Comissão do Vale do São Francisco (1948) e, posteriormente, da Codevasf (1974), o Estado 

brasileiro tem investido na implantação de PPIs com o propósito de fomentar a produção 

agrícola, dinamizar as economias locais e garantir a permanência sustentável das populações 

no território semiárido. Essa política de irrigação se consolidou como eixo estruturante da 

 
1 A nomenclatura de Projetos Públicos de Irrigação (PPIs) será utilizada para se referir ao “sistema planejado 

para o suprimento ou a drenagem de água em empreendimento de agricultura irrigada”, conforme redação no art. 

2º, IV da Lei n.º 12.787/2013 (Política Nacional de Irrigação). Sendo que antes da promulgação da referida 

norma jurídica também era utilizada a nomenclatura de Perímetros Públicos de Irrigação para se referir aos PPIs. 
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ação estatal na região, compondo o conjunto de políticas públicas voltadas à convivência com 

a seca e ao uso racional dos recursos hídricos (Sobel; Xavier, 2019). 

A atuação da Codevasf no âmbito das políticas públicas de irrigação constitui o eixo 

estruturante da presente pesquisa. Como empresa pública vinculada ao Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), a Codevasf é responsável pela 

implantação, administração e coordenação da operação e manutenção das infraestruturas de 

uso comum dos PPIs, assumindo papel central na gestão pública desses empreendimentos. 

Essa responsabilidade abrange tanto as fases iniciais de implantação das obras quanto o 

processo de transferência gradativa da gestão aos Distritos de Irrigação, entidades civis que, 

em nome dos irrigantes, assumem a administração dos bens e serviços de uso coletivo 

(Feitosa et al., 2014). 

A Codevasf, ao desempenhar esse papel de agente estatal e coordenador institucional, 

atua como indutora da governança pública e da sustentabilidade dos PPIs. Suas ações 

envolvem desde o planejamento e a execução das obras de infraestrutura até o apoio técnico e 

regulatório às organizações de irrigantes, consolidando um modelo de gestão compartilhada 

entre Estado e sociedade. Essa dinâmica evidencia que a maturidade institucional dos 

Distritos de Irrigação é resultado direto da efetividade das políticas públicas de irrigação e da 

capacidade do Estado em promover estruturas de governança participativa, transparentes e 

autossustentáveis (Banco Mundial, 2005; TCU, 2004). 

Assim, compreender o desempenho institucional das organizações de agricultores 

irrigantes, os Distritos de Irrigação2, e os diferentes níveis de maturidade que apresentam 

significa avaliar o grau de consolidação da política pública de irrigação, consistente na 

implantação de empreendimentos hidroagrícolas no Nordeste brasileiro. Essa articulação entre 

o referencial de política pública e a prática administrativa da Codevasf fundamenta o objetivo 

central desta pesquisa, que é analisar e classificar o nível de maturidade institucional dos 

Distritos de Irrigação sob a perspectiva da governança pública e da eficiência da gestão estatal 

(Sobel; Xavier, 2019, TCU, 2020). 

Nesse cenário, os Distritos de Irrigação representam o elo operacional e institucional 

da política pública de irrigação, pois assumem, em nome dos irrigantes, a administração, 

operação e manutenção (AO&M) das infraestruturas implantadas com recursos públicos. 

 
2  O termo Distrito de Irrigação será adotado para designar a Organização de Agricultores Irrigantes (OI), 

conforme estabelecido no art. 2º, inciso I, da Portaria nº 2.005/2020, do Ministério do Desenvolvimento 

Regional (MDR). Essa organização corresponde à estrutura de gestão democrática e participativa composta por 

todos os agricultores irrigantes cadastrados no Projeto Público de Irrigação, com estatuto definindo as funções 

executiva, consultiva, deliberativa e fiscalizatória. 
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Essas organizações configuram-se como entidades da sociedade civil com funções públicas 

delegadas, desempenhando papel essencial na governança local da água e na sustentabilidade 

das políticas implementadas pela Codevasf (Sales, 2019). 

Dessa forma, a presente pesquisa insere-se no campo das políticas públicas de 

desenvolvimento regional, com foco na avaliação da maturidade institucional e da governança 

pública dos Distritos de Irrigação vinculados à Codevasf. Ao analisar a estrutura e o 

desempenho dessas organizações, busca-se compreender de que modo o Estado tem 

consolidado mecanismos de governança e gestão capazes de garantir a sustentabilidade dos 

PPIs e de potencializar seus impactos sociais e econômicos sobre os territórios irrigados do 

Vale do São Francisco. 

Por sua vez, a sustentabilidade dos PPIs tornou-se fundamental ao desenvolvimento 

sustentável da agricultura irrigada, especialmente em regiões com escassez de recursos 

hídricos. A maturidade organizacional desses empreendimentos públicos não apenas otimiza 

uso da água e solo, recursos que estão se tornando cada vez mais escassos, mas também 

promove a sustentabilidade ambiental e econômica das áreas irrigadas (Braga et al., 2006). 

Assim, o foco dos PPIs não se resume a oferta de água para fins agrícolas, transcendendo ao 

estimulo a modernização tecnológica da agricultura irrigada, a promoção da adoção de ações 

sustentáveis e eficientes que favoreçam a conservação dos recursos naturais, tal qual destaca o 

Manual de Irrigação do Bureau of Reclamation (Effertz et al., 2002). 

A gestão eficaz de um PPI, envolve o planejamento e a adoção de práticas de irrigação 

que maximizem a eficiência no uso dos recursos naturais, minimizando perdas e evitando o 

desperdício. Essa abordagem inclui o uso de tecnologias modernas de irrigação, a capacitação 

dos agricultores irrigantes 3  à utilização correta dessas tecnologias e à implementação de 

práticas agrícolas sustentáveis. Além disso, é crucial proporcionar uma formação contínua e 

suporte técnico para que irrigantes possam ajustar suas práticas às condições locais e às 

variações climáticas, assegurando, dessa forma, a viabilidade em longo prazo de projetos de 

irrigação (Hecta, 1987; Banco Mundial, 2005). 

Outrossim, deve-se considerar, também, a sustentabilidade econômica, que envolve o 

desenvolvimento de modelos de financiamento que garantam a manutenção e a expansão dos 

sistemas de irrigação, além da formulação de políticas públicas que incentivem a adoção de 

práticas agrícolas sustentáveis e o emprego eficiente dos recursos hidroagrícolas (FAO, 2015).  

 
3 Nos termos art. 2º, I da Lei n.º 12.787 de 11 de janeiro de 2013, o termo, agricultores irrigantes, se refere a 

pessoa física ou jurídica que exerce agricultura irrigada, podendo ser classificado em familiar, pequeno, médio e 

grande, conforme definido em regulamento. 
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Outro aspecto crucial da gestão exitosa dos PPIs é a coordenação e a colaboração entre 

os diferentes atores envolvidos, incluindo os governos, as organizações da sociedade civil 

(OCSs), instituições de pesquisa e as próprias comunidades agrícolas. A participação ativa 

dos irrigantes na tomada de decisões e na gestão dos recursos hidroagrícolas é substancial ao 

sucesso desses empreendimentos, visto que garante que as soluções adotadas sejam adequadas 

às necessidades e às realidades locais (Meier; Costa; Basso, 2015). 

Desde a década de 1980, a experiência internacional, especialmente dos Estados 

Unidos, já apontava ao modelo de gestão descentralizada como forma de garantir a 

responsabilização direta dos irrigantes sobre a distribuição e utilização da água, além do 

custeio das atividades de manutenção. No Brasil, estudos técnicos mostraram que o 

envolvimento dos irrigantes na tomada de decisão resultava em maior zelo pelas 

infraestruturas, uso mais eficiente da água e menor inadimplência nas tarifas. No contexto de 

análise, o Manual de Irrigação do Bureau of Reclamation4 (BUREC), desenvolvido com o 

suporte técnico internacional, consolidou o entendimento de que a gestão comunitária por 

meio de Distritos de Irrigação, seria a melhor alternativa para a viabilidade de longo prazo dos 

PPIs (Effertz et al., 2002). 

Os Distritos de Irrigação são Organizações da Sociedade Civil (OSC), juridicamente 

constituídas, no âmbito jurídico do direito privado, por agricultores irrigantes que se 

organizam para o gerenciamento coletivo de recursos hídricos e dos solos destinados à 

irrigação, no contexto dos PPIs. A sua estrutura institucional é estabelecida como associação 

civil proveniente da união de pessoas que se organizam para atender a fins não econômicos, 

tal qual preconiza os art. 53 a 60 do Código Civil Brasileiro (CCB); essa estrutura é concebida 

para promover maior autonomia aos irrigantes no gerenciamento das operações e manutenção 

dos PPIs (Brasil, 2002).  

Segundo o entendimento de Feitosa et al. (2014), a adoção do modelo de Distrito de 

Irrigação como a principal entidade responsável pela administração, operação e manutenção 

(AO&M)5 dos PPIs no contexto brasileiro, foi fruto de uma trajetória histórica que envolveu 

 
4 Bureau of Reclamation (BUREC), órgão do governo federal dos Estados Unidos da América (EUA) vinculado 

ao Department of the Interior. Criado em 1902 é responsável pelo planejamento, construção e gestão de projetos 

de irrigação, represas e infraestrutura hídrica no oeste norte-americano. 

 
5 O termo Administração, Operação e Manutenção (AO&M), refere-se ao conjunto de atividades que fazem 

parte da gestão da infraestrutura de uso comum em um Projeto Público de Irrigação, compreendendo a 

programação, controle, distribuição e a execução dos serviços de manutenção da infraestrutura e operação dos 

equipamentos, componentes e sistemas, visando o fornecimento de água aos usuários do referido projeto e a 

respectiva arrecadação de tarifa d´água para o custeio dos referidos serviços. 
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sucessivas tentativas de garantir os construtos de sustentabilidade financeira, de eficiência 

operacional e participação social na irrigação pública.  

Desde o início da implantação dos PPIs, com o PROINE, percebeu-se que a gestão 

centralizada pela Administração Pública apresentava limitações, tanto em relação à agilidade 

operacional quanto à capacidade de manutenção das infraestruturas. O alto custo de operação 

e manutenção, aliado à dependência financeira constante dos irrigantes em relação ao Estado, 

levou o governo a buscar soluções estratégicas que promovessem uma maior autonomia dos 

usuários e eficiência econômica. 

Assim, a adoção do modelo dos Distritos de Irrigação, representou uma ruptura 

significativa em relação ao padrão utilizado até os anos de 1980, quando a administração e a 

operação dos PPIs eram realizadas diretamente pela Codevasf, representadas, à época, por 

altos custos operacionais e um limitado engajamento por parte dos produtores. A transição, 

nesse sentido, possibilitou que os próprios irrigantes assumissem uma postura com mais 

responsabilidades, estas anteriormente delegadas à Administração Pública, buscando o 

alinhamento das operações a demandas locais e reduzir a dependência de recursos 

governamentais (Dourado et al., 2006). 

Não obstante essa concepção, os Acórdãos n.º 849/20046 e n.º 1.345/20227, de lavra do 

Tribunal de Contas da União (TCU), reforçaram a recomendação da adoção do modelo de 

Distritos de Irrigação, enfatizando que a continuidade da gestão pública direta dos PPIs seria 

inviável a longo prazo, em especial frente a restrições fiscais do Estado e da necessidade de os 

projetos serem sustentáveis financeiramente pelos próprios beneficiários. Assim, os Distritos 

de Irrigação surgem como resposta mais equilibrada, aliando autonomia dos irrigantes, gestão 

democrática e também a relação contratual clara com o poder público, para garantir eficiência 

da operação e atendimento ao interesse público (TCU, 2004, 2022). 

O TCU ressalta a necessidade de um acompanhamento rigoroso e da capacitação 

contínua de gestores e beneficiários dos PPIs. Ao tempo em que recomenda a implementação 

de práticas, no âmbito das organizações de irrigantes, que incluam definição transparente de 

responsabilidades, adoção de mecanismos de controle interno e clareza na aplicação dos 

recursos, visando a maximização dos benefícios socioeconômicos e sustentabilidade desses 

empreendimentos (TCU, 2004, 2022). 

 
6 Auditoria operacional realizada no Programa de Irrigação e Drenagem do Ministério da Integração Nacional, 

abrangendo a Secretaria de Infraestrutura Hídrica do ministério, a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 

São Francisco e Parnaíba (Codevasf) e o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS). 

 
7 Relatório de auditoria sobre a emancipação e a sustentabilidade dos perímetros públicos de irrigação. 
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Ainda que o modelo seja reconhecido como o mais adequado, a realidade dos Distritos 

de Irrigação no Brasil é permeada por desigualdades significativas. Muitos enfrentam 

dificuldades técnicas, financeiras e organizacionais, o que impede sua plena emancipação 

financeira e administrativa. Os desafios incluem desde inadimplência nas tarifas de irrigação, 

baixa capacidade técnica dos quadros administrativos, até problemas estruturais nas 

infraestruturas, que frequentemente demandam reabilitação ou modernização. Ademais, a 

ausência de capacitação continuada dos irrigantes e de apoio técnico adequado por parte do 

governo dificulta a consolidação de uma gestão autônoma e eficiente (Feitosa et al., 2014). 

Por outro lado, existem Distritos de Irrigação que demonstram a viabilidade do modelo 

mediante o comprometimento dos irrigantes, suporte técnico contínuo e infraestrutura 

adequada, a exemplo das organizações de irrigantes dos PPIs Nilo Coelho (PE); Maniçoba, 

Tourão, Formoso (BA); e Jaíba (MG). Nesses casos, as entidades conseguem manter o 

equilíbrio financeiro, executar a administração, a operação e a manutenção de forma racional 

e equânime, e assegurar a utilização mais sustentável da água, atuando também em 

negociações com as agências de bacia hidrográfica e os órgãos gestores de recursos hídricos 

(Feitosa et al., 2014; TCU, 2022). 

Dessa maneira, a investigação e análise da maturidade institucional, da governança, da 

gestão e dos indicadores de desempenho nos Distritos de Irrigação integrantes do escopo dos 

Projetos Públicos de Irrigação implantados pela Codevasf, consubstancia-se em uma 

ferramenta essencial que poderá ser aplicada na avaliação contínua e sistêmica, em sua 

promoção do processo decisório e, por sua vez, na garantia da transparência e accountability8 

desses empreendimentos públicos. 

Definidas essas concepções introdutórias e contextuais, cumpre-se, aqui, ressaltar que 

a presente pesquisa se encontra inserida no contexto das ações da Codevasf, destacando a sua 

atuação estratégica na implantação e na gestão de PPIs no Vale do São Francisco. Essa região, 

que apresenta características semiáridas, é vista como estratégica por seu expressivo potencial 

agrícola, evidenciado pela fruticultura irrigada de exportação, que projeta o território no 

mercado internacional, e pela capacidade de geração de cadeias produtivas dinâmicas ligadas 

à horticultura, à vitivinicultura e à agroindústria. Tal potencial reforça o papel da agricultura 

irrigada como vetor de desenvolvimento econômico, geração de emprego e fortalecimento das 

economias locais.  

 
8 O termo accountability refere-se à obrigação dos agentes públicos de prestar contas de seus atos. É um conceito 

abrangente que incorpora prestação de contas, responsabilidade e responsividade dos agentes públicos diante das 

expectativas da sociedade e dos órgãos fiscalizadores (Lassance, 2023). 
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Não obstante a agricultura irrigada constituir um instrumento estratégico para o 

fortalecimento do desenvolvimento regional, a mesma está diretamente vinculada à Agenda 

20309  das Nações Unidas e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)10  nela 

estabelecidos. Essa relação decorre do fato de que a atividade contribui de forma efetiva para 

o alcance de diversas metas dos ODS, especialmente aquelas relacionadas à segurança 

alimentar, à redução da pobreza e à promoção da sustentabilidade ambiental. Nesse contexto, 

a irrigação possibilita a expansão da produção agrícola de maneira estável e eficiente, ao 

mesmo tempo em que exerce impactos positivos sobre dimensões sociais, como a geração de 

emprego e renda, e sobre dimensões ambientais, a exemplo da utilização racional dos recursos 

hídricos e da conservação dos ecossistemas (Sousa et al., 2023). 

Nesse sentido, a agricultura irrigada, quando articulada a políticas inclusivas, 

tecnologias sustentáveis e governança eficiente, pode contribuir de maneira decisiva para que 

o Brasil avance em direção às metas da Agenda 2030. A irrigação tem potencial de garantir 

segurança alimentar, reduzir a pobreza e gerar empregos de qualidade, ao mesmo tempo em 

que promove a conservação dos recursos naturais e aumenta a resiliência climática. Assim, 

sua expansão responsável deve ser tratada como prioridade estratégica, pois articula de forma 

exemplar crescimento econômico, inclusão social e sustentabilidade ambiental, pilares 

fundamentais da Agenda 2030 (Sousa et al., 2023; Santos; Valadares; Silva, 2025). 

A importância temática aqui trabalhada reside na relevância estratégica dos PPIs para 

o desenvolvimento, a sustentabilidade econômica e socioambiental dos territórios em que se 

encontram implantados. Ademais, aliada à complexidade dos obstáculos experienciados por 

esses empreendimentos hidroagrícolas, tais como a dependência financeira do setor público, a 

baixa capacidade técnica e administrativa, limitações na participação efetiva dos 

stakeholders11 e insuficiência de mecanismos de transparência e prestação de contas, este 

estudo levanta uma necessidade de desenvolver uma análise crítica e abrangente. 

 
9 A Agenda 2030 é um plano de ação global adotado pela Organização das Nações Unidas (ONU) em setembro 

de 2015. Seu propósito é orientar os países membros no enfrentamento dos principais desafios sociais, 

econômicos e ambientais da atualidade, promovendo o desenvolvimento sustentável em todas as suas dimensões 

(ONU, 2015). 

 
10 Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável são um conjunto de 17 objetivos globais, acompanhados de 169 

metas, definidos pela ONU em 2015, no documento “Transformando Nosso Mundo: a Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável” (ONU, 2015). 

 
11 O termo stakeholders refere-se a qualquer interessado que é afetado ou afeta as ações e políticas de uma 

organização. Esses indivíduos ou grupos de indivíduos possuem relações diretas ou indiretas com o propósito da 

organização, a qual deve levar em consideração os interesses de todos os envolvidos com sua operação. O termo 

surgiu em um memorando interno do Instituto de Pesquisa de Stanford (Stanford Research Institut – SRI) em 

1963 (Freeman, 1984). 
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Argumenta-se o enfoque principal da presente pesquisa a análise e avaliação contínua 

da governança e de gestão nos Distritos de Irrigação, a partir da construção de um painel de 

indicadores multidimensionais para a avaliação contínua dessas organizações. Isso porque a 

instrumentalização dessas práticas contribui para otimização dos recursos e para a melhoria 

contínua dos processos gerenciais na agricultura irrigada. Um planejamento mais estruturado 

dessas organizações apoia o planejamento e a gestão eficiente dos recursos financeiros, 

humanos e naturais, permitindo ajustes na alocação, conforme necessário, para garantir a 

sustentabilidade dos PPIs. 

O planejamento claro e acessível facilitará, dentre outros perspectivas, a comunicação 

com os stakeholders, incluindo os irrigantes, os investidores, autoridades governamentais e a 

comunidade em geral. A prestação de contas torna-se também mais eficiente nesse ponto, já 

que resultados e o progresso dos empreendimentos hidroagrícolas podem ser demonstrados de 

forma objetiva e quantitativa. A transparência não apenas fortalece a confiança entre as partes 

envolvidas, mas também promove o engajamento e a motivação dos participantes. 

Diante dessa conjuntura, a contribuição prática desta pesquisa é significativa. A partir 

de sua concretização foi possível sistematizar e disponibilizar diretrizes práticas, passíveis de 

serem adotadas pela Codevasf e por outras instituições patrocinadoras da implantação e/ou 

responsáveis pela gestão de PPIs.  

A postura poderá embasar e fomentar maior adoção de práticas de governança e gestão 

exitosas nos Distritos de Irrigação, refletindo na exploração mais eficaz e sustentável do solo 

e recursos hídricos. Além disso, a pesquisa servirá como modelo a outros empreendimentos 

hidroagrícolas, promovendo a replicabilidade de boas práticas de governança e de autogestão 

em diferentes contextos socioambientais.  

 

1.1 PROBLEMA DE PESQUISA 

 

A pesquisa tem como objetivo central caracterizar os Distritos de Irrigação, inseridos 

no contexto dos PPIs implementados pela Codevasf, na região do Vale do São Francisco, por 

meio de indicadores-chave de maturidade institucional, governança e gestão, de modo a 

evidenciar padrões de desempenho e fragilidades que orientem estratégias de fortalecimento 

organizacional.  

Os projetos públicos de irrigação são empreendimentos hidroagrícolas que se 

caracterizam por um modelo de irrigação pública que demanda intensa interface entre os 

setores público e privado, o que evidencia a complexidade institucional e a necessidade de 
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arranjos colaborativos, para garantir a sustentabilidade das ações de operação, manutenção e 

desenvolvimento socioeconômico local. 

Por sua vez, a AO&M dos PPIs é realizada pelos Distritos de Irrigação, pessoas 

jurídicas de direito privado, que são constituídas por agricultores irrigantes que se associam 

com o fim principal de gerir coletivamente recursos hídricos e solos destinados à agricultura 

irrigada, desempenhando dupla função: como gestores/prestadores de serviços e beneficiários 

das ações executadas. Tal configuração traz desafios específicos à estruturação da governança 

e gestão estratégica, além de transparência dos processos decisórios e de accountability, e à 

sustentabilidade institucional, administrativa e econômica dessas organizações. 

Assim, a pesquisa adota uma abordagem interdisciplinar, articulando os fundamentos 

de governança, gestão e de análise da implementação de políticas públicas, juntamente com 

análise de indicadores de desempenho, com o objetivo de propor recomendações voltadas ao 

aprimoramento organizacional nos Distritos de Irrigação, bem como à construção de soluções 

práticas que favoreçam sua maior autonomia e sustentabilidade institucional.  

O resgate teórico de maturidade institucional, governança, de gestão e da 

implementação de políticas públicas, aborda a sua evolução, destacando as transformações 

administrativas, institucionais e políticas que impactaram na seara da agricultura irrigada, 

resultando num processo de descentralização vivenciado nos dias atuais. Por sua vez, a análise 

da gestão das organizações da sociedade civil evidencia o desenvolvimento de capacidades 

organizacionais que integrem a governança e gestão dessas instituições, com vistas à 

responsabilidade social, eficiência administrativa e operacional, transparência e 

accountability.  

Torna-se evidente expressar que esses fundamentos supracitados constituem caminhos 

promissores ao aprimoramento dessas organizações e para sua contribuição sustentável no 

campo das políticas públicas. Consoante Dourado et al. (2006), os Distritos de Irrigação são 

modelos de gestão que produziram efeitos esperados pelo Estado no tocante ao 

desenvolvimento social e econômico de suas comunidades, não sem antes se apontar falhas e 

necessidades de ajustes no seu percurso de implantação e maturação.  

Esses problemas chamam a atenção para três pontos críticos: eficiência do uso da água 

e do solo, a necessidade de recursos públicos para operar e manter os sistemas de irrigação e a 

capacidade de gerenciamento, sendo então fatores críticos que, alinhados entre si ou de forma 

isolada, contribuem para o comprometimento do PPI e, como consequências de longo prazo, 

deterioração da infraestrutura de irrigação de uso comum. O risco de ruptura operativa dos 

PPIs pode desencadear impactos negativos aos irrigantes com prejuízos de variados níveis de 
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comprometimento à economia da localidade onde estão instalados (Dourado et al., 2006).  

No que tange ao estágio ou à capacidade de autogestão, alguns Distritos de Irrigação 

atualmente são deficitários, possuindo relevante dependência do Estado, estando fortemente 

vulneráveis à instabilidade fiscal dos governos ou às definições de prioridades de políticas 

públicas, tornando-os mais propensos à deterioração dos ativos públicos ligados diretamente à 

operação do sistema de uso comum. A relação tende a gerar um aumento dos riscos impostos 

à infraestrutura pública, por operação e/ou manutenção inapropriadas (Dourado et al., 2006). 

Assim, torna-se necessário compreender a maturidade institucional dos Distritos de 

Irrigação, entendida como o grau de desenvolvimento das práticas de gestão e de governança 

pública, emergindo como categoria analítica central para avaliar o estágio de evolução dessas 

entidades. Essa maturidade resulta da consolidação dos princípios consagrados tanto na 

Política Nacional de Irrigação (Lei nº 12.787/2013) quanto nos referenciais de governança do 

Tribunal de Contas da União (TCU, 2014; 2020). 

Dessa forma, compreende-se que a governança pública e a maturidade institucional 

são dimensões interdependentes e estruturantes do desempenho dos Distritos de Irrigação, 

uma vez que a primeira fornece as bases normativas e procedimentais para o fortalecimento 

institucional, enquanto a segunda expressa o grau de consolidação das capacidades 

administrativas e organizacionais dessas organizações. As demais variáveis tradicionalmente 

consideradas (sustentabilidade financeira, eficiência operacional e uso da infraestrutura 

física), devem ser tratadas como desdobramentos empíricos dessa relação, refletindo os 

resultados observáveis da governança exercida e do estágio de maturidade atingido por cada 

entidade. 

Diante desse contexto, os argumentos apresentados levam à seguinte indagação que foi 

norteadora do estudo: como se encontram caracterizadas as organizações de agricultores 

irrigantes, os Distritos de Irrigação, dos Projetos Públicos de Irrigação implantados pela 

Codevasf no Vale do São Francisco, quanto a sua maturidade institucional e práticas de 

governança pública, considerando as dimensões de gestão administrativa, sustentabilidade 

financeira, eficiência operacional e infraestrutura hídrica? 

 

1.2 OBJETIVOS 

 

1.2.1 Objetivo Geral 

 

Analisar e classificar o nível de maturidade institucional dos Distritos de Irrigação, 

responsáveis pela administração, operação e manutenção dos Projetos Públicos de Irrigação 
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implantados pela Codevasf no âmbito do Vale do São Francisco, a partir da construção de um 

painel de indicadores multidimensionais que integram dimensões de governança pública, 

gestão administrativa, sustentabilidade financeira e eficiência operacional dessas organizações 

de agricultores irrigantes. 

 

1.2.1 Objetivos Específicos 

 

• Diagnosticar os indicadores críticos relacionados às dimensões de gestão 

administrativa, sustentabilidade financeira, eficiência da infraestrutura hídrica e governança 

pública, que subsidiem a avaliação do nível de maturidade institucional dos Distritos de 

Irrigação vinculados aos Projetos Públicos de Irrigação implantados pela Codevasf no Vale do 

São Francisco. 

• Caracterizar os Distritos de Irrigação quanto à sua estrutura administrativa, 

desempenho organizacional e condições operacionais, evidenciando diferenças e assimetrias 

entre os empreendimentos nas dimensões de gestão, sustentabilidade, eficiência e governança, 

de modo a compreender como essas variáveis refletem o desenho institucional da política 

pública de irrigação e a atuação da Codevasf enquanto agente executor do Estado. 

• Classificar os Distritos de Irrigação segundo seu nível de maturidade institucional, 

com base na aplicação do painel de indicadores multidimensionais e na utilização de técnicas 

estatísticas de agrupamento (cluster analysis), possibilitando identificar padrões de 

desempenho, estágios de desenvolvimento organizacional e potenciais contribuições para o 

aprimoramento da governança e do planejamento das políticas públicas de irrigação. 

• Elaborar um Produto Técnico-Tecnológico (PTT) destinado à Codevasf, 

fundamentado no painel de indicadores multidimensionais e nas análises realizadas, com o 

propósito de institucionalizar mecanismos de acompanhamento sistêmico da governança e da 

gestão nos Distritos de Irrigação, fortalecendo sua maturidade institucional e subsidiando a 

formulação e aprimoramento da Política Nacional de Irrigação como instrumento de 

promoção do desenvolvimento regional e do bem comum. 

 

1.2 JUSTIFICATIVA 

 

Quanto às motivações centrais para escolha temática em evidência, o estudo realizado 

se justifica por diversos fatores. Primeiramente, a escolha do tema está intimamente ligada à 

experiência profissional e acadêmica do autor, que possui um histórico de efetiva vivência e 
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labor com a Administração Pública, em uma realidade laboral aproximada com os Projetos 

Públicos de Irrigação e desenvolvimento socioeconômico no Vale do São Francisco.  

Além disso, a investigação ajusta-se às linhas de pesquisa do Programa de Mestrado 

Profissional em Administração Pública (Profiap), no qual o pesquisador encontra-se inserido. 

Do ponto de vista teórico, este estudo contribuirá para o aprofundamento da literatura sobre a 

governança e a gestão de recursos hidroagrícolas, áreas que ainda carecem de investigações 

empíricas, especialmente no viés brasileiro. 

Outrossim, em outra perspectiva, justifica-se, ainda, por sua relevância social, teórica e 

prática. A governança e gestão eficiente dos recursos hídricos e do solo, além da promoção da 

agricultura sustentável, é crucial ao desenvolvimento socioeconômico das regiões semiáridas 

do Brasil. Os PPIs implantados pela Codevasf no Vale do São Francisco desempenham papel 

basilar na melhoria das condições de vida das comunidades locais, ao proporcionar emprego e 

renda por meio da agricultura irrigada.  

Para tanto, a análise da governança organizacional e da gestão estratégica dos Distritos 

de Irrigação torna-se essencial para garantir que os PPIs continuem a cumprir seus objetivos 

de maneira eficaz e sustentável. Nesse sentido, a pesquisa busca ampliar a compreensão sobre 

a gestão de Distritos de Irrigação e apoiar a formulação de estratégias aplicáveis. Segundo, 

Vergara (2015), esses modelos de pesquisa apresentam grande potencial de enriquecer o 

corpo de conhecimento existente, despertando para necessidade de construção de novas 

perspectivas e soluções aplicáveis à gestão de PPIs. 

As contribuições práticas da pesquisa são significativas, pois proporcionam diretrizes 

atuais e baseadas em evidências à Codevasf e outras instituições responsáveis pela gestão de 

projetos hidroagrícolas. As diretrizes poderão, pois, serem aplicadas com intuito de melhorar 

a eficiência administrativa e operacional, a sustentabilidade e a viabilidade econômica dos 

PPIs. Ademais, a pesquisa amparada em conhecimentos e experiências empíricas e aplicáveis, 

reflete as necessidades e os desafios reais enfrentados no campo, contribuindo efetivamente 

para o aprimoramento das políticas públicas de irrigação no Brasil. 

O estágio atual dos conhecimentos referentes ao tema indica que o fortalecimento da 

agricultura irrigada no semiárido brasileiro depende não só de investimentos em infraestrutura, 

mas, sobretudo, de modelos eficazes de governança e gestão das organizações operadoras dos 

empreendimentos. Isso porque os Distritos de Irrigação representam um elo essencial entre a 

política pública e os usuários finais dos recursos hídricos (Banco Mundial, 2005).  

Nesse sentido, a justificativa também é de cunho social, em especial nas contribuições 

teóricas e práticas que oferta e estágio atual de desenvolvimento do conhecimento temático 
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(Creswell, 2021). Assim, investigar a governança e a gestão dos Distritos de Irrigação, as suas 

estruturas administrativas e organizacionais, resultados operacionais e financeiros, contribui 

diretamente ao aperfeiçoamento das políticas públicas de irrigação, ao fortalecimento das 

organizações da sociedade civil e à consolidação de modelos de governança e de gestão mais 

democráticos e eficientes. 

 

 

1.3 ESTRUTURA DO TRABALHO 

 

A pesquisa está organizada em quatro capítulos, cada um desempenhando um papel 

crucial no desenvolvimento do trabalho. 

O primeiro capítulo, denominado Introdução, está dividido em quatro seções: a de 

contextualização do problema, a justificativa, objetivos da pesquisa e a estrutura do trabalho. 

A seção define o contexto do estudo, delineia a relevância da pesquisa e define os objetivos e 

a organização do trabalho.  

O segundo capítulo, o de Referencial Teórico, abrange as bases conceituais e teóricas 

pertinentes ao estudo. O capítulo realiza a revisão abrangente da literatura existente sobre as 

teorias de políticas públicas de irrigação, desenvolvimento regional, recursos hidroagrícolas, 

sustentabilidade, maturidade institucional, e, governança e gestão públicas contemporâneas. 

Para tanto, explora os conceitos-chave relacionados à maturidade institucional, governança e 

gestão, implementação de políticas públicas, relações Estado-sociedade e arranjos público-

privados. 

O terceiro capítulo, que se trata do Percurso Metodológico, detalha os métodos e as 

técnicas que utilizados na condução da pesquisa. São discutidos aspectos, como a abordagem 

quantitativa e qualitativa, métodos de coleta e análise dos dados. 

O quarto e último capítulo, Análise e Discussão dos Resultados, apresenta e discute 

os principais achados da pesquisa com base nos dados coletados e analisados. Além disso, o 

referido capítulo analisa e classifica o nível de maturidade institucional dos Distritos de 

Irrigação por meio da avaliação dos indicadores sistematizados com a pesquisa, culminando 

com as conclusões e recomendações baseadas nos resultados obtidos. 

Essa estrutura organizada visa a assegurar uma abordagem sistemática e compreensiva 

à investigação proposta, garantindo que todas as etapas do estudo sejam conduzidas de forma 

rigorosa e fundamentada. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 
2.1 ANÁLISE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE IRRIGAÇÃO NO SEMIÁRIDO 

BRASILEIRO 

A região do Semiárido brasileiro, que cobre vasta área do Nordeste e parte do Norte de 

Minas Gerais, abrange aproximadamente 1,6 milhões de km² e abriga uma população de cerca 

de 28 milhões de habitantes. Desses, 62% residem em áreas urbanas e 38% em zonas rurais, 

tornando-a uma das regiões semiáridas mais densamente povoadas do mundo. A vegetação 

predominante é a caatinga, uma vegetação adaptada a condições áridas, que reflete resiliência 

dos ecossistemas locais diante da escassez hídrica (Sudene, 2023). 

O Semiárido brasileiro é caracterizado pela sua irregularidade nas chuvas e altas taxas 

de evapotranspiração, o que perpetua um risco constante de escassez hídrica. Embora a seca 

seja uma característica importante da referida região, as monções torrenciais, que ocorrem 

esporadicamente e por curtos períodos, também fazem parte do clima (Aguiar et al., 2019).  

Além disso, períodos de chuvas intensas podem causar cheias que revitalizam rios e 

lagos intermitentes, restauram a vegetação e ajudam no reabastecimento dos reservatórios. 

Assim, a região é marcada por características climáticas desafiadoras que impõem limitações 

ao desenvolvimento socioeconômico, resultando em predominância de atividades econômicas 

adaptadas ao clima, como a agricultura de sequeiro e pecuária extensiva (Aguiar et al., 2019). 

Essas condições climáticas e ambientais são fundamentais para orientar a formulação e 

a implementação de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável do Semiárido 

brasileiro. A abordagem dessas políticas deve ser integrada, considerando tanto as limitações 

naturais quanto as necessidades específicas das populações locais. O objetivo é promover a 

convivência com o semiárido a partir de iniciativas que visem a gestão eficiente dos recursos 

hídricos e solo, diversificação econômica e inclusão social. Tais medidas buscam transformar 

as adversidades da região em oportunidades ao desenvolvimento, contribuindo à melhoria da 

qualidade de vida dos habitantes (Ferreira, 2024). 

Dessa feita, o planejamento e a execução de políticas públicas, bem como o aporte de 

investimentos na agricultura irrigada no Semiárido brasileiro, tiveram início de forma mais 

substantiva na segunda metade do século XX. Até o final da década de 50, o desenvolvimento 

da agricultura irrigada na região era bastante limitado. Em resposta aos desafios das secas, 

que têm historicamente afetado a região, o Governo Federal iniciou intervenções focadas na 
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construção de infraestrutura para expandir a área irrigada. A implementação de PPIs nesse 

período representou um marco ao avanço da agricultura irrigada no Semiárido (Castro, 2018). 

Convém salientar que, desde o final da década de 40 e início da de 50, com a criação 

da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), houve início das discussões 

e da implementação de políticas de irrigação no Semiárido. Essas políticas foram conduzidas 

pela Comissão do Vale do São Francisco (CVSF), esta responsável pela implantação de 

infraestruturas hídricas que permitiram o uso das águas dos mananciais perenes disponíveis na 

região. A intensificação das ações ocorreu no início da década de 60, após a formalização de 

convênio entre governo brasileiro e Organização das Nações Unidas (ONU) (Beserra, 2020). 

Durante as décadas de 50 e 70, o Estado assumiu o protagonismo na implementação de 

políticas públicas, com o Governo Federal conduzindo projetos de forma centralizada. Assim, 

na década de 50, predominava a ideia de que as políticas públicas de desenvolvimento no 

Brasil deveriam focar no aumento da produção agregada, sem levar em conta especificidades 

econômicas, sociais e políticas de cada região (Sobel, 2006). Em contraste, na década de 

1960, iniciou-se um foco mais direcionado com os investimentos estatais em projetos de 

irrigação no Nordeste brasileiro, marcando mudança significativa na abordagem das políticas 

públicas de desenvolvimento para a região (Sobel; Xavier, 2019). 

Em 1957, foi criado o Grupo de Trabalho ao Desenvolvimento do Nordeste (GTDN), 

sob a coordenação do economista Celso Furtado, com a finalidade de analisar e desenvolver 

políticas públicas para enfrentar e adaptar-se aos efeitos das secas no Semiárido. O GTDN 

concluiu que, além dos desafios naturais, questões sociais também representavam obstáculo 

significativo ao desenvolvimento da região (Sobel; Xavier, 2019).  

A solução proposta envolvia não só o aumento da oferta de alimentos, mas também a 

promoção da estabilidade da renda real dos trabalhadores e a redução da dependência da 

agricultura de subsistência. Entre suas recomendações, destacou-se a implantação de sistemas 

públicos de irrigação nas áreas onde essa atividade fosse viável, o que levou à criação dos 

PPIs como um dos principais indutores do desenvolvimento regional (Sobel; Xavier, 2019). 

Os PPIs, de acordo com a definição na Lei nº 12.787/2013 (Brasil, 2013), são 

empreendimentos planejados para fornecer água para irrigação, englobando estruturas e 

equipamentos para a captação, a adução, o armazenamento, distribuição e aplicação da água. 

A Codevasf tem o papel de implantar e auxiliar na gestão desses projetos, envolvendo 

atividades relacionadas à ocupação das terras, operação, manutenção e recuperação da 

infraestrutura comum. Além disso, a estatal oferece suporte à produção e comercialização dos 

produtos gerados, garantindo a eficácia e a sustentabilidade dos sistemas de irrigação. 
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Nesse contexto, em 1968, a agricultura irrigada no Semiárido brasileiro recebeu um 

impulso significativo com implantação do Projeto Público de Irrigação Bebedouro, localizado 

em Petrolina/PE, o qual representou o primeiro PPI no Brasil. Posteriormente, entre 1971 e 

1972, foi concluída a implantação do Projeto Público de Irrigação Mandacaru, situado em 

Juazeiro/BA (Dias, 2018). 

Esses PPIs funcionaram como laboratórios para avaliar a viabilidade econômica do 

investimento público na agricultura irrigada no Semiárido. Em 1984, a construção do Projeto 

Público de Irrigação Senador Nilo Coelho, localizado em Petrolina/PE, foi concluída após a 

análise dos impactos econômicos dos investimentos, demonstrando um aumento significativo 

na taxa de crescimento econômico da região (Sobel, 2006). 

Conforme Sobel (2006), a partir do final da década de 1980, as crises econômico-

financeiras levaram à mudança no modelo de implementação das políticas públicas no Brasil, 

caracterizada pela descentralização. Esse novo modelo visava a estimular o desenvolvimento 

local a partir de forças endógenas, mobilizando e articulando atores locais e respeitando suas 

vocações e tradições. Com redefinição do papel do Estado, que passou a enfrentar limitações 

econômico-financeiras para liderar investimentos públicos, houve uma descentralização, que 

marcou transição significativa na abordagem das políticas públicas. 

As principais mudanças desse período incluem: i) a reformulação do papel do Estado 

em decorrência da falência do sistema centralizado; ii) aumento da demanda das comunidades 

locais por uma maior participação na formulação e na implementação de programas; iii) a 

promulgação da Constituição de 1988, que promoveu descentralização político-administrativa 

no Brasil; iv) recomendações de instituições internacionais para reduzir as obrigações estatais 

e equilibrar contas públicas; e v) a influência de experiências internacionais sobre as políticas 

de desenvolvimento aplicadas no Brasil (Sobel; Xavier, 2019). 

Para Sobel e Xavier (2019), os organismos internacionais, como o Banco Mundial e o 

Fundo Monetário Internacional (FMI), intensificaram suas recomendações para que políticas 

públicas priorizassem o desenvolvimento local. Eles argumentaram que o Estado deveria 

fomentar desenvolvimento a partir de arranjos socioprodutivos locais, autônomos e 

endógenos, aliviando a máquina estatal de ações intervencionistas. Assim, na década de 90, o 

modelo de desenvolvimento brasileiro entrou em uma nova fase, marcada pela transição de 

uma política predominantemente governamental para um modelo de policentrismo de poder. 

Nesse novo contexto, o capital físico externo foi progressivamente substituído pelo 

protagonismo dos atores locais. 
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Com a mudança nas diretrizes das políticas públicas de irrigação, o governo iniciou a 

transferência de gestão dos PPIs, a fim de promover a emancipação dos PPIs. Essa estratégia 

buscava alinhar a gestão dos PPIs com as restrições econômico-financeiras e aumentar a 

eficiência dos empreendimentos. Após extensos estudos técnicos, foi implementado o modelo 

de gestão denominado “Distrito de Irrigação”, no qual os próprios irrigantes assumiram a 

responsabilidade pela AO&M das áreas comuns dos PPIs. É relevante observar que as 

primeiras organizações nesse formato jurídico foram estabelecidas não por iniciativa dos 

irrigantes, mas imposição estatal (Sobel, 2006). 

Nesse contexto, especialmente após a promulgação da Lei n.º 12.787/2013, a 

transferência de gestão dos PPIs para os Distritos de Irrigação, consolidou-se como diretriz 

central da Política Nacional de Irrigação, tendo como objetivo a descentralização 

administrativa, a sustentabilidade financeira e a autogestão dos empreendimentos. Entretanto, 

conforme ressaltam Feitosa et al. (2014) e Dourado et al. (2006), essa política de 

descentralização não se deu acompanhada de uma política institucional de fortalecimento das 

capacidades organizacionais, técnicas e financeiras das organizações de agricultores 

irrigantes, gerando uma assimetria entre a transferência de responsabilidades e a ausência de 

meios efetivos para o seu cumprimento. 

Sob esse prisma, Dourado et al. (2006), argumentam que a transferência de gestão 

assumiu, em grande parte, um caráter transferencista, no qual o Estado se desvincula da 

gestão direta, mas não estrutura mecanismos de apoio contínuo, monitoramento e capacitação. 

Essa dinâmica é criticada por Sabourin (2010), que ressalta que a simples delegação de 

funções a organizações locais não garante o fortalecimento da governança, podendo, ao 

contrário, reproduzir dependências e vulnerabilidades institucionais. A autonomia formal dos 

Distritos, portanto, muitas vezes não corresponde a uma autonomia material, pois a ausência 

de investimentos em qualificação técnica, capital humano e infraestrutura administrativa 

limita sua capacidade de gestão plena. 

Dourado et al. (2006), defendem que a transferência de gestão e a sua subsequente 

emancipação dos PPIs enfrentaram resistência, principalmente em deficiências na manutenção 

da infraestrutura e à capacidade gerencial limitada das organizações de produtores. Para os 

autores, o processo de mudança de gestão proposto não foi precedido por adequada 

preparação ou capacitação dos irrigantes, o que gerou a percepção de que a imposição pública 

era solução para os problemas, particularmente à escassez financeira. A situação ressalta a 

necessidade de aprimorar o modelo de gestão existente, considerando, pois, a possibilidade de 



    39  

explorar outras formas de transferência previstas no ordenamento jurídico, em especial nos 

empreendimentos nos quais a gestão atual tem demonstrado insuficiência. 

Segundo Sobel (2006), a proposta de emancipação dos PPIs resultou em aumento das 

responsabilidades e custos para os irrigantes, que enfrentaram essa mudança de forma abrupta 

e inesperada. Em curto período, eles tiveram que adaptar-se à nova realidade institucional, 

assumindo, pois, uma gestão mais autônoma de áreas irrigadas. O processo implicou um ônus 

considerável aos produtores, ao mesmo tempo em que a responsabilidade estatal, quanto ao 

aporte de recursos para novas intervenções, foi substancialmente reduzida. 

Não obstante o fato, o advento da Lei n.º 12.787/2013, que estabelece a atual Política 

Nacional de Irrigação e revoga a Lei n.º 6.662/1979, trouxe importantes inovações. Conforme 

disposto em seu artigo 37, a nova legislação prevê que: 

 
A emancipação de Projetos Públicos de Irrigação é instituto aplicável a 

empreendimentos com previsão de transferência, aos agricultores irrigantes, 

da propriedade das infraestruturas de irrigação de uso comum, de apoio à 

produção e da unidade parcelar (Brasil, 2013, p. 1). 

 

Dessa feita, a Política Nacional de Irrigação (PNI), estabelecida pela Lei n.º 

12.787/2013, introduz novas bases legais à implementação de projetos públicos e privados de 

irrigação no Brasil. A legislação confere considerável destaque à transferência de gestão e à 

consequente emancipação dos PPIs. Além disso, a lei inova ao incorporar dispositivos que 

incentivam o uso eficiente da água na irrigação, um aspecto fundamental para garantir a 

sustentabilidade das práticas de irrigação no Semiárido (Brasil, 2013). 

O texto legal explicita a forte influência da imagem da irrigação como elemento de 

redenção desenvolvimentista do Semiárido brasileiro, tendo em vista que a produção agrícola 

com foco na fruticultura irrigada se mostrou uma estratégia acertada e determinante para o 

êxito da atividade econômica na região. O Semiárido apresenta vantagens competitivas em 

comparação com outras regiões produtoras no Brasil, especialmente devido à disponibilidade 

contínua de água e capacidade de realizar ciclos produtivos sucessivos. A abundante insolação 

na região possibilita o planejamento e o manejo das culturas ao longo do ano, resultando em 

uma produtividade superior à média nacional (Codevasf, 2010). 

Nesse sentido, insta destacar os ensinamentos de Castro (2018), para quem o modelo 

de sucessivas políticas de irrigação adotadas no semiárido brasileiro foi predominantemente 

do tipo top-down12, caracterizado por uma abordagem de cima para baixo. Nesse modelo, as 

 
12 O termo top-down é uma expressão usada para indicar uma forma de abordagem, tomada de decisão ou 

estruturação que parte do nível mais alto de autoridade ou do todo para as partes menores (Castro, 2018). 
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decisões e diretrizes são estabelecidas pelos níveis superiores da hierarquia governamental, 

com pouca ou nenhuma consulta a beneficiários diretos das políticas. A falta de envolvimento 

da população local na formulação e na implementação dessas políticas limita a eficácia e a 

adequação das intervenções às necessidades reais da região. 

Para Castro (2018), em uma sociedade livre e democrática, o modelo ideal para a 

elaboração e implementação de políticas públicas deve incluir a participação ativa do público-

alvo, ou seja, dos cidadãos que serão diretamente impactados pela política. Nesse sentido, o 

modelo bottom-up13 é recomendado, pois promove a inclusão dos beneficiários na formulação 

das políticas, garantindo que suas necessidades e perspectivas sejam consideradas. O autor 

argumenta que, embora o modelo top-down tenha alcançado êxitos notáveis, eventualmente 

pode exclui muitos atores interessados e afetados, resultando em processo de implementação 

que beneficia um número limitado de participantes e não necessariamente reflete as realidades 

e necessidades da população em geral. 

Esse entendimento é corroborado por Sobel e Xavier (2019), que identificam duas 

abordagens principais nas políticas públicas de irrigação no Semiárido brasileiro: o modelo 

top-down e modelo bottom-up. No top-down, as políticas foram formuladas e implementadas 

de maneira centralizada pela esfera federal, com foco primordial na provisão de infraestrutura. 

Em contraste, o bottom-up envolveu planejamento descentralizado, com a participação ativa 

das esferas pública e privada, visando a fortalecer a organização social e local. Esses modelos 

refletem abordagens distintas na gestão das políticas de irrigação, cada uma com seus próprios 

objetivos e métodos de implementação. 

Ainda, Sobel e Xavier (2019) argumentam que, dada a escassez de recursos públicos, 

faz-se necessária alcançar a máxima eficiência no uso do orçamento. Para isso, é necessário 

otimizar os benefícios das políticas públicas de desenvolvimento por meio da integração das 

estratégias top-down e bottom-up. Essa abordagem requer uma colaboração efetiva entre as 

esferas local e central, maximizando a eficácia das intervenções. 

É importante notar que, no Brasil, a irrigação, especialmente a pública, sempre contou 

com significativo suporte estatal, sendo o governo o principal investidor na criação e na 

manutenção de projetos de irrigação. Castro (2018) observa que, nas últimas décadas, houve 

um aumento substancial nos investimentos públicos destinados à agricultura irrigada. Esses 

investimentos incluem ações como a aquisição e a regularização fundiária, a construção de 

 
 
13 O termo bottom-up está associado a processos participativos, descentralizados e interativos. Nesse modelo as 

decisões, iniciativas e soluções surgem da base e vão sendo incorporadas e legitimadas pelos níveis hierárquicos 

superiores (Castro, 2018). 
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infraestrutura para garantir a segurança hídrica, a geração de energia, o desenvolvimento de 

alternativas de geração de renda e melhoria da infraestrutura local.  

Todas essas ações evidenciam o compromisso do Estado em promover, sobretudo, o 

desenvolvimento da agricultura no Semiárido brasileiro. A agricultura sustentável é essencial 

não apenas para aumentar a produtividade e assegurar uma oferta contínua de alimentos, 

mitigando a sazonalidade, mas também para gerar empregos e renda. Além disso, contribui 

para a melhoria das condições sociais nas comunidades locais e fortalece a capacidade das 

regiões semiáridas de se desenvolverem de maneira autossuficiente e resiliente. Dessa feita, a 

agricultura irrigada assume papel central, pois articula a ampliação da produção com a 

preservação dos recursos naturais e com a inclusão social, alinhando-se às diretrizes 

internacionais estabelecidas pela Agenda 2030 das Nações Unidas (Castro, 2018). 

Esse plano de ação global adotado pela ONU, definiu dezessete Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS), orientados para a conciliação entre progresso 

econômico, inclusão social e proteção ambiental até 2030. Entre esses objetivos, destacam-se 

a Erradicação da Pobreza (ODS 1) e a Fome Zero e Agricultura Sustentável (ODS 2), 

diretamente relacionados à agricultura irrigada, que desponta como um elemento estratégico 

para o Brasil. Ao permitir maior estabilidade e produtividade agrícola, a irrigação contribui 

simultaneamente para a segurança alimentar, a geração de renda no campo e a adaptação às 

mudanças climáticas, configurando-se como instrumento essencial para a promoção do 

desenvolvimento regional e nacional em bases sustentáveis (Sousa et al., 2023). 

No que diz respeito ao ODS 2, a agricultura irrigada desempenha função crucial no 

combate à fome e na promoção de sistemas agrícolas sustentáveis. A possibilidade de elevar a 

produtividade em comparação à agricultura de sequeiro assegura maior oferta de alimentos, 

além de estabilidade de produção ao longo do ano, reduzindo a vulnerabilidade das 

comunidades rurais às secas e estiagens. Quando bem manejada, a irrigação evita a expansão 

desordenada da fronteira agrícola, favorecendo a intensificação produtiva em áreas já 

consolidadas e contribuindo para a meta 2.4 do ODS 2, que preconiza a resiliência produtiva e 

a conservação dos ecossistemas. Tal contribuição se torna ainda mais relevante no cenário de 

mudanças climáticas, uma vez que a irrigação reduz a dependência das culturas em relação ao 

regime irregular de chuvas, fortalecendo a resiliência dos sistemas produtivos (Gonçalves et 

al., 2023; Nepomoceno; Bastos, 2021). 

Outrossim, a irrigação é determinante para o ODS 1, pois viabiliza a geração de 

trabalho e renda em territórios historicamente marcados pela pobreza. Os PPIs impulsionam 

as economias locais, criando empregos diretos e indiretos no campo e em cadeias produtivas 
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correlatas, como transporte, comércio e agroindústria. Estimativas apontam que a fruticultura 

irrigada pode gerar até seis empregos por hectare, ampliando oportunidades para 

trabalhadores rurais, pequenos produtores e mulheres, promovendo inclusão social e redução 

das desigualdades (Santos; Valadares; Silva, 2025). 

Outro aspecto determinante para o alinhamento da agricultura irrigada às metas da 

Agenda 2030 é a adoção de inovações tecnológicas que assegurem maior eficiência no uso da 

água e da energia. O avanço de sistemas como o gotejamento, a microaspersão, a automação e 

o emprego de sensores e imagens de satélite tem permitido maximizar a produtividade 

hídrica, garantindo mais alimento com menor consumo de recursos (Gouveia et al., 2023). 

Essa transformação tecnológica responde diretamente ao ODS Água Potável e Saneamento 

(ODS 6), que estabelece a necessidade de melhorar substancialmente a eficiência hídrica em 

todos os setores. Estando, ainda, ligada aos ODS Trabalho decente e crescimento econômico 

(ODS 8), Indústria, Inovação e Infraestrutura (ODS 9) e Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

(ODS 16) (Sousa et al., 2023). 

Do ponto de vista institucional, a agricultura irrigada requer políticas públicas 

consistentes e governança multiescalar, de modo a garantir que sua expansão ocorra de forma 

sustentável e inclusiva. Uma vez que, a integração das metas dos ODS ao planejamento 

setorial é condição necessária, estabelecendo critérios objetivos de sustentabilidade, eficiência 

e justiça social na implantação de empreendimento hidroagrícolas (Santos; Valadares; Silva, 

2025).  

Assim, a atuação estatal em áreas estratégicas, a exemplo da agricultura irrigada, 

constitui uma das principais fontes para promover o desenvolvimento sustentável em regiões 

como o Semiárido brasileiro e atingimento das metas pactuadas pelo Brasil na Agenda 2030, 

alicerçando a elaboração de políticas públicas viáveis e eficazes para mitigar os desafios ali 

enfrentados (Sobel; Xavier, 2019). 

Uma vez que, mesmo com o êxito já alcançado na produção agrícola irrigada a região 

ainda possui um vasto potencial para expansão e desenvolvimento. Esse potencial é 

especialmente relevante ao considerar a possibilidade de otimizar o uso do potencial agrícola 

existente por meio de investimentos produtivos adicionais. Tais investimentos têm o objetivo 

de aumentar a produtividade das lavouras irrigadas e explorar de forma mais eficaz recursos 

disponíveis (Castro, 2018). 

Além disso, segundo Castro (2018), a Política Nacional de Irrigação requer uma 

compreensão mais ampla da atividade de irrigação, especialmente no contexto do Semiárido. 

É necessário que essa política não seja apenas interpretada como um incentivo à produção 



    43  

agrícola, mas também leve em conta a questão da segurança alimentar, um aspecto que não 

está explicitamente abordado no texto legal. 

Nesse contexto, a Codevasf, enquanto agente executor da política pública de irrigação, 

permanece como elo estratégico para a promoção do desenvolvimento e do bem comum nos 

territórios irrigados. Contudo, a sua atuação ainda se mostra predominantemente voltada à 

implantação de obras físicas, em detrimento do desenho institucional da política, que deveria 

priorizar a construção de capacidades institucionais, a consolidação da governança pública e a 

indução de práticas cooperativas e transparentes. Uma vez que, a maturidade institucional dos 

Distritos de Irrigação não deve ser vista apenas como um indicador de desempenho 

organizacional, mas como reflexo da própria efetividade da intervenção estatal no 

fortalecimento da gestão coletiva dos bens comuns e na promoção de modelos de governança 

que articulem autonomia e corresponsabilidade social. 

 

 

2.2 A CODEVASF E O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA IRRIGADA 

 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba (Codevasf) 

trata-se de uma empresa estatal amplamente reconhecida no Brasil, por seu papel protagonista 

na execução de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento das bacias hidrográficas sob 

sua responsabilidade. No semiárido, a Codevasf fundamenta a atuação na agricultura irrigada, 

para promover e consolidar matriz socioeconômica integrada e sustentável, desempenhando 

um papel significativo no desenvolvimento regional. 

Em 2024, a Codevasf celebrou seu cinquentenário, tendo suas origens na Comissão do 

Vale do São Francisco (CVSF), instituída pelo Congresso Nacional por meio da Lei nº 541, 

de 15 de dezembro de 1948, e tendo iniciado suas atividades no final de 1949. A CVSF foi 

criada com o propósito de elaborar e assegurar a execução do Plano de Aproveitamento das 

Possibilidades Econômicas do Rio São Francisco, conforme estipulado no art. 29 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1946 (Codevasf, 2020).  

Os constituintes de 1946, sob a liderança do pernambucano Manoel Cavalcanti Novaes 

(1908-1992), então Deputado Federal pelo Estado da Bahia, tomaram iniciativa de promover 

o desenvolvimento racional do Vale do São Francisco. Conforme estabelecido pelo art. 29 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição (ADCT) de 1946, foi 

determinado que, durante 20 anos, pelo menos 1% da receita tributária da União fosse para o 

estudo e a execução de um plano para o aproveitamento total das potencialidades do rio São 

Francisco e seus afluentes (Brasil, 1946). 
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Em 15 de dezembro de 1948, foi instituída a CVSF, pela Lei n.º 541/1948, com missão 

de elaborar e coordenar a execução do plano de aproveitamento integral das potencialidades 

do rio São Francisco e seus afluentes. A lei visava promover a distribuição eficiente das 

águas, explorar o potencial hidrelétrico e modernizar os sistemas de transporte na região, 

buscando criar condições favoráveis à fixação de populações e ao desenvolvimento regional 

sustentável (Brasil, 1948). 

Em 1967, expirada a vigência da previsão do art. 29 do ADCT da Constituição Federal 

de 1946, foi criada, pelo Decreto n.º 292, de 28 de fevereiro de 1967, a Superintendência do 

Vale do São Francisco (Suvale), em substituição à CVSF. A Suvale foi extinta em 16 de julho 

de 1974, sendo substituída pela Codevasf, denominação que permanece até os dias atuais. 

Nesse contexto, a Codevasf foi instituída pela Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, 

inicialmente com atuação nos estados de Alagoas, Bahia, Goiás, Minas Gerais, Pernambuco, 

Sergipe e parte do Distrito Federal. Em 6 de janeiro de 2000, com a promulgação da Lei n.º 

9.954/2000, a Codevasf ampliou a sua área de atuação para incluir o Vale do Rio Parnaíba, 

abrangendo os estados do Piauí, Maranhão e Ceará (Codevasf, 2020).  

Posteriormente, a Lei n.º 12.196/2010 expandiu a sua jurisdição para os vales dos rios 

Itapecuru e Mearim, no estado do Maranhão. Com a Lei n.º 13.507/2017, a área de atuação da 

empresa foi ampliada ainda mais, incorporando os vales dos rios Paraíba do Meio, Mundaú, 

Jequiá, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu e Pericumã, além dos municípios do estado de 

Alagoas (Codevasf, 2020). 

Por meio da Lei n.º 13.702/2018, foram incorporadas à área de atuação da Codevasf as 

bacias hidrográficas dos rios Vaza-Barris, Paraíba, Una, Real, Itapicuru e Paraguaçu, além de 

outras bacias hidrográficas e litorâneas dos estados de Alagoas, Maranhão e Sergipe. Mais 

recentemente, com a Lei n.º 14.053/2020, a Codevasf expandiu a área de atuação para incluir 

bacias hidrográficas dos rios Araguari (AP), Araguari (MG), Jequitinhonha, Mucuri e Pardo, 

bem como as bacias hidrográficas e litorâneas dos estados do Amapá, Bahia, Ceará, Goiás, da 

Paraíba, Pernambuco, Piauí e Rio Grande do Norte (Codevasf, 2020). 

Logo, nos termos do art. 2º da Lei n.º 6.088/1974, com as alterações subsequentes e o 

texto consolidado:  

 
A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nas bacias 

hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, Vaza-

Barris, Paraíba, Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu, 

Pericumã, Una, Real, Itapicuru, Paraguaçu, Araguari (AP), Araguari (MG), 

Jequitinhonha, Mucuri e Pardo, nos Estados de Alagoas, do Amapá, da 

Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, de Mato Grosso, de Minas Gerais, 
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do Pará, de Pernambuco, do Piauí, de Sergipe e do Tocantins e no Distrito 

Federal, bem como nas demais bacias hidrográficas e litorâneas dos Estados 

de Alagoas, do Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, da 

Paraíba, de Pernambuco, do Piauí, do Rio Grande do Norte e de Sergipe, e 

poderá, se houver prévia dotação orçamentária, instalar e manter no País 

órgãos e setores de operação e representação (Brasil, 2024, p. 6). 

 

A maior parte das bacias hidrográficas dos rios São Francisco e do Parnaíba encontra-

se localizada na região semiárida brasileira. Além disso, as bacias dos rios Gurupi, Itapecuru, 

Mearim, Pericumã, Tocantins e Turiaçu, no estado do Maranhão, e a bacia do rio Parnaíba, no 

estado do Piauí, assim como a bacia do rio Araguari e outras bacias no estado do Amapá, 

possuem áreas que se estendem pela região da “Amazônia Legal” (Codevasf, 2020), tal qual 

ilustrado na Figura 1, abaixo: 

Figura 1: Área de autuação da Codevasf no território brasileiro 

Fonte: Relatórios Internos Codevasf (2024). 
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No que diz respeito aos fins da empresa, o art. 4º da Lei 6.088/1974 estabelece que:  

 
A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins agrícolas, 

agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo das bacias 

hidrográficas que compõem a área de atuação, diretamente ou por intermédio 

de entidades públicas e privadas, com a promoção do desenvolvimento 

integrado de áreas prioritárias e a implantação de distritos agroindustriais e 

agropecuários, com possibilidade, para efeito, de coordenar ou executar, 

direta ou mediante contratação, as obras de infraestrutura, particularmente de 

captação de água, para fins de irrigação, de construção de canais primários 

ou secundários, e as obras de saneamento básico, eletrificação e transportes, 

conforme plano diretor, em articulação com os órgãos federais competentes 

(Brasil, 2024, p. 7). 

 

A Codevasf, pioneira na implementação da agricultura irrigada no Semiárido, tem, ao 

longo de seus mais de cinquenta anos de atuação, dedicado especial atenção à irrigação 

pública. A partir da construção de obras estruturantes e consideráveis investimentos estatais, a 

empresa tem promovido a implantação de infraestruturas para irrigação e a gestão de PPIs. As 

iniciativas têm resultado em melhorias significativas nas condições de vida das populações 

semiáridas, contribuindo ao aumento da produção agrícola e fomento da economia regional e 

nacional (Codevasf, 2010). 

Nesse contexto, a Codevasf desempenha um papel fundamental no desenvolvimento 

socioeconômico regional, destacando-se pela sua habilidade na execução de investimentos 

públicos em infraestrutura física e social no Semiárido nordestino. A empresa proporciona aos 

irrigantes equipamentos e infraestrutura adequados, demonstrando que regiões associadas à 

miséria, como o sertão brasileiro, podem se transformar em centros de produção de riqueza. 

Assim, a Codevasf contribui ao desenvolvimento regional e redução das desigualdades sociais 

na economia local (Beserra, 2020). 

Importante ressaltar os ensinamentos do geógrafo Santos (2003), o início da ruptura de 

um sistema de exclusão ocorre com a harmonização de políticas econômicas e sociais capazes 

de criar alternativas por meio da produção de pensamento e ações construtivas. Para Santos 

(2003), a ação estatal é essencial na implantação de infraestruturas e na criação de instituições 

técnicas, financeiras e administrativas que apoiarão um novo ritmo de produção, circulação e 

consumo. O processo em questão visa provocar mudanças nas condições vivenciadas, tendo 

como objetivo central o bem-estar do ser humano. 

Ainda consoante Santos (2003), surgimento do novo na história frequentemente ocorre 

de forma quase imperceptível para os que vivem no presente, pois suas sementes começam a 

se manifestar enquanto o antigo ainda é quantitativamente dominante. Assim, a qualidade do 
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novo pode passar despercebida. Contudo, a história é caracterizada por uma sucessão contínua 

de épocas. 

Válido destacar que, conforme a Lei n.º 12.787/2013 (Política Nacional de Irrigação), 

a Codevasf tem a responsabilidade de auxiliar na gestão dos PPIs. A responsabilidade inclui a 

administração, a operação e a manutenção desses empreendimentos, em colaboração com as 

organizações de produtores. Além disso, a Codevasf deve promover expansão de novas áreas 

irrigadas por meio da implementação de infraestruturas comuns para irrigação e de apoio à 

produção (Brasil, 2013). 

Desde a criação, a Codevasf foi responsável pela construção e implantação de PPIs, 

situados ao longo da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, abrangendo os estados de 

Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Sergipe e Alagoas (Codevasf, 2025). Sendo que, de acordo 

com o balanço de produção da Área de Irrigação e Operações da Codevasf (AI), no ano de 

2024, essas áreas cultivadas, totalizando 125 mil hectares e atendendo a 18 mil produtores, 

resultaram na produção de 4,4 milhões de toneladas de produtos agrícolas. Esse desempenho 

gerou um valor bruto de produção (VBP) de R$ 8,1 bilhões e proporcionou a criação de mais 

de 356 mil empregos diretos, indiretos e induzidos (Codevasf, 2025). 

Importante ressaltar que o VBP nos projetos públicos de irrigação implantados pela 

Codevasf tem apresentado resultados positivos crescentes nos últimos cinco anos, saindo do 

VPB de 3,4 bilhões em 2020, para um VPB de 8,1 bilhões no ano de 2024, o representa um 

incremento da ordem de 140% no período analisado, conforme se observa na planilha abaixo 

(Codevasf, 2025), segundo discriminado no Gráfico 1: 

 
Gráfico 1: Evolução do Valor da Produção Bruta (VPB) nos PPIs – 2020-2024 

 
Fonte: Relatório de Produção da Codevasf (2025). 
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Os valores de produção bruta decorrem do cultivo da uva, que sozinha representa 50% 

do VPB apurado nos PPIs, da manga com percentual de 18%, da banana com 15%, das frutas 

críticas com 12% e de outras culturas com o percentual de 5% da produção (Codevasf, 2025), 

tal qual evidenciado na Figura 2, a seguir: 

 

Figura 2: Distribuição do Valor Bruto de Produção (VPB) por culturas 

 
Fonte: Relatório de Produção da Codevasf (2025). 

 

Investimentos realizados pela Codevasf nos PPIs na área de atuação, na ordem 9,685 

bilhões, resultaram em intervenções estatais que possibilitaram a implantação e a manutenção 

de infraestruturas públicas de irrigação de uso comum. Essas ações foram fundamentais para 

ampliar e consolidar a área irrigável. Consequentemente, foram criadas condições necessárias 

para que irrigantes desenvolvessem suas capacidades técnicas e administrativas, permitindo-

lhes gerar renda sustentável por meio da agricultura irrigada (Codevasf, 2025). 

Esses investimentos viabilizaram a aquisições de terras com o objetivo de promover a 

regularização fundiária e ambiental, obtenção dos licenciamentos necessários, e a elaboração 

de estudos e dos projetos. A Codevasf também investiu na capacitação dos produtores e na 

construção e reforma de estradas destinadas ao escoamento da produção. Essas ações criaram 

condições para que os irrigantes, organizados em entidades associativas, pudessem gerir, 

administrar, operar e manter a infraestrutura de uso comum dos PPIs (Codevasf, 2025). 

Por outro lado, também são realizadas intervenções para a modernização e também a 

sustentabilidade dos PPIs em operação. A Codevasf tem se dedicado à operação, manutenção 
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e reabilitação dos componentes das infraestruturas de uso comum dos PPIs. Destacam-se, 

nesse contexto, a aquisição de máquinas e equipamentos, a pré-operação e automação dos 

sistemas, e a recuperação de infraestruturas essenciais, como estradas, canais, comportas, 

redes de drenagem, diques, bem como estruturas de tomadas d'água e reservatórios. 

Adicionalmente, são atendidas condicionantes ambientais e é realizado o georreferenciamento 

das áreas (Codevasf, 2025). 

Não obstante, observa-se que nos últimos anos tem ocorrido redução no volume dos 

investimentos realizados pela Codevasf nos PPIs. No período de 2008 a 2023, correspondente 

a quatro últimos Planos Plurianuais (PPA) do Governo Federal, os investimentos alocados na 

“função/subfunção Agricultura/Irrigação” perfizeram R$ 2,8 milhões, conforme a consulta no 

Painel do Orçamento Federal (2025) (Gráfico 2). 

 
Gráfico 2: Execução Orçamentária Codevasf – Agricultura Irrigada 2008-2023 

 
Fonte: Elaboração pelo autor, com base em dados do “Painel do Orçamento Federal” (2025). 

 

Outrossim, ainda segundo consulta ao Painel do Orçamento Federal (2024), execução 

total da Codevasf no mesmo período foi no montante de R$ 24,4 milhões, o que representa 

que apenas 11,5% dos valores aplicados pela Codevasf no período foram destinados aos PPIs.  

Ao tempo em que, ainda mais no último PPA 2020-2023, observa-se incremento 

substancial no orçamento executado pela Codevasf, quando a execução foi de R$ 11,7 

bilhões, ante os R$ 4,5 bilhões executados no PPA anterior (2016-2016), o que representa um 
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aumento de 161,7%. A Agricultura/Irrigação, nesses dois PPAs, apresentou um acréscimo de 

apenas 31,9%, saindo da execução de R$ 483,8 milhões no PPA 2016-2019, para R$ 638,4 

milhões no PPA 2020-2023. 

 
Gráfico 3: Execução Orçamentária Codevasf – 2008-2023 

 
Fonte: Elaboração pelo autor, com base em dados do “Painel do Orçamento Federal” (2025). 

 

 

Gráfico 4: Execução Orçamentária Codevasf – por PPA 2008-2023 

 
Fonte: Elaboração pelo autor, com base em dados do “Painel do Orçamento Federal” (2025). 
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Nesse sentido, convém ressaltar que em um estudo de projeção de cenários conduzido 

pela Codevasf (2010) para o período de 2009 a 2028, foi apontado que a agricultura irrigada 

pode sofrer impactos negativos se houver retardamento nos investimentos em infraestrutura 

hídrica, especialmente aqueles previstos pelo poder público. O atraso pode agravar e reduzir o 

portfólio de empreendimentos, resultando em sérios prejuízos ao desenvolvimento produtivo e 

ao acesso aos mercados internacionais. 

No mesmo documento projeta-se que a fruticultura continuará sendo a principal força 

motriz do desenvolvimento socioeconômico no Vale do São Francisco. Esse desenvolvimento 

será impulsionado pela diversificação dos produtos, integração com a agroindústria e 

conquista de novos mercados, tanto nacionais quanto internacionais. O modelo de sucesso 

para a fruticultura será liderado por produtores empresariais de diferentes calibres que se 

destacam sobretudo pela eficiência tecnológica e processual, organizados em estruturas 

associativas (Codevasf, 2010).  

Essas iniciativas promovem a viabilidade de programa que, no âmbito mercadológico, 

visa a articular diversos agentes para expandir a disseminação de uma cultura associativa e 

empresarial. No plano produtivo, busca-se a implementação, em larga escala, do modelo de 

produção integrada na sub-região, abrangendo principalmente a aquicultura, a apicultura, a 

fruticultura, a olericultura e a ovinocaprinocultura (Codevasf, 2010).  

Logo, faz-se necessária a atenção aos cenários apresentados, uma vez que a redução 

dos investimentos estatais na agricultura irrigada pode trazer impactos significativos para o 

desenvolvimento socioeconômico nas regiões de influência dos PPIs. Tendo em vista que com 

menos recursos disponíveis para a manutenção e expansão da infraestrutura da atividade, os 

empreendimentos hidroagrícolas podem enfrentar dificuldades para manter os níveis atuais de 

produtividade, o que pode resultar em queda na produção agrícola e na oferta de alimentos. 

Por sua vez, a redução dos investimentos e da atuação estatal na agricultura irrigada, 

exige, entre outras medidas, a máxima eficiência no uso do orçamento público. Tornando-se 

necessário otimizar os benefícios das políticas de desenvolvimento por meio da integração das 

estratégias entre os diversos atores envolvidos, promovendo uma colaboração efetiva e 

maximizando a eficácia das intervenções. Já que, não se deve perder de vista que mesmo com 

as limitações dos investimentos públicos, a agricultura irrigada ainda desempenha um papel 

positivo e relevante no desenvolvimento socioeconômico regional (Codevasf, 2010).  

Mesmo com os diversos desafios de ordem econômica, técnica, política e 

administrativa que regularmente surgem à Codevasf no desenvolvimento do seu mister 
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institucional, especialmente quanto à agricultura irrigada e à gestão e operação dos PPIs, ao 

longo dos últimos 51 anos, a estatal tem construído trajetória de desenvolvimento 

significativa. O progresso tem sido alcançado a partir da adoção de ações estruturantes que 

estimulam e oferecem alternativas de emprego e renda, aproveitando as potencialidades dos 

municípios em sua área de atuação. A Codevasf se consolidou, assim, como o principal braço 

executor do Governo Federal nessas localidades. 

Sob essa perspectiva, a Política Nacional de Irrigação, ao definir a irrigação como 

instrumento de desenvolvimento regional e de promoção da segurança hídrica e alimentar, 

atribui à Codevasf a função de agente executor das ações do Estado voltadas à implantação, 

operação e manutenção dos PPIs (Brasil, 2013). Essa função extrapola a dimensão técnica, 

pois envolve também a estruturação de modelos institucionais sustentáveis para a gestão 

desses empreendimentos, com destaque para o papel das Organizações da Sociedade Civil, a 

exemplo dos Distritos de Irrigação. 

A atuação da Codevasf como agente público articulador evidencia a transição de um 

modelo estatal centralizado para uma governança cooperativa, baseada na corresponsabilidade 

entre o Estado e a sociedade civil organizada. Ao promover a formação e o fortalecimento das 

OSCs responsáveis pela administração, operação e manutenção das infraestruturas de 

irrigação, a Codevasf não apenas executa a política pública de irrigação, mas também induz a 

consolidação de práticas de gestão democrática, transparência e autossustentabilidade 

institucional (Feitosa et al., 2014; Sales, 2019). 

Essa articulação reforça a convergência entre a Política Nacional de Irrigação e o 

MROSC, que reconhece o papel estratégico dessas entidades na implementação de políticas 

públicas, fortalecendo a governança e a maturidade institucional nos Projetos Públicos de 

Irrigação (Brasil, 2014). Nesse sentido, a Figura 3, sintetiza o arranjo institucional da Política 

Nacional de Irrigação e o papel desempenhado pela Codevasf e pelos Distritos de Irrigação na 

gestão dos Projetos Públicos de Irrigação. 
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Figura 3: Arranjo Institucional: Política Nacional de Irrigação, Codevasf e Distritos de Irrigação 

  

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

A Figura 3 apresenta de forma sintética o arranjo institucional da Política Nacional de 

Irrigação, evidenciando o papel desempenhado pela Codevasf e pelos Distritos de Irrigação na 

gestão PPIs. O diagrama ilustra a articulação entre os níveis de formulação, execução e gestão 

descentralizada, destacando a integração entre o Estado e as Organizações da Sociedade Civil 

no âmbito de um modelo de governança pública compartilhada. 

 

 

2.3 GESTÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCs) 

 
A busca por objetivos comuns levou o homem a se organizar coletivamente, dando 

origem, entre outras formas de organização, ao associativismo, movimento social enraizado 

em tradições históricas que estruturam modos de organização socioeconômica. Essa forma de 

cooperação social promove, pois, laços de solidariedade, fortalece vínculos comunitários e 

amplia a capacidade de atuação cidadã. Por meio dela, indivíduos com interesses semelhantes 
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se unem para se transformar as realidades, reivindicar direitos e melhorar as condições de vida 

locais. O associativismo, ao incentivar a participação ativa, revela-se essencial à construção 

de sociedades mais justas e democráticas (Fontana; Schmidt, 2021). 

Mais do que estrutura organizacional, associativismo trata-se de uma ferramenta de 

fortalecimento democrático. Ele incentiva o engajamento cívico, a deliberação coletiva e a 

autonomia dos cidadãos, favorecendo o exercício da cidadania em contextos de desigualdade. 

No Brasil, essa prática ganha relevância histórica, especialmente a partir da redemocratização, 

ao se consolidar como um instrumento de participação e inclusão social. Assim, associações e 

coletivos tornam-se espaços cruciais de interlocução entre Estado e de sociedade civil (Jorge; 

Carraro; Vendruscolo, 2023). 

De acordo com Lüchmann (2014), entre as dimensões que associativismo apresenta no 

Brasil a principal consiste na evolução do tecido associativo. Sendo que, a mesma, foi 

marcada por crescimento significativo no número e na diversidade de entidades formais, ainda 

mais a partir da década de 80. Quando o crescimento foi impulsionado pela transição política 

do país, marcada pelo fim da ditadura militar e pela promulgação da Constituição de 1988, 

criando um ambiente propício à organização e expansão do movimento associativo. 

Assim, no Brasil, a relação entre Estado e sociedade vem passando por transformações 

profundas nas últimas décadas. Com a redemocratização, a Constituição de 1988 estabeleceu 

marco ao institucionalizar mecanismos de participação popular e fortalecer a sociedade civil. 

Esse avanço se refletiu na formulação e implementação de políticas públicas mais inclusivas e 

participativas (Teodósio; Resende, 2014). 

Para Teodósio e Resende (2014), a Constituição Federal de 1988 representa um marco 

significativo na promoção da participação da sociedade civil, ao instituir mecanismos que 

possibilitam aos cidadãos influenciar diretamente as decisões governamentais. Essa interação 

contínua e colaborativa entre o Estado e a sociedade civil é fundamental para a legitimidade 

democrática e a eficácia das políticas públicas, permitindo que a sociedade civil atue como 

mediadora, articulando demandas e promovendo a participação cidadã. 

Por sua vez, a modernização da administração pública brasileira contemporânea tem 

como marco significativo a introdução do Plano Diretor de Reforma do Estado, idealizado por 

Luiz Carlos Bresser-Pereira e implementada a partir de 1995. O plano visava a transformar a 

estrutura do Estado para torná-la eficiente, transparente e orientada para resultados. Entre suas 

principais propostas, destacam-se a descentralização das responsabilidades para estados, 

municípios e organizações sociais, bem como a implementação da gestão por resultados como 

uma prática central para aprimorar a eficiência dos serviços públicos (Bresser-Pereira, 1998). 
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As reformas instauradas pelo Plano Diretor de Reforma do Estado tiveram um impacto 

significativo na administração pública brasileira, marcando a introdução de práticas de gestão 

moderna e promovendo maior interação entre o Estado e sociedade civil. A descentralização, 

gestão orientada por resultados e Parcerias Público-Privadas (PPPs) exemplificam estratégias 

que buscam construir um Estado mais eficiente, transparente e centrado no cidadão. Essas 

reformas visam a aprimorar a eficácia dos serviços públicos, garantir flexibilidade e fomentar 

a inovação, refletindo comprometimento com a modernização da administração pública e com 

a promoção de um ambiente mais participativo e responsável (Farias; Ribeiro, 2014). 

Para Farias e Ribeiro (2014), essas parcerias surgem como uma estratégia eficaz para 

enfrentar desafios complexos e promover o desenvolvimento sustentável. Elas representam 

forma tangível de integração e cooperação entre o Estado e o setor privado, permitindo àquele 

mobilizar tanto recursos financeiros quanto conhecimentos desse para a execução de projetos 

de infraestrutura e serviços públicos. As PPPs contribuem à eficiência e inovação ao combinar 

práticas de gestão do setor privado com a responsabilidade pública de assegurar a qualidade e 

acessibilidade dos serviços. 

Nesse contexto, a colaboração entre Estado, mercado e sociedade civil na governança 

pública propicia a formulação de políticas inclusivas, eficientes e sensíveis às necessidades da 

população. Por meio de parcerias estratégicas, da participação ativa e regulação adequada, é 

viável criar um ambiente que favoreça a eficiência, a transparência e a inclusão, contribuindo 

significativamente ao desenvolvimento sustentável e da melhoria do bem-estar e qualidade de 

vida da sociedade (Bresser-Pereira, 1998). 

Lüchmann (2014) ressalta o marco histórico que representou a Constituição de 1988, 

cujo Texto legal declarou a emergência de novos atores e a pluralização do campo 

associativo. O que corroborado com Reforma do Estado na década de 1990, viabilizou a 

proliferação de organizações voltadas para a defesa de direitos e interesses, além de 

organizações religiosas, que juntas constituem uma parte significativa do tecido associativo 

brasileiro. A formalização e profissionalização dessas organizações foram incentivadas por 

políticas públicas focadas na transferência de responsabilidades sociais para a sociedade civil. 

O associativismo tem uma trajetória marcada por diversas fases de desenvolvimento e 

transformação, cujas raízes estão ligadas a experiências religiosas e culturais. Inicialmente, o 

associativismo se expressou por meio das então Organizações Não Governamentais (ONGs), 

e, mais recentemente, expandiu-se com a criação das Organizações da Sociedade Civil 

(OSCs). Em meio a desafios sociais e econômicos enfrentados no país, associativismo 

continua realizando um papel crucial, sendo uma ferramenta indispensável à mobilização de 
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recursos, articulação de demandas coletivas e promoção de mudanças sociais significativas 

(Lüchmann; Almeida; Taborda, 2018). 

No Brasil, a regulamentação das OSCs está principalmente contida no Código Civil de 

2002, instituído por meio da Lei n.º 10.406/2002 (Brasil, 2002), e no Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil (MROSC), estabelecido pela Lei n.º 13.019/2014 (Brasil, 

2014). Esses dispositivos legais definem as normas jurídicas para a constituição, estruturação, 

funcionamento e governança dessas entidades, além de disciplinar e formalizar as parcerias 

com a administração pública. 

É importante destacar que o direito à liberdade de associação é, pois, um princípio 

fundamental garantido pela Constituição Federal de 1988, especificamente no artigo 5º, inciso 

XVII, que assegura a todos os cidadãos a liberdade de se associarem para fins lícitos, vedadas 

as associações de caráter paramilitar (Brasil, 1988). Esse direito é essencial para a existência e 

o funcionamento das OSCs, que dependem dessa liberdade para se constituírem, expressarem 

suas missões e objetivos, e atuarem na defesa de interesses coletivos e individuais. 

A liberdade de associação permite que indivíduos e grupos se organizem em torno de 

causas comuns, criando uma plataforma à ação coletiva e a participação cidadã. Esse direito é 

fundamental para a democracia, pois garante a pluralidade de vozes e opiniões, contribuindo 

para a formação de uma sociedade civil ativa e engajada. Assim, a liberdade de associação 

constitui pedra angular para o funcionamento das OSCs, permitindo que essas organizações 

cumpram suas missões, defendam causas importantes e contribuam para uma sociedade mais 

justa e democrática (Fontana; Schmidt, 2021). 

Nesse contexto, o MROSC surgiu como resposta ao cenário de insegurança jurídica e 

burocracia excessiva que dificultava a atuação das OSCs no Brasil. O objetivo principal dessa 

legislação foi criar ambiente mais favorável ao estabelecimento de parcerias entre o Estado e 

essas organizações, promovendo maior eficiência, transparência e controle social. Sua adoção 

trouxe clareza e segurança jurídica às relações de cooperação, fortalecendo a atuação das 

OSCs no país (Lopes, 2019). 

Segundo Lopes (2019), o MROSC é um instrumento vital para fortalecer o papel das 

OSCs na sociedade brasileira, oferecendo base sólida para o desenvolvimento de parcerias 

mais eficientes e transparentes com setor público. Ao estabelecer procedimentos padronizados 

à celebração de parcerias, essa lei facilita acesso das OSCs a recursos públicos, simplificando 

os trâmites administrativos e reduzindo a complexidade dos processos. A simplificação é 

benéfica para pequenas e médias OSCs, que frequentemente enfrentam desafios relacionados 

à burocracia e à administração complexa. 
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Ainda para Lopes (2019), o MROSC complementa e detalha disposições presentes no 

Código Civil, especialmente no que concerne à personalidade jurídica das OSCs. O MROSC 

abrange a regulamentação dessas entidades, tratando de aspectos fundamentais como a sua 

constituição, gestão e dissolução, além das responsabilidades dos administradores. Essas 

especificações são essenciais para a organização e operação das OSCs, fornecendo um quadro 

normativo mais claro e detalhado para sua atuação. 

A estruturação jurídica de uma OSC demanda atenção meticulosa aos requisitos legais 

e burocráticos. Conforme estabelecido pelo Código Civil, o primeiro passo é a definição da 

natureza jurídica da entidade, que pode ser uma associação, fundação ou outra forma jurídica 

reconhecida. As associações são constituídas pela união de pessoas com propósito de alcançar 

objetivos não econômicos, enquanto fundações são estabelecidas com patrimônio destinado a 

um objetivo específico e são regidas por um estatuto que define suas atividades e finalidades 

(Brasil, 2002). 

O art. 53 do Código Civil estabelece que associações são pessoas jurídicas de direito 

privado sem fins lucrativos, criadas para promover atividades e finalidades de interesse geral. 

São formadas pela união de indivíduos que se organizam com fins lícitos de interesse comum, 

seja para o benefício da coletividade ou de um grupo específico e homogêneo de associados. 

As associações podem abranger ampla gama de finalidades, incluindo culturais, educacionais, 

esportivas e ambientais, entre outras (Brasil, 2002). 

Os art. 54 a 61 do mesmo diploma legal estabelecem condições mínimas à constituição 

das OSCs e elaboração dos estatutos sociais. Entre elas, destaca-se a obrigatoriedade de uma 

assembleia geral, que tem a responsabilidade de deliberar sobre questões fundamentais, como 

a alteração do estatuto social e destituição de dirigentes, sendo esta última sujeita a justa causa 

(Brasil, 2002). 

Tal qual expressa Lopes (2019), o estatuto social é o documento mais importante para 

a OSC, pois define diretrizes para seu funcionamento. O documento deve incluir informações 

essenciais, como a denominação da entidade, sua sede, finalidade, regras para a admissão de 

associados e os direitos e deveres dos membros. Entre esses deveres, estão a participação nas 

atividades da associação, o direito de votar e ser votado, bem como a responsabilidade pelo 

pagamento de contribuições e pelo cumprimento das normas internas. 

Além disso, Lopes (2019) defende que o estatuto deve definir claramente a estrutura 

das instâncias deliberativas, como a assembleia geral, o conselho fiscal e a diretoria. Entre as 

informações a serem detalhadas, estão as competências de cada órgão, os procedimentos para 

a convocação e realização de reuniões, e os quóruns necessários para a tomada de decisões. O 
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estatuto também deve prever os procedimentos para alterações e para a dissolução da 

entidade, garantindo que o patrimônio remanescente seja destinado de acordo com os 

objetivos sociais inicialmente estabelecidos. 

Por sua vez, o registro das OSCs, conforme preceitua o art. 45 do Código Civil, deve 

ser realizado no cartório de registro civil de pessoas jurídicas, não dependendo de qualquer 

autorização prévia (Brasil, 2002). O cartório verifica cumprimento dos procedimentos 

formais, sem interferir no mérito dos dispositivos do estatuto. Essa abordagem garante a 

autonomia das OSCs, permitindo que sejam constituídas e operem conforme suas próprias 

regras e objetivos, desde que estejam conforme a legislação (Kisil; Spercel, 2019). 

Convém ressaltar que a sustentabilidade financeira representa um dos principais 

desafios às OSCs. Essas entidades dependem de contribuições dos associados, doações, dos 

patrocínios e, em alguns casos, convênios com o poder público para financiar suas atividades. 

Elas devem operar dentro dos limites legais e regulatórios, cumprindo suas obrigações fiscais 

e mantendo a transparência em suas operações. A conformidade com as normas jurídicas é 

essencial para garantir a confiança dos associados, patrocinadores públicos e privados, e da 

sociedade em geral (Pannunzio; Souza, 2018). 

Ademais, a governança nas OSCs é aspecto crucial à eficácia e à credibilidade dessas 

entidades. Governança refere-se ao conjunto de práticas e estruturas de gestão que asseguram 

conformidade com objetivos institucionais e gestão eficiente dos recursos. A boa governança 

envolve a criação de órgãos como Assembleia Geral, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal 

e a Diretoria Executiva, cada um com funções e responsabilidades claramente definidas 

(Kisil; Spercel, 2019). 

A análise da legislação brasileira revela a complexidade e a importância das OSCs, 

bem como suas parcerias e interações com a administração pública. Nesse contexto, o advento 

do MROSC trouxe avanços significativos na formalização dessas pactuações, promovendo 

maior transparência e segurança jurídica. O MROSC estabelece o regime jurídico que define 

mecanismos de cooperação entre o poder público e OSCs, visando à realização de projetos de 

interesse público e recíproco, abrangendo áreas como saúde, a educação, cultura e assistência 

social (Pannunzio; Souza, 2018). 

O MROSC disciplina a formalização dos instrumentos de parceria entre poder público 

e as OSCs, que incluem termos de colaboração, termos de fomento e acordos de cooperação, 

cada um com suas especificidades e requisitos de prestação de contas. Termos de colaboração 

são utilizados quando a administração pública participa ativamente da concepção do projeto 

ou atividade a ser desenvolvida (Brasil, 2014). 
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Os termos de fomento são aplicados quando a iniciativa parte das OSCs, que propõem 

projetos/atividades de interesse público. Outrossim, acordos de cooperação são estabelecidos 

para parcerias que não envolvem transferência de recursos financeiros, mas sim a colaboração 

técnica ou operacional entre as partes. As parcerias estabelecidas com base nessa legislação 

têm se mostrado eficazes na execução de projetos de interesse público. No entanto, o sucesso 

dessas parcerias depende da observância de princípios fundamentais, como transparência, a 

eficácia e prestação de contas (Lopes, 2019). 

A transparência nas OSCs é essencial para se assegurar a adequada aplicação dos 

recursos e garantir que as atividades estejam em conformidade com os objetivos 

estabelecidos. Ela se configura enquanto um dos pilares fundamentais da boa governança, 

proporcionando maior visibilidade de ações e facilitando o controle social (Margon; Kapoco; 

Campos, 2023).  

As entidades devem adotar práticas transparentes em suas operações e decisões, o que 

inclui publicação de relatórios financeiros e atividades, realização de auditorias independentes 

e a disponibilização de informações ao público. Além de ser uma prática recomendada de boa 

governança, a transparência é uma exigência legal às entidades que recebem recursos públicos 

ou benefícios fiscais (Margon; Kapoco; Campos, 2023). 

Para Kisil e Spercel (2019), a eficácia refere-se à capacidade das OSCs de alcançar os 

resultados esperados. Estudos indicam que a eficácia dessas entidades está diretamente ligada 

à clareza de seus objetivos e à capacidade de planejamento e execução de suas atividades. A 

eficácia é avaliada, pois, pelo impacto positivo que as ações dessas organizações geram nas 

comunidades que atendem. 

Assim, a prestação de contas é essencial para assegurar que todas as partes envolvidas 

sejam responsáveis por suas ações e decisões. Torna-se crucial para se manter a integridade e 

reputação das OSCs, pois permite que os financiadores, os beneficiários e o público em geral 

monitorem e avaliem a aplicação de recursos e também cumprimento dos objetivos propostos 

(Margon; Kapoco; Campos, 2023) 

Assim, a observância dos princípios de transparência, eficácia e prestação de contas é 

indispensável para o sucesso das atividades realizadas pelas OSCs. Esses princípios garantem 

a gestão adequada dos recursos, cumprimento dos objetivos estabelecidos e responsabilidade 

de todos os envolvidos. Dessa forma, fortalecem a confiança pública e promovem uma maior 

colaboração eficaz com a Administração Pública, maximizando o impacto positivo das ações 

das OSCs, além de assegurar a legitimidade e sustentabilidade dessas entidades (Pannunzio; 

Souza, 2018). 
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Experiências práticas no Brasil confirmam potencial transformador das OSCs quando 

atuam em colaboração com o poder público. Essas entidades podem se tornar importantes 

parceiras do Estado na implementação de políticas e na prestação de serviços à sociedade. A 

colaboração entre poder público e OSCs é estratégia eficaz para enfrentar desafios sociais 

complexos, aproveitando a flexibilidade e inovação dessas instituições. Devido à proximidade 

única que possuem com comunidades que servem, as OSCs têm uma compreensão profunda 

das demandas locais, o que lhes permite atuar de forma eficaz (Gomes, 2017; Lopes, 2019). 

Apesar dos benefícios, a colaboração entre as OSCs e poder público também enfrenta 

desafios significativos. A complexidade dos processos administrativos e escassez de recursos 

podem dificultar a implementação efetiva de projetos colaborativos. Além disso, é essencial 

garantir que as OSCs preservem sua independência e capacidade crítica, evitando a cooptação 

por interesses políticos. Para superar esses desafios, tanto o poder público quanto as OSCs 

devem adotar práticas de governança sólidas (Kisil; Spercel, 2019). 

O Código Civil e MROSC, em conjunto com as normas infralegais e os entendimentos 

jurisprudenciais consolidados nos últimos anos, representam um marco na legislação 

brasileira, promovendo um ambiente mais favorável para a atuação das OSCs e fortalecendo a 

cooperação entre o Estado e a sociedade civil. Apesar dos avanços, é necessário continuar 

aprimorando a legislação e processos envolvidos para que o potencial dessas parcerias seja 

realizado. A capacitação contínua de gestores públicos e dos representantes das OSCs, assim 

como a simplificação dos procedimentos burocráticos, são passos essenciais para atingir esses 

objetivos (Lopes, 2019; Pannunzio; Souza, 2018). 

 

2.3.1 As Organizações de Agricultores Irrigantes (Distritos de Irrigação) 

 

Organizações de Agricultores Irrigantes (OI), conhecidas como Distritos de Irrigação 

são pessoas jurídicas de direito privado, constituídas por irrigantes que se organizam para o 

gerenciamento coletivo de recursos hídricos e solos destinados à irrigação, exemplificando a 

aplicação das disposições estabelecidas pelo Código Civil e MROSC (Sales, 2019).  

Sua configuração jurídica como OSC permite, pois, a atuação organizada e eficiente, 

promovendo a gestão sustentável dos recursos hídricos e o desenvolvimento agrícola dentro 

dos projetos públicos de irrigação. Isso confirma a eficácia das parcerias entre essas entidades 

e o poder público na administração, operação e manutenção de PPIs (Sales, 2019). 

Essas organizações são responsáveis pela gestão e uso sustentável de recursos hídricos 

e solo, coordenando de maneira coletiva, com a participação ativa dos irrigantes nos processos 
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decisórios. Logo, asseguram que as políticas e práticas implementadas sejam adaptadas às 

necessidades locais e que a gestão dos recursos seja conduzida democrática e inclusivamente, 

visando à eficiência e à sustentabilidade do PPI (Braga et al., 2006). 

Os Distritos de Irrigação possuem uma estrutura organizacional projetada para 

otimizar a administração e operação dos sistemas de irrigação. Essa estrutura pode incluir: um 

Conselho de Administração, composto por representantes dos irrigantes, do governo e de 

outros stakeholders, incumbido da tomada de decisões estratégicas; Gerência Executiva, 

responsável pela administração cotidiana do distrito, incluindo operação e manutenção dos 

sistemas de irrigação; e os Comitês Técnicos, constituídos por especialistas em agronomia, 

engenharia e em recursos hídricos, destinados a fornecer um suporte técnico e recomendações 

(Brasil, 2002). 

A gestão dos Distritos de Irrigação envolve responsabilidades essenciais à eficiência e 

sustentabilidade dos sistemas. Destacam-se a alocação e a distribuição justa da água, com o 

monitoramento constante e o uso racional dos recursos. Também é fundamental manter as 

infraestruturas compartilhadas em funcionamento, por operação e conservação adequadas. A 

capacitação dos irrigantes, com foco em práticas sustentáveis, fortalece a autonomia local. Por 

fim, a gestão deve mediar conflitos entre usuários, promovendo soluções justas e cooperativas 

no uso da água (Sales, 2019). 

No Vale do São Francisco, Distritos de Irrigação são reconhecidos por implementação 

de práticas eficientes de gestão hidroagrícola e envolvimento ativo dos irrigantes na tomada 

de decisões. Localizados na região semiárida do Nordeste brasileiro, essas organizações se 

destacam pela adoção de tecnologias avançadas de irrigação, como os sistemas de irrigação 

localizada (gotejamento), que otimizam o uso da água e aumentam a produtividade agrícola, 

garantindo sustentabilidade dos recursos hídricos (Braga et al., 2006). 

As práticas de gestão de irrigação também são observadas em contextos 

internacionais, como no Projeto de Irrigação de El Angel, situado no Equador. O projeto serve 

como exemplo notável de gestão coletiva da água e capacitação contínua de agricultores. 

Demonstrou que a colaboração entre irrigantes, combinada com capacitação adequada, pode 

resultar em gestão mais eficaz e sustentável dos recursos hídricos. A organização comunitária 

e a implementação de regras claras são essenciais ao sucesso do projeto, evidenciado pela 

formação de comitês de usuários de água. Esses comitês são responsáveis pelo monitoramento 

e pela aplicação das normas de uso, garantindo uma distribuição equitativa e eficiente da água 

(FAO, 2015). 
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É importante destacar que a parceria entre os Distritos de Irrigação e a Codevasf é 

essencial para a viabilidade e sustentabilidade dos Projetos Públicos de Irrigação. A Codevasf, 

como entidade estatal, oferece recursos financeiros e conhecimentos técnicos indispensáveis à 

implementação e gestão desses projetos (Sales, 2019).  

Simultaneamente, irrigantes participam ativamente da administração e operação dos 

sistemas de irrigação, contribuindo com conhecimento local e experiência prática. A parceria 

mútua é essencial para garantir a aplicação eficiente e sustentável de recursos hidroagrícolas, 

promovendo maior desenvolvimento regional e melhorando, sobretudo, a qualidade de vida e 

bem-estar das comunidades envolvidas (Dias, 2019). 

Não obstante, em resposta às restrições orçamentárias enfrentadas desde a segunda 

metade da década de 80, a Codevasf tem formalizado acordos de delegação com os Distritos 

de Irrigação. Esses termos de delegação institucionalizam a transferência de responsabilidades 

à gestão e à operação dos sistemas de irrigação, delineando obrigações e responsabilidades de 

ambas as partes envolvidas (Braga et al., 2006). 

Apesar dos avanços e integrações obtidos, os Distritos de Irrigação enfrentam desafios 

significativos. Um dos principais obstáculos é a necessidade de investimentos contínuos em 

infraestrutura para a manutenção e atualização dos sistemas de irrigação. Esses investimentos 

são basilares para assegurar a eficiência operacional e a sustentabilidade dos projetos em 

longo prazo. A falta de recursos regulares leva ao perecimento da infraestrutura, resultando 

em perdas de eficiência e aumento dos custos operacionais (Castro; Neves; Nakatani, 2013). 

Conforme Castro, Neves e Nakatani (2013), a adaptação a mudanças climáticas é uma 

preocupação crescente aos Distritos de Irrigação. As alterações nos padrões de precipitação, o 

aumento das temperaturas e a ocorrência de eventos climáticos extremos podem impactar a 

disponibilidade de água e necessidades de irrigação. Para enfrentar os desafios, é necessário 

que as organizações adotem estratégias de adaptação que incorporem tecnologias avançadas, 

como os sensores de umidade do solo e os sistemas de previsão climática. Essas tecnologias 

permitem a gestão proativa dos recursos hídricos, auxiliando a mitigar os efeitos adversos das 

mudanças climáticas e a garantir a eficiência e a sustentabilidade dos sistemas de irrigação. 

Para Lucena (2023), a participação ativa dos irrigantes é fundamental para o êxito das 

iniciativas de gestão sustentável nos PPIs. A inclusão direta dos irrigantes e demais usuários 

da água nos processos decisórios não só facilita a melhor compreensão das medidas 

propostas, com promove um sentimento de pertencimento entre envolvidos. O engajamento é 

de sumária importância para a aceitação e a adesão efetiva às práticas de gestão, assegurando, 

assim, a implementação bem-sucedida das estratégias de irrigação. 
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Segundo Dias (2018), a participação dos irrigantes contribui para a construção de uma 

cultura de gestão compartilhada dos recursos hídricos, na qual todos os stakeholders têm voz 

e estão ativamente envolvidos. A abordagem promove maior transparência nos processos de 

gestão e a distribuição mais equitativa dos recursos. Como consequência, a adesão às práticas 

sustentáveis tende a ser mais sólida, pois irrigantes reconhecem o valor direto dessas práticas 

em suas atividades diárias e em seus resultados produtivos. 

Garantir que irrigantes estejam engajados e bem informados sobre políticas de gestão 

de recursos hidroagrícolas não apenas facilita a implementação dessas políticas, mas também 

fortalece a resiliência das comunidades agrícolas frente a desafios futuros, como as mudanças 

climáticas e a escassez de água. Esse engajamento aprimora a governança local dos recursos, 

promovendo senso de responsabilidade compartilhada, onde cada irrigante atua como agente 

ativo na preservação ambiental e no fomento ao desenvolvimento socioeconômico sustentável 

dos projetos públicos de irrigação. 

 

 

2.4 MATURIDADE INSTITUCIONAL EM ORGANIZAÇÕES DE AGRICULTORES 

IRRIGANTES 

A análise da maturidade institucional tem se mostrado essencial para compreender os 

diferentes estágios de desenvolvimento organizacional, especialmente das organizações da 

sociedade civil, que representam um modelo de gestão descentralizada e participativa. Ao 

tempo em que, a sustentabilidade dessas entidades não depende unicamente de condições 

técnicas e financeiras, mas também de fatores institucionais, sociais e políticos que garantem 

sua legitimidade, estabilidade e efetividade no longo prazo. 

No contexto dos Distritos de Irrigação a maturidade institucional pode ser 

compreendida como o grau de desenvolvimento alcançado por essas organizações na 

consolidação de práticas de gestão, rotinas administrativas, articulação social e inserção em 

políticas públicas. Conforme observa Junqueira (2019), avaliar a maturidade implica analisar 

a capacidade das entidades em administrar recursos, planejar ações e reduzir sua dependência 

em relação ao Estado. De acordo com Sales (2019), trata-se de um processo contínuo, em que 

o fortalecimento institucional ocorre à medida que as organizações adquirem autonomia 

financeira, aperfeiçoam mecanismos de governança e ampliam sua legitimidade perante os 

seus stakeholders. Nessa perspectiva, a maturidade institucional das organizações de 

agricultores irrigantes pode ser entendida pelo grau em que conseguem sustentar-se e 
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desempenhar eficazmente a gestão do PPI de forma autônoma e sustentável no longo prazo 

(Dourado et al., 2006; Damiani; De Nys, 2015). 

Do ponto de vista empírico, a maturidade institucional dos Distritos de Irrigação pode 

ser mensurada a partir de dimensões complementares. A primeira refere-se à eficiência 

financeira, associada à capacidade de arrecadação, ao equilíbrio entre receitas e despesas e à 

gestão de fundos de reserva. A segunda relaciona-se à capacidade administrativa, que envolve 

o cumprimento das normas estatutárias, a prestação de contas e a padronização de 

procedimentos internos. A terceira dimensão corresponde à legitimidade social, expressa pela 

participação efetiva dos irrigantes, pela transparência decisória e pelo grau de confiança 

depositado na organização. Por fim, a quarta dimensão refere-se à sustentabilidade política, 

traduzida na capacidade de diálogo com o Estado, de articulação interinstitucional e de 

inserção nas políticas públicas territoriais (Reis; Silveira; Rodrigues, 2012). 

Não obstante, a maturidade institucional torna-se um indicador estratégico para 

orientar políticas de apoio e definir modelos de intervenção territorialmente ajustados, 

sobretudo no contexto da autogestão e da emancipação dos PPIs, os quais estão diretamente 

relacionados ao grau de maturidade institucional dos Distritos de Irrigação. Conforme destaca 

Sales (2019), apenas organizações maduras são capazes de assumir integralmente a 

autogestão, garantindo eficiência no uso dos recursos hídricos, sustentabilidade financeira e 

legitimidade social. Em contrapartida, baixos níveis de maturidade institucional tendem a 

associar-se a índices elevados de inadimplência, fragilidade administrativa e dependência do 

suporte estatal (Reis; Silveira; Rodrigues, 2012). 

Dessa forma, a autogestão e a emancipação dos PPIs não podem ser compreendidas 

como atos isolados ou meramente legais, mas como o resultado de um processo de 

fortalecimento institucional que deve ser acompanhado e monitorado ao longo do tempo. 

Nesse contexto, instrumentos de avaliação, como o painel de indicadores multidimensionais, 

assume papel fundamental para aferir o estágio de desenvolvimento dos Distritos de Irrigação 

e subsidiar estratégias de gestão e formulação de políticas públicas (Junqueira, 2019). 

A análise integral da maturidade institucional dos Distritos de Irrigação deve 

considerar, além dos indicadores financeiros, operacionais e administrativos, as práticas de 

gestão participativa e o alinhamento às diretrizes da Política Nacional de Irrigação. A 

aplicação dos princípios de governança pública nesses empreendimentos possibilita avaliar de 

que modo os irrigantes, enquanto atores coletivos, exercem responsabilidades e influenciam a 

efetividade das políticas públicas, em consonância com o papel regulador e estratégico do 

Estado (Sales, 2019). 



    65  

Reconhecer a importância da maturidade institucional significa adotar uma perspectiva 

multidimensional da gestão dos projetos públicos de irrigação. Tal abordagem permite 

identificar desigualdades entre PPIs, orientar políticas diferenciadas de apoio e promover a 

consolidação de organizações mais autônomas, transparentes e participativas. A maturidade 

institucional, portanto, não apenas condiciona a autogestão e a emancipação dos PPIs, mas 

também se configura como elemento central para o fortalecimento da governança e do 

desenvolvimento sustentável nos territórios irrigados (Dourado et al., 2006; TCU, 2020). 

Uma técnica complementar de avaliação da maturidade institucional dos Distritos de 

Irrigação consiste na análise das etapas evolutivas de sua capacidade de gestão, 

tradicionalmente classificadas em operação inicial, cogestão, autogestão, emancipação plena e 

transferência de propriedade. Esta última foi incorporada à estrutura do processo pela Lei nº 

12.787/2013, que instituiu a Política Nacional de Irrigação (PNI). Essas fases integram o 

processo de transferência de gestão dos PPIs, caracterizando-se como uma política 

estruturante de fortalecimento da autonomia administrativa e financeira das organizações de 

irrigantes. Sendo, o objetivo transferir, de forma progressiva, a AO&M das infraestruturas 

hídricas do poder público para os agricultores irrigantes, assegurando o uso eficiente e 

sustentável dos recursos (Dourado et al., 2006; Feitosa et al., 2014; Brasil, 2013; TCU, 2022). 

 
Figura 4: Etapas da Transferência de Gestão nos PPIs 

  

Fonte: Dourado et al., 2006; Feitosa et al., 2014. 
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Na fase de operação inicial, a gestão das infraestruturas de irrigação é conduzida 

integralmente pelo Estado, cabendo aos irrigantes um papel incipiente. Essa etapa, com 

duração média de até quatro anos, é caracterizada pelo custeio público total das despesas de 

AO&M. Seu propósito é consolidar a instalação dos agricultores irrigantes e garantir o 

funcionamento básico do PPI. Nesse momento, celebra-se o contrato de cessão entre o poder 

público e a organização de irrigantes, definindo deveres recíprocos e estabelecendo as 

condições para o avanço às etapas subsequentes (Effertz et al., 2002). 

A fase de cogestão, com duração estimada de quatro anos, representa o início da 

divisão de responsabilidades entre o Estado e os irrigantes. Nela, os agricultores passam a 

contribuir gradualmente para os custos de operação e manutenção por meio da tarifa de água 

(K2), ao passo que o poder público reduz progressivamente seu aporte financeiro. Essa etapa 

é crucial para a capacitação técnica, administrativa e financeira dos distritos, promovendo o 

aprendizado organizacional e a consolidação de práticas autônomas de gestão (Dourado et al., 

2006). 

Na fase de autogestão, com duração média de dois anos, os Distritos de Irrigação 

assumem a responsabilidade quase integral pela AO&M do PPI. O Estado restringe-se a ações 

pontuais, como programas de reabilitação de infraestrutura ou apoio técnico especializado. O 

equilíbrio financeiro torna-se o principal desafio, sendo alcançado quando a arrecadação 

tarifária cobre os custos operacionais, a reposição de equipamentos e a constituição de fundos 

de reserva. Nesse ponto, o Distrito de Irrigação atinge o grau de maturidade institucional 

necessário para sustentar suas atividades sem subsídios regulares (Feitosa et al., 2014). 

Ainda conforme Feitosa et al. (2014), a emancipação constitui o estágio de plena 

autonomia administrativa e financeira. O Estado transfere definitivamente a gestão aos 

irrigantes, que passam a responder integralmente pela infraestrutura e pelos serviços. 

Permanece, contudo, a supervisão pública em aspectos regulatórios, como a outorga de uso da 

água e a prestação de contas. Essa etapa, prevista para durar até dois anos, depende da 

comprovação de sustentabilidade institucional, operacional e financeira, conforme critérios 

definidos pelo Tribunal de Contas da União. 

A transferência de propriedade, introduzida pelo art. 37 da Lei nº 12.787/2013 (PNI), 

consiste na cessão definitiva da titularidade das infraestruturas hídricas aos irrigantes. Essa 

fase, de natureza simbólica e jurídica, consolida o processo de emancipação e garante aos 

usuários o domínio legal das estruturas e a responsabilidade plena sobre sua gestão (Feitosa et 

al., 2014). 
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Ressalta-se, contudo, que a ausência de regulamentação da Lei nº 12.787/2013 tem 

impedido a formalização dos três últimos estágios: autogestão, emancipação e transferência 

de propriedade. Apesar disso, observa-se uma autogestão de fato em diversos PPIs, 

especialmente nas últimas décadas, diante da redução dos investimentos públicos. Nessas 

condições, os agricultores, por meio de suas organizações, executam a AO&M dos PPIs com 

recursos próprios, embora frequentemente de forma limitada, devido à atuação insuficiente do 

Estado (Feitosa et al., 2014; Sales, 2019). 

Assim, a emancipação plena representa o estágio final do processo, no qual a 

organização de irrigantes atinge autonomia administrativa, técnica e financeira, assegurando a 

sustentabilidade integral do PPI. Contudo, estudos do Banco Mundial e de órgãos federais 

indicam que nenhum Distrito de Irrigação atingiu integralmente essa condição, operando, na 

prática, em regime de autogestão relativa (Damiani; De Nys, 2015; TCU, 2022). 

Nesse sentido o processo de transferência de gestão deve ser compreendido como 

gradual e progressivo, com duração estimada entre dez e quinze anos, não se restringindo a 

uma mudança administrativa, mas implicando transformações técnicas, econômicas, sociais e 

institucionais. Mais do que uma política de desoneração estatal, trata-se de uma estratégia de 

fortalecimento da governança local, pautada na participação dos irrigantes e na promoção da 

sustentabilidade de longo prazo da agricultura irrigada, especialmente nas regiões semiáridas 

do Brasil (Dourado et al., 2006, Feitosa et al., 2014; TCU, 2022). 

Assim, a maturidade institucional dos Distritos de Irrigação constitui um elemento 

central na consolidação da Política Nacional de Irrigação, por representar o estágio de 

desenvolvimento organizacional e de governança alcançado pelas entidades responsáveis pela 

AO&M das infraestruturas públicas de irrigação. Sob essa perspectiva, a maturidade 

institucional ultrapassa a dimensão técnica e assume caráter político-institucional, pois reflete 

o grau de autonomia, legitimidade e capacidade de autogestão que as organizações de 

irrigantes adquiriram ao longo do tempo. Trata-se, portanto, de um indicador estratégico da 

efetividade da política pública de irrigação e do alcance das metas de sustentabilidade 

previstas na Lei nº 12.787/2013 (Brasil, 2013; TCU, 2020). 

Conforme o modelo de governança pública proposto pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU, 2020), a maturidade institucional resulta da consolidação dos mecanismos de 

liderança, estratégia e controle, que orientam as organizações quanto à eficiência, à 

transparência e à geração de valor público. Quando aplicados aos Distritos de Irrigação, esses 

mecanismos expressam a capacidade de os irrigantes exercerem papéis de gestão 

compartilhada e de corresponsabilidade sobre os bens públicos, assegurando que a 
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governança dessas organizações se materialize em práticas de planejamento, prestação de 

contas e participação social. Assim, a maturidade institucional é simultaneamente um reflexo 

e uma condição da boa governança: quanto mais consolidada a estrutura administrativa, a 

cultura de liderança ética e a integração entre irrigantes e poder público, maior será a 

sustentabilidade operacional e econômica desses empreendimentos. 

A Codevasf, enquanto agente executor da política pública de irrigação, desempenha 

papel decisivo nesse processo. Sua atuação não se limita à implantação das infraestruturas 

físicas, mas envolve o fortalecimento institucional dos Distritos de Irrigação, por meio de 

ações de capacitação, supervisão técnica e indução de boas práticas de gestão. A maturidade 

institucional, portanto, deve ser entendida como o resultado de uma construção coletiva e 

progressiva, na qual a Codevasf, os irrigantes e demais atores da governança territorial 

compartilham responsabilidades pelo desempenho e pela sustentabilidade dos PPIs. Ao 

refletir a capacidade das organizações de irrigantes em gerir com autonomia, transparência e 

eficiência os recursos de uso comum, a maturidade institucional se consolida como um 

indicador-chave para o aprimoramento da governança pública e para o fortalecimento do 

desenvolvimento sustentável nos territórios irrigados. 

 

 

2.5 GOVERNANÇA E GESTÃO NA IRRIGAÇÃO PÚBLICA 

  

As transformações nos modelos administrativos e as reformas institucionais, no Brasil, 

têm sido marcantes e desafiadoras na trajetória da governança e Administração Pública. Esses 

processos são fundamentais para compreender as mudanças e obstáculos enfrentados na busca 

por uma maior eficiência, autonomia e inclusão social; uma vez que a gestão eficiente envolve 

o planejamento estratégico e alocação responsável de recursos, a governança assegura que as 

decisões sejam tomadas de maneira clara, transparente e com prestação de contas (Dourado et 

al., 2006; Ferreira; Vieira Filho, 2020). 

Nesse processo evolutivo, ferramentas de governança e de gestão são essenciais para 

se garantir a promoção da transparência, participação social e sustentabilidade nas atividades 

ligadas à agricultura irrigada, em especial em projetos públicos de irrigação, desempenhando, 

pois, um papel de destaque na execução de suas missões institucionais, cujas atividades estão 

atreladas ao fomento socioeconômico de suas áreas de influência (Sátiro et al., 2024).  

Nas últimas décadas os PPIs têm sido vetores de transformação econômica e social em 

municípios do Semiárido brasileiro, gerando melhorias nos indicadores socioeconômicos 
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locais. Esses empreendimentos hidroagrícolas, que, no âmbito nacional, encontram-se hoje 

em dia regulamentados pela Lei Federal n.º 12.787/2013, são dotados de infraestrutura para a 

captação, a condução e a distribuição de água, além de sistemas de drenagem e estradas de 

serviço, visando atender produtores rurais organizados em Distritos de Irrigação (Sales, 

2019). 

No Brasil, a evolução da Gestão Pública aponta para uma transição entre os modelos 

centralizados a outros descentralizados e participativos. Essa tendência também se evidencia 

na administração e na operacionalização dos PPIs, inicialmente realizada pelo poder estatal 

(1970/1980), posteriormente transferida para cooperativas de produtores (1980/1990), depois 

às organizações de agricultores irrigantes (OI), os Distritos de Irrigação (1990/2000) e, hoje, 

baseada no fortalecimento da autogestão dos Distritos de Irrigação e avanço das políticas de 

parcerias público-privadas (PPPs) (Dourado et al., 2006; Feitosa et al., 2014).  

A descentralização acima mencionada ocorreu motivada por critérios de redução dos 

custos da administração pública e busca de maior eficiência econômica dos projetos, o que 

permitiu reduzir as despesas de administração, operação e manutenção dos PPIs (Effertz et 

al., 2002, Banco Mundial, 2005, Dourado et al., 2006; Feitosa et al., 2014).  

 

Quadro 1: Evolução da gestão dos Projetos Públicos de Irrigação (PPIs) no Brasil 

PERÍODO MODELO DE GESTÃO CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS 

1970–1980 Estatal 
Infraestrutura e operação centralizadas; irrigantes 

como beneficiários. 

1980–1990 Cooperativas 
Descentralização inicial; gestão parcial por 

cooperativas. 

1990–2000 Distritos de Irrigação (OI) 
Gestão autônoma; participação direta dos 

agricultores irrigantes. 

2000 em 

diante 
Fortalecimento dos DIs e PPP 

Sustentabilidade, governança, novas parcerias e uso 

racional da água. 

Fonte: Elaboração própria (2025). 

 

Feitosa et al. (2014) evidenciaram que as reformas administrativas implementadas ao 

longo das décadas trouxeram mudanças significativas na seara da irrigação, proporcionando 

maior autonomia às organizações de agricultores irrigantes com a transferência de tarefas do 

governo para essas entidades, requerendo mudanças institucionais no desenvolvimento das 

capacidades locais de gerenciamento e finanças. 

Os Distritos de Irrigação são fundamentais para garantir a eficiência e sustentabilidade 

dos PPIs, pois desempenham um papel estratégico na gestão dos recursos hidroagrícolas, na 

organização de irrigantes e administração e manutenção da infraestrutura (Sátiro et al., 2024). 

O seu modelo de gestão permite maior agilidade na tomada de decisões e adaptações às 
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especificidades locais, ao tempo em que a governança promove integração entre diferentes 

atores, fortalecendo a corresponsabilidade e inovação. Esses fatores, quando combinados, são 

essenciais ao sucesso dos empreendimentos, contribuindo para o desenvolvimento econômico 

e social das regiões irrigadas e consolidando o papel de motriz de crescimento da agricultura 

irrigada (Sátiro et al., 2024). 

Sales (2019) destaca, ainda nesse mesmo ponto de discussão, que a governança dos 

Distritos de Irrigação envolve, sobretudo, formação de conselhos administrativos, compostos 

por representantes dos produtores, que têm a responsabilidade de tomar decisões estratégicas 

relacionadas à gestão dos recursos hidroagrícolas e financeiros. Esses órgãos deliberativos 

atuam em conjunto com equipes técnicas especializadas para garantir a eficiência operacional 

dos sistemas de irrigação.  

A estrutura organizacional dos Distritos é projetada para promover a descentralização 

das decisões e incentivar participação ativa dos irrigantes, criando um ambiente de autogestão 

colaborativa. A abordagem é particularmente relevante em contextos de escassez de recursos 

públicos, uma vez que incentiva a busca por soluções conjuntas e a otimização dos recursos 

disponíveis (Sátiro et al., 2024). Logo, a adoção de práticas de gestão estratégica nos Distritos 

de Irrigação está diretamente ligada à implementação de um modelo de governança robusto, 

que assegure a participação ativa e efetiva dos stakeholders (Sousa, 2022, Souza, 2023). 

No que tange às diretrizes, competências, limites de atuação e obrigações dos Distritos 

de Irrigação, estas encontram-se estabelecidas na Lei nº 12.787/2013, que assegura a essas 

organizações, compostas por agricultores irrigantes, a autonomia para administrar os recursos 

hídricos e a infraestrutura de irrigação. Tal modelo gerencial deve observar os princípios da 

transparência, da accountability e participação efetiva dos irrigantes. Igualmente, a legislação 

protege Distritos contra as interferências externas indevidas, preservando a capacidade de 

autogestão e fomentando um ambiente institucional propício ao fortalecimento da irrigação 

pública (Sales, 2019; Sátiro et al., 2024). 

Junqueira (2019) e Sobel; Xavier (2019), argumentam que durante anos, o nível de 

dependência de transferências federais e de subsídios inibiu novas formas de atuação 

administrativa, bem como melhor planejamento estratégico no longo prazo. A fragilidade 

institucional se agrava quando a queda do orçamento impacta, sobretudo, na manutenção e 

também na operação dos PPIs, levando a cortes orçamentários. Assim, a sustentabilidade 

administrativa dos Distritos de Irrigação vai além das práticas de gestão, pois ela envolve 

também um arranjo institucional de caráter financeiro, ambiental e de governança.  

A gestão eficiente dos Distritos de Irrigação requer a adoção de mecanismos que 
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assegurem o planejamento, operação e manutenção contínuos e eficazes, elementos essenciais 

à sustentabilidade operacional e financeira dessas entidades. Paralelamente, são relevantes à 

organização administrativa, o monitoramento e a avaliação do desempenho contemplando o 

uso de indicadores e análises baseadas em dados confiáveis. Tal abordagem permite aferir, 

com maior precisão, o funcionamento do sistema como um todo, além de identificar eventuais 

fragilidades e oportunidades de aprimoramento (Sales, 2019).  

Nesse contexto, a aplicação de indicadores multidimensionais de desempenho nos 

PPIs constitui ferramenta substancial para refletir, de forma objetiva, a eficiência operacional, 

a sustentabilidade financeira e maturidade de governança e gestão dos Distritos de Irrigação. 

Tais indicadores possibilitam a avaliação das práticas adotadas na operação e manutenção dos 

PPIs, verificando a sua adequação aos objetivos estratégicos de aumento da produção 

agrícola, geração de renda e sustentabilidade de empreendimentos. Porém, a aplicação dessas 

métricas deve ser conduzida com critério e rigor técnico, uma vez que falhas na sua 

implementação ou interpretação podem comprometer a confiabilidade das avaliações e levar a 

diagnósticos mais equivocados sobre o desempenho dos Distritos (Junqueira, 2019). 

A integração de indicadores de desempenho com os sistemas de governança e gestão 

proporciona mais transparência e accountability. Com isso, informações estratégicas e ações 

institucionais se tornam públicas e são disseminadas entre as diversas partes interessadas, 

auxiliando no controle social e no cumprimento das diretrizes legais de governança.  

Feitosa et al. (2014) defende a criação de novas metodologias que permitam estimar a 

maturidade gerencial e a avaliação dos PPIs, o que representará um grande avanço para a área. 

Com elas, o diagnóstico do contexto de cada PPI pode ser mais efetivo, permitindo formular 

ou alterar as políticas públicas direcionadas a esses projetos.  

Para Feitosa et al. (2014), institucionalização de indicadores objetivos e padronizados 

para avaliar a gestão dos PPIs representa, pois, um avanço em direção à profissionalização da 

governança nesses empreendimentos públicos. Isso porque a falta dos indicadores, conforme 

apontado pelo Tribunal de contas da União, tem levado à transferência prematura de gestão 

para as entidades sem a devida estrutura administrativa, com impactos negativos sobre a 

operação, a manutenção e a sustentabilidade dos sistemas de irrigação. 

O cenário reforça a necessidade de que os instrumentos de avaliação de desempenho 

estejam plenamente integrados a processos decisórios, ainda mais na definição dos contratos 

de cessão de uso e na elaboração dos planos de emancipação dos PPIs. Requerendo, assim, a 

construção de matrizes de indicadores que se consolidem como ferramentas fundamentais 

para assegurar transparência, efetividade e sustentabilidade desses empreendimentos (Feitosa 
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et al., 2014).  

Ao mesmo tempo, tal iniciativa contribuirá para o fortalecimento de uma cultura de 

avaliação contínua e para a incorporação de práticas de governança sólida, passos essenciais 

para garantir que a gestão da agricultura irrigada seja efetivamente transferida a organizações 

com capacidade para operá-la com autonomia, responsabilidade e compromisso com o 

interesse público (Feitosa et al., 2014). 

Dessa maneira, a governança adquire um papel central nos Distritos de Irrigação, cuja 

complexidade social e ambiental exige soluções adaptadas às realidades locais, requerendo a 

adoção de práticas alicerçadas na transparência e a accountability, juntamente com a definição 

de rotinas institucionais para o monitoramento e a avaliação dos resultados (Tavares; Romão, 

2021). Essas práticas contribuem para o aperfeiçoamento do funcionamento dos Distritos de 

Irrigação, ampliam a sua sustentabilidade financeira e reduzem a sua dependência de recursos 

públicos (Reis; Silveira; Rodrigues, 2012). 

Alcançar a transparência é bem mais que promover a publicidade de dados técnicos. É 

fundamental garantir que tais informações sejam acessíveis, compreensíveis e adequadas para 

todas as partes interessadas, como irrigantes e sociedade. Para tal, os Distritos de Irrigação 

podem elaborar relatórios periódicos de gestão, promover assembleias públicas e implementar 

plataformas digitais de acesso à informação. O desafio de implementação está em superar a 

falta de conhecimentos técnicos de muitos irrigantes, requerendo investimentos em 

capacitação, comunicação, divulgação, também inclusão digital, conforme diagnosticaram 

inspeções do Tribunal de Contas da União (TCU, 2020).  

A transparência nos processos decisórios é crucial para a efetividade da governança 

dos Distritos de Irrigação. O acesso dos irrigantes aos custos operacionais, rateio das tarifas e 

à destinação dos investimentos e ações de manutenção é essencial para a participação social 

informada nos processos deliberativos, além de coibir conflitos e melhorar a confiança entre 

os diferentes atores envolvidos (Albuquerque; Sousa; Paula, 2010). 

Reis, Silveira e Rodrigues (2012) defendem, ainda, nesse aparato, que o fortalecimento 

da governança em organizações de agricultores irrigantes pode ser impulsionado por interação 

entre instituições públicas e organizações da sociedade civil e parcerias com universidades, 

que aperfeiçoem monitoramento e controle de metas através de novas tecnologias e ampliem a 

cobertura do processo de auditoria de resultados. A capacitação e a qualificação dos irrigantes 

para integrar espaços deliberativos e inclusão social são importantes estratégias de ampliação 

do poder de governança. 

Conforme aponta o TCU (2020), a falta de acesso a informações gerenciais regulares, 
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a frágil representatividade social e a inexistência de indicadores sociais e ambientais nas 

organizações dificultam a identificação de malversações e irregularidades na administração 

dos bens comuns. A carência ou a indisponibilidade de instrumentos de monitoramento do 

funcionamento financeiro e operacional torna essas entidades vulneráveis a desvios e má 

gestão dos recursos. Assim, a promoção da accountability exige, além do compromisso ético, 

a existência de mecanismos eficazes de fiscalização e acompanhamento, que assegurem uma 

gestão responsável, equitativa e transparente dos recursos públicos 

Não obstante, as práticas de gestão interna na organização jurídico-administrativa dos 

Distritos de Irrigação, como a constituição dos órgãos diretivos e a garantia de representação 

dos irrigantes nos conselhos deliberativos, são importantes à sustentabilidade da organização. 

Isso ocorre porque o controle social efetivo necessita do envolvimento e da participação dos 

irrigantes em conselhos ou assembleias para a tomada de decisão. A participação deliberativa, 

com acesso de qualidade à informação, também reforça a confiança na gestão do controle 

operacional (Silvestre, 2019). 

Assim, conforme o Tribunal de Contas da União (TCU, 2020), a governança pública 

compreende o conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle que permitem 

avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas 

públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade. Esses mecanismos asseguram 

que as decisões adotadas pelas organizações públicas maximizem o valor público gerado, 

promovendo legitimidade, transparência e efetividade na utilização dos recursos coletivos. 

O modelo de governança pública do TCU está ancorado nos mecanismos de liderança, 

que orienta comportamentos éticos e o comprometimento dos dirigentes; estratégia, que 

garante o alinhamento entre ações e resultados; e controle, que assegura transparência, 

integridade e responsabilização. Essa estrutura é operacionalizada pelas funções de avaliar, 

direcionar e monitorar, que estabelecem um ciclo contínuo de aprimoramento institucional e 

gestão de resultados (TCU, 2020). 

No contexto das organizações vinculadas a políticas públicas, como os Distritos de 

Irrigação, a aplicação dos princípios de governança pública assume papel determinante para o 

sucesso da transferência de gestão. O Tribunal de Contas da União (TCU, 2014) define que 

uma boa governança depende da coerência entre objetivos, planos, capacidade organizacional, 

participação social e accountability. Essas dimensões, quando aplicadas aos Distritos de 

Irrigação, promovem maior integração entre Estado e sociedade civil e fortalecem a 

sustentabilidade institucional e financeira dos empreendimentos irrigados. 

Ainda conforme (TCU, 2014), a boa governança pública exige processos de decisão 
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transparentes, baseados em evidências, com mecanismos de prestação de contas e avaliação 

de resultados. No caso dos PPIs, a Codevasf e os órgãos de controle devem assegurar que a 

governança se traduza em práticas de liderança comprometida, integridade administrativa, 

participação social e controle social sobre os resultados. Assim, a governança pública, 

enquanto princípio e prática, constitui o eixo estruturante da maturidade institucional e o 

caminho para o fortalecimento da gestão autônoma e sustentável dos Distritos de Irrigação. 

Nesse sentido, torna-se evidente, direta e estruturante a correlação entre a maturidade 

institucional, governança e gestão requeridas dos Distritos de Irrigação. Uma vez que a 

maturidade expressa o nível de desenvolvimento organizacional necessário para o exercício 

de uma governança e gestão eficazes, transparentes e autônomas. De acordo com Dourado et 

al., (2006), a maturidade institucional reflete a capacidade das organizações de irrigantes em 

administrar, operar e manter a infraestrutura de uso comum de forma sustentável, garantindo o 

equilíbrio entre recursos financeiros, técnicos e sociais. Tal condição é indispensável para a 

transição progressiva do modelo de gestão estatal para a autogestão, conforme previsto na 

Política Nacional de Irrigação, instituída pela Lei nº 12.787/2013. 

Na perspectiva da governança pública, o Tribunal de Contas da União (2020) destaca 

que a maturidade institucional é o resultado da consolidação dos mecanismos de liderança, 

estratégia e controle, os quais orientam o processo de gestão por meio das funções de avaliar, 

direcionar e monitorar. Essa integração assegura que as decisões sejam pautadas pela 

eficiência, pela transparência e pela geração de valor público, fortalecendo a capacidade 

institucional das organizações de irrigantes. Assim, quanto mais amadurecida a instituição, 

maior sua habilidade em aplicar práticas de gestão baseadas nos princípios de legitimidade, 

integridade, participação e accountability (TCU, 2014; TCU, 2020). 

No âmbito dos PPIs, o TCU reconhece a maturidade institucional dos Distritos de 

Irrigação como elemento determinante para a sustentabilidade da gestão. Uma vez que a 

capacidade institucional das entidades executoras de políticas públicas deve ser 

continuamente avaliada, especialmente quando envolvem a administração de bens coletivos e 

o uso de recursos hidroagrícolas. Dessa forma, a maturidade institucional funciona tanto como 

condição para a autogestão e a emancipação quanto como indicador do desempenho da 

governança, servindo de parâmetro para a formulação de políticas diferenciadas de apoio aos 

Distritos de Irrigação. 

Pelo que, pode-se afirmar que a maturidade institucional, a governança e a gestão nos 

PPIs mantêm uma relação de interdependência: enquanto a maturidade define a estrutura, os 

processos e a capacidade de decisão, a governança atua como vetor que transforma a 
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maturidade institucional em capacidade de gestão efetiva, e, a gestão materializa essas 

condições em práticas concretas que asseguram o uso eficiente e sustentável das 

infraestruturas de irrigação. Essa correlação revela que a maturidade institucional não é 

apenas um estágio evolutivo, mas o próprio reflexo da qualidade da governança e da gestão na 

efetividade das políticas públicas de irrigação (Feitosa et al., 2014; TCU, 2022). 

Dessa feita, maturidade organizacional, saúde financeira e também a solidez da 

estrutura de governança e gestão dos Distritos de Irrigação constituem fatores determinantes 

para a sustentabilidade dos PPIs e das atividades da agricultura irrigada (Reis; Silveira; 

Rodrigues, 2012). Isso, entre outras questões relevantes, ratifica a importância da adoção de 

mecanismos eficazes para assegurar a autogestão eficiente e a sustentabilidade dos Distritos 

de Irrigação. 



    76  

3 PERCURSO METODOLÓGICO 

 

3.1 CLASSIFICAÇÃO DA PESQUISA 

 

O percurso metodológico adotado nesta pesquisa considera os preceitos propostos por 

Lakatos e Marconi (2006), que destacam que a seleção das estratégias e dos procedimentos da 

pesquisa científica será condicionada por elementos intrínsecos à natureza e ao objeto de 

estudo, bem como pela disponibilidade de recursos e outros fatores pertinentes à investigação. 

Para as autoras, raramente se adotará de forma exclusiva uma única técnica ou método; ao 

contrário, serão utilizados aqueles que se mostrarem necessários ou apropriados à pesquisa em 

questão, sendo frequente a combinação de diferentes abordagens metodológicas. 

Nesse sentido, o estudo ação adotou uma abordagem de natureza quantitativa, em 

consonância com os objetivos da pesquisa, voltados à construção e aplicação de um painel de 

indicadores multidimensionais para avaliar a governança e a gestão dos Distritos de Irrigação 

vinculados aos Projetos Públicos de Irrigação. Essa escolha metodológica justifica-se pela 

necessidade de mensurar variáveis de forma objetiva, assegurar comparabilidade entre 

unidades e aplicar técnicas estatísticas capazes de identificar padrões de desempenho. 

De acordo com Creswell (2021), a pesquisa quantitativa é apropriada quando se busca 

medir fenômenos sociais e administrativos em escala numérica, explicando relações entre 

variáveis e permitindo inferências generalizáveis. Não obstante, a disponibilidade de dados 

secundários em formato numérico produzidos pela Codevasf e pelas próprias organizações de 

irrigantes se ajustam às técnicas de análise estatística. Richardson et al. (2017) ressaltam que, 

quando os dados estão estruturados numericamente, a pesquisa quantitativa maximiza a 

confiabilidade e a robustez das análises, permitindo maior replicabilidade e transparência 

metodológica. 

Essa opção metodológica também amplia a capacidade de generalização dos 

resultados, uma vez que os indicadores e técnicas aplicados podem ser replicados em outros 

projetos públicos de irrigação. Hair et al. (2019) destacam que a padronização e o tratamento 

estatístico dos dados conferem validade externa às pesquisas e aumentam seu alcance 

científico e prático. Dessa feita, a adoção da pesquisa quantitativa não apenas responde ao 

problema de pesquisa formulado, mas também garante maior objetividade, confiabilidade e 

aplicabilidade prática, consolidando o vínculo entre a produção acadêmica e a gestão pública 

orientada por evidências. 

Além disso, a referida pesquisa adotou, enquanto estratégia complementar, a análise 

documental, técnica que possibilita o aprofundamento teórico-empírico do fenômeno 
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estudado. Gil (2019) destaca que ela é fundamental à delimitação do problema, formulação de 

hipóteses e fundamentação da análise.  

Na realização da revisão de literatura aqui delimitada, foram utilizados livros, artigos 

científicos, dissertações, teses e relatórios técnicos disponíveis em bases de dados online, a 

exemplo do Scientific Electronic Library Online (SciELO), o Google Acadêmico, CAPES 

Periódicos, além de bibliotecas digitais institucionais, a exemplo das bibliotecas digitais da 

Univasf, da Codevasf e da Embrapa. A seleção dos textos considera critérios de relevância, 

atualidade, pertinência temática e rigor metodológico.  

Para tanto, foram adotadas as seguintes palavras-chave à pesquisa: “transferência de 

gestão”; “emancipação”; “agricultura irrigada”; “irrigação pública”; “projetos públicos de 

irrigação”; “perímetros públicos de irrigação”; “gestão pública”, para se identificar os artigos 

e produções científicas relevantes. A seleção e a análise crítica dos materiais recuperados 

foram realizadas servindo como lastro na identificação dos conceitos, das teorias e das 

abordagens pertinentes ao estudo. 

A pesquisa documental trabalha com os documentos que ainda não receberam tal 

tratamento, como leis, decretos, relatórios, pareceres técnicos, atas, convênios, planos de ação 

e instrumentos contratuais (Cellard, 2008). Neste estudo, a pesquisa documental foi realizada 

a partir da análise de documentos institucionais, normativos e técnicos produzidos por órgãos 

públicos, entidades da sociedade civil, por organismos internacionais e instituições relevantes 

para o objeto da pesquisa.  

Tratou-se, também, de uma pesquisa de natureza aplicada, já que visa a produção de 

conhecimentos voltados à solução de problemas concretos atrelados a governança e gestão 

dos Distritos de Irrigação, bem como à administração e operação dos PPIs. Para Prodanov e 

Freitas (2013), esta objetiva responder demandas reais, contribuindo à mudança da realidade 

observada. Assim, as propostas formuladas neste estudo buscam não só refletir sobre desafios 

enfrentados, mas também oferecer subsídios com potencial de aplicação prática no contexto 

da gestão dos PPIs. Tal direcionamento alinha-se, ainda, à natureza do programa de Mestrado 

Profissional, cuja característica central reside na exigência de que os achados científicos 

resultem em produtos ou soluções aplicáveis à realidade institucional analisada. 

Quanto aos objetivos, a pesquisa é classificada como descritiva. Esta busca descrever 

características de população específica, os Distritos de Irrigação, e as suas práticas de gestão e 

governança. Trata-se de um esforço de sistematização e de ordenamento de dados. Conforme 

Mazucato et al. (2018), visam descrever características de um fenômeno e experiência frente 

ao estudo realizado, levando em consideração questionamentos que norteiam a pesquisa.  

https://scielo.isciii.es/scielo.php?lng=pt


    78  

Logo, mediante a importância da temática em caráter acadêmico e social, os resultados 

oriundos deste trabalho constituem uma produção documental descritiva, contendo as 

recomendações fundamentadas nas informações e em análises sistematizadas, especialmente 

os indicadores multidimensionais estudados. Isso, à frente, será aplicado a informações 

relevantes e soluções práticas para a administração eficaz das infraestruturas de irrigação, 

contribuindo, assim, para a sustentabilidade e eficiência das atividades da Codevasf no Vale 

São Francisco. 

 

 

3.2 COLETA DOS DADOS 

 

O estudo, centrado na construção de uma ferramenta objetiva e sistêmica para a 

avaliação contínua do desempenho administrativo, operacional, financeiro e organizacional 

dos Distritos de Irrigação, responsáveis pela administração, operação e manutenção dos PPIs 

implantados pela Codevasf no Vale do São Francisco, desenvolveu a sua coleta de dados 

orientada pelo levantamento e análise documental. Sendo realizada a partir da perspectiva de 

sua governança e gestão, com vistas a subsidiar a construção de um painel de indicadores 

multidimensionais. 

Primeiro, na fase exploratória de pesquisa e coleta de dados iniciais, foi realizado um 

diagnóstico envolvendo pesquisa bibliográfica e análise de documentos relevantes. Esse passo 

foi crucial para estabelecer uma base sólida na identificação de prioridades, das lacunas e das 

diretrizes referentes à maturidade institucional e aos indicadores, com vistas à transferência de 

gestão e à emancipação dos PPIs (Martins; Monteiro, 2016). 

Nessa etapa, foi procedido o levantamento sobre o contexto e caracterização dos 

Distritos de Irrigação, a fim de identificar essas entidades, levantar seus dados cadastrais, bem 

como, a estrutura e arranjo administrativo dessas organizações. Além disso, foram analisados 

indicadores de desempenho e maturidade atualmente empregados, visando ao exame do 

panorama existente e métricas utilizadas para avaliar sua gestão e funcionamento. 

Os Distritos de Irrigação, responsáveis pela administração e também pela operação dos 

PPIs implantados pela Codevasf, encontram-se distribuídos em cinco Unidades da Federação 

(UF), na área de atuação de 6 (seis) Superintendências Regionais da Codevasf, conforme 

apontado no Quadro 2, abaixo:  
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Quadro 2: Distribuição Espacial dos Distritos de Irrigação por PPI 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

CODEVASF / UF PROJETOS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO (PPI) 

1ª Superintendência Regional, em Minas Gerais: Gorutuba, Jaíba - Etapa I, Lagoa Grande e Pirapora. 

2ª Superintendência Regional, na Bahia: 

Baixio de Irecê, Barreiras Norte, Ceraíma, Estreito, 

Formoso, Mirorós, Nupeba, Piloto Formoso, Riacho 

Grande e São Desidério-Barreiras Sul. 

3ª Superintendência Regional, em Pernambuco: Bebedouro, Senador Nilo Coelho e Pontal Sul. 

4ª Superintendência Regional, em Sergipe: 
Betume, Cotinguiba-Pindoba; Propriá e Jacaré-

Curituba. 

5ª Superintendência Regional, em Alagoas: Boacica, Itiúba e Marituba. 

6ª Superintendência Regional, na Bahia: 
Curaçá, Mandacaru, Maniçoba, Salitre – Etapa I e 

Tourão. 

Fonte: Relatórios Internos Codevasf (2024). 

 

A construção e análise do diagnóstico de Distritos de Irrigação foi fundamentada em 

variedade de fontes e documentos. Entre os principais documentos considerados, destacar-se-

ão os acórdãos do Tribunal de Contas da União, como o Acórdão nº 849/2004 TCU – Plenário 

(TCU, 2004), que trata de auditoria operacional no Programa de Irrigação e Drenagem do 

então Ministério da Integração Nacional; e o Acórdão nº 1.345/2022 TCU – Plenário (TCU, 

2022), referente relatório de auditoria sobre emancipação e a sustentabilidade dos projetos 

públicos de irrigação (TCU, 2022).  

Bem como, o relatório final do Grupo de Trabalho do Ministério da Integração 

Nacional (MI), estabelecido pela Portaria Ministerial nº 87/2013, intitulado “Desafios para a 

Transferência de Gestão de Perímetros Públicos de Irrigação – Proposta à Efetiva 

Emancipação”.  

Importante destacar que o Acórdão nº 1.345/2022 recomenda a adoção de indicadores 

destinados ao acompanhamento e à avaliação gerencial dos PPIs, viabilizando a identificação 

de boas práticas e também das melhorias no desempenho dos empreendimentos hidroagrícolas 

sob responsabilidade do Ministério da Integração Nacional e as suas subordinadas (Codevasf 

e Dnocs), conforme a seguir apresentados (Quadro 3). 

Dessa forma, o Quadro 4 consolida o painel de indicadores como um instrumento 

metodológico para aferir o nível de desempenho e maturidade institucional dos Distritos de 

Irrigação, permitindo a análise integrada entre eficiência operacional, sustentabilidade e 

governança pública. A articulação entre esses eixos reflete o alinhamento entre os princípios 
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da Política Nacional de Irrigação e as boas práticas de governança pública preconizadas pelo 

TCU (2020), fortalecendo a base empírica e conceitual da presente pesquisa. 

 
Quadro 3: Indicadores de Desempenho – TCU (2004) 

INDICADOR FORMULA 

ICI – Índice de Custo de Implantação de 

Ha 

ICI = Custo de Implantação 

Área total irrigada em ha 

IRVI - Índice de Retorno do Valor 

Investido na forma de produção 

IRVI = Valor bruto da produção 

Custo de implantação 

IEO - Índice de Eficiência Operacional IEO = Volume fornecido (m³) 

Volume captado (m³) 

IPA - Índice de Produtividade da Água IPA = Valor bruto da produção 

M3 água utilizado 

IUS - Índice de Uso do Solo 

 

IUS = Área cultivada (ha) 

Área irrigável (ha) 

IPAH - Índice de Produtividade Agrícola 

por Hectare 

IPAH = Produção (t) 

Hectare colhido 

IPPM - Índice de Produção do PPI 

necessária para manutenção 

IPPM = Custo de manutenção anual 

Valor bruto da produção 

ICHP - Índice de Custo de um hectare em 

produção 

ICHP = Despesas manutenção anual (R$) 

Área cultivada em ha 

IGRH - Índice de Geração de Renda por 

Hectare 

IGRH = Valor bruto da produção 

Hectare colhido 

IAD - Índice de Adimplência do PPI IAD = K2 arrecadado (R$) 

K2 faturado (R$) 

IASP - Índice de Autossustentabilidade do 

PPI 

IASP = Despesas manutenção anual (R$) 

K2 arrecadado 

IEF - Índice de Eficiência Financeira IEF = Receita anual gerada (R$) 

Orçamento operacional previsto (R$) 

Fonte: TCU, 2004, adaptado pelo autor (2025). 

 

 

3.3 TRATAMENTO E ANÁLISE DOS DADOS 

 

Na etapa de tratamento e análise dos dados, as informações coletadas nos documentos 

e relatórios técnicos da Codevasf subsidiaram a construção de um painel com os indicadores 

administrativos, operacionais, financeiros e socioeconômicos dos Distritos de Irrigação, 

responsáveis pela AO&M dos PPIs implantados, que está apresentado em seções, que 

agrupam os indicadores de acordo com as suas respectivas naturezas, facilitando a análise 

comparativa e temática, assim identificadas: gestão da operação, gestão administrativa e 

governança, gestão hídrica, gestão da produção e gestão econômico-financeira. 

A Seção “Gestão da operação” compreende as informações relativas à identificação, 

caracterização e à localização dos PPIs, constando: Nome do Projeto Público de Irrigação, 
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Superintendência Regional, Localização município(s), Mesorregião, Corpo hídrico captação 

água, Início de funcionamento do PPI, Investimentos Codevasf até 2024 (R$), ICI - Custo de 

Implantação de Ha e IRVI - Retorno do Valor Investido na forma de Produção – 2024. 

Por sua vez, a Seção “Gestão administrativa e governança” apresenta a estrutura e o 

arranjo organizacional dos Distritos de Irrigação, orientando a seguinte demonstração: Início 

da cogestão, Vigência da Cessão de Uso, Organização de Irrigantes; Data constituição da 

organização, Quantidade usuários da organização, Número de empregados da organização, 

Entidade com Estatuto Social / Regimento Interno e Diretoria/Conselho Fiscal vigentes, e, 

Apresentação do Plano Operativo Anual (POA)14 2025 pela entidade. 

Já a Seção “Gestão hídrica” versa sobre eficiência e sustentabilidade de infraestruturas 

hídrica dos PPIs, norteado a apresentação dos indicadores de: Extensão de canais (Km), 

Extensão das malhas de drenagem (Km), Extensão das estradas de serviço (Km), Extensão 

das malhas de adução (Km), Vazão outorgada, Consumo de Água - Volume Captado Total 

2020-2024 (m3), Consumo de Água - Volume Fornecido Total 2020-2024 (m3), IEO - Índice 

de Eficiência Operacional 2020-2024 e IPA - Índice de produtividade da Água 2020-2024. 

A Seção “Gestão da produção” compreende informações relativas a área e produção 

agrícola nos PPIs, constando: Área Total do PPI 2024 (ha), Área Irrigável Total do PPI 2020-

2024 (ha), Área Cultivada Total do PPI 2020-2024 (ha), IUS - Índice de Uso do Solo do PPI 

2020-2024, Unidades Parcelares Ocupadas 2020-2024, Produção do PPI 2020-2024 (t), Valor 

Bruto de Produção - VBP Apurado 2020-2024 (R$), IPAH - Índice de Produtividade Agrícola 

por Hectare 2020-2024, IPPM - Índice de Produção do PPI necessária para manutenção 2020-

2024, ICHP - Índice de Custo de Hectare em Produção 2020-2024, IGRH - Índice Geração de 

renda por hectare 2020-2024 e Estimativa números de empregos gerados 2020-2024 (total). 

Por fim, a Seção “Gestão econômico-financeira” apresenta as informações referente à 

capacidade de autogestão e de emancipação administrava, alicerçadas na seara econômico-

financeira dos Distritos de Irrigação, compreendendo: Valor Faturado K215 2020-2024 (R$), 

Valor Recebido K2 2020-2024 (R$), IAD - Índice de Adimplência do PPI 2020-2024, 

Despesas Totais Operação e Manutenção (Aprovado POA - R$), Despesas Totais Operação e 

 
14 O Plano Operativo Anual (POA) é um instrumento de planejamento e gestão utilizado nos PPIs sob gestão da 

Codevasf. É documento elaborado anualmente pelos Distritos de Irrigação, que define de forma detalhada as 

ações de operação, manutenção e administração do PPI para o ano seguinte, estabelecendo a previsão de receitas 

e despesas, servindo como base para o cálculo das tarifas a serem cobradas dos irrigantes (Codevasf, 2024). 

 
15 A tarifa K2 refere-se ao valor pago pelo usuário às organizações de irrigantes, correspondente ao rateio das 

despesas de administração, operação e manutenção da infraestrutura de irrigação de uso comum e de apoio à 

produção; conforme art. 2º, II da Lei n.º 12.787 de 11 de janeiro de 2013 (Brasil, 2013). 
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Manutenção (Realizada - R$), IASP - Índice de Autossustentabilidade do PPI 2020-2024 e 

IEF - Índice de Eficiência Financeira 2020-2024. 

A construção do painel de indicadores multidimensionais adotado nesta pesquisa 

baseou-se em uma estrutura analítica derivada de referenciais normativos e acadêmicos sobre 

governança pública e maturidade institucional. O ponto de partida foi o conjunto de 

indicadores de desempenho recomendados pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão n.º 

849/2004 (TCU, 2004), reiterados e ampliados pelo Acórdão nº 1.345/2022 (TCU, 2022), os 

quais tratam da necessidade de medir eficiência, eficácia e efetividade da gestão dos Projetos 

Públicos de Irrigação. Essa referência foi complementada com elementos do Research 

Program on Irrigation Performance (RAO, 1993) e com as diretrizes operacionais e manuais 

técnicos da Codevasf, que estabelecem padrões de gestão e acompanhamento dos PPIs. 

As dimensões selecionadas (gestão da operação, gestão administrativa e de 

governança, gestão hídrica, gestão da produção e gestão econômico-financeira), foram 

definidas a partir do entrelaçamento desses referenciais com a literatura sobre maturidade 

institucional (Dourado et al., 2006; Sales, 2019; Junqueira, 2019). Cada dimensão representa 

um eixo de avaliação. 

 
Quadro 4: Painel de Indicadores 

SEÇÃO MÉTRICAS 

Gestão da 

operação 

(caracterização 

do PPI) 

Projeto Público de Irrigação, 

Superintendência Regional, 

Localização município (s),  

Mesorregião, 

Corpo hídrico captação água, 

Início de funcionamento do PPI, 

Investimentos Codevasf até 2024 (R$), 

ICI - Índice de Custo de Implantação de Ha16, 

IRVI - Índice de Retorno do Valor Investido na forma de Produção – 202417. 

Gestão 

administrativa e 

governança 

(arranjo 

organizacional) 

Início da cogestão, 

Vigência da Cessão de Uso, 

Organização de irrigantes, 

Data de constituição da organização, 

Quantidade usuários da organização, 

Número de empregados da organização, 

Vigência da Cessão de Uso, 

Entidade com Estatuto Social, Regimento Interno e Diretoria/Conselho Fiscal 

válidos, 

Adimplência / Regularidade Fiscal da entidade, 

Apresentação do Plano Operativo Anual (POA) 2025 pela Entidade. 

Gestão hídrica 

(eficiência e 

Extensão de canais (Km), 

Extensão das malhas de drenagem (Km),  

 
16 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

17 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 
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sustentabilidade 

das 

infraestruturas 

hídrica) 

Extensão das malhas de adução (Km), 

Extensão das estradas de serviço (Km), 

Vazão outorgada, 

Consumo de Água - Volume Captado Total 2020-2024 (m3), 

Consumo de Água - Volume Fornecido Total 2020-2024 (m3), 

IEO - Índice de Eficiência Operacional 2020-202418, 

IPA - Índice de Produtividade da Água 2020-202419. 

Gestão da 

produção (área 

e produção 

agrícola nos 

PPIs) 

Área Total do PPI 2024 (ha), 

Área Irrigável Total do PPI 2020-2024 (ha), 

Área Cultivada Total do PPI 2020-2024 (ha), 

IUS - Índice de Uso do Solo do PPI 2020-202420; 

Unidades Parcelares Ocupadas 2020-2024, 

Produção do PPI 2020-2024 (t), 

Valor Bruto de Produção - VBP Apurado 2020-2024 (R$), 

IPAH - Índice de Produtividade Agrícola por Hectare 2020-202421, 

IPPM - Índice de Produção do PPI necessária para Manutenção 2020-202422, 

ICHP - Índice de Custo de Hectare em Produção 2020-202423, 

IGRH - Índice de Geração de Renda por Hectare 2020-202424, 

Estimativa números de empregos gerados 2020-2024 (total).  

Gestão 

econômico-

financeira 

(capacidade de 

autogestão e 

emancipação 

administrativa) 

Valor Faturado K2 2020-2024 (R$), 

Valor Arrecadado K2 2020-2024 (R$), 

Despesas Totais Operação e Manutenção (Aprovado POA - R$), 

Despesas Totais Operação e Manutenção (Realizada - R$), 

IAD - Índice de Adimplência do PPI 2020-202425, 

IASP - Índice de Autossustentabilidade do PPI 2020-202426, 

IEF - Índice de Eficiência Financeira 2020-202427. 

Fonte: Elaboração própria (2025). 

 

Os dados levantados ao longo da pesquisa foram, de início, consolidados em planilhas 

eletrônicas utilizando o software Microsoft Excel. O procedimento possibilitou a organização 

sistemática das informações em banco de dados estruturado, garantindo maior confiabilidade 

no armazenamento e facilidade no manuseio das variáveis.  

A construção desse banco de dados constituiu uma etapa fundamental, pois permitiu a 

realização de análises descritivas preliminares e a exportação das informações para softwares 

estatísticos mais avançados, assegurando consistência e rastreabilidade em todas as fases do 

 
18 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

19 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

20 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

21 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

22 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

23 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

24 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

25 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

26 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 

27 Indicador de Desempenho – TCU (2004). 
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tratamento dos dados. 

Por sua vez, a análise e interpretação dos dados coletados foi realizada como apoio do 

software R (R Core Team, 2024), o que possibilitou organizar as informações de uma maneira 

sistemática. Inicialmente, foram conduzidas análises descritivas gerais para todas as variáveis 

do banco de dados. As variáveis numéricas foram apresentadas por medidas de tendência 

central e dispersão, enquanto variáveis categóricas foram descritas por frequências absolutas e 

relativas. Em seguida, foram elaborados gráficos que relacionaram as variáveis de interesse 

aos PPIs e respectivas Superintendências Regionais, permitindo visualização comparativa dos 

resultados. 

Complementarmente, aplicou-se a análise de agrupamentos (cluster analysis), técnica 

estatística multivariada que busca reunir observações em grupos homogêneos, maximizando a 

similaridade interna e, ao mesmo tempo, acentuando as diferenças entre grupos formados. A 

técnica permite identificar padrões latentes em bases de dados maus complexas, revelando, 

pois, estruturas de classificação que dificilmente seriam perceptíveis por métodos tradicionais 

(Ferreira et al., 2020; Silva et al., 2024). 

No referido estudo, optou-se pelo método hierárquico de Ward, reconhecido como 

uma das técnicas mais robustas à formação de clusters. O método busca, em cada etapa de 

fusão, minimizar a soma dos quadrados dentro dos grupos, preservando a homogeneidade 

intragrupo e heterogeneidade intergrupos. Logo, são obtidos os agrupamentos equilibrados e 

estatisticamente consistentes, em especial indicados para variáveis quantitativas previamente 

padronizadas (Ferreira et al., 2020). 

A análise dos resultados requereu um exame detalhado e rigoroso, sendo considerados 

os aspectos quantitativos, de modo a compreender contextos e nuances que podem influenciar 

o desempenho dos equipamentos públicos. Dessa feita, objetivou-se que a análise fosse 

operacionalmente útil, contribuindo de maneira significativa ao sucesso e à sustentabilidade 

dos PPIs no Vale do São Francisco. 

 

 

3.4 PRODUTO TÉCNICO-TECNOLÓGICO 

 

O produto técnico-tecnológico (PTT) consubstancia-se na elaboração de diagnóstico 

estratégico, que será apresentado à Codevasf, contendo recomendações fundamentadas nas 

informações e análises sistematizadas a partir dos dados coletados e integrantes do painel de 

indicadores multidimensionais. 
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Junto à apresentação do diagnóstico estratégico, será proposto à Codevasf normatizar a 

adoção de mecanismos de acompanhamento sistêmico da governança e de gestão em Distritos 

de Irrigação, a exemplo do painel de indicadores, a fim de fortalecer institucionalmente essas 

entidades e apoiar a tomada de decisões voltadas à sustentabilidade e também à capacidade de 

autogestão dos PPIs. 

O documento técnico-tecnológico tem como propósito a disseminação dos resultados 

obtidos na pesquisa, destacando a relevância e a eficácia da construção e acompanhamento 

constante dos indicadores de desempenho para a gestão dos empreendimentos hidroagrícolas. 

Para atingir o objetivo, a apresentação está estruturada de forma clara e objetiva, abordando 

os principais pontos trabalhados e sua aplicação prática nos contextos específicos dos PPIs. 

De início, a apresentação forneceu contextualização sobre indicadores de desempenho 

nos PPIs, a partir do painel construído, destacando variáveis selecionadas e os critérios 

utilizados para sua escolha. Também foram discutidos os principais achados da pesquisa, 

incluindo recomendações para se aprimorar a governança e gestão desses empreendimentos. 

Ademais, o documento incluiu exemplos práticos que ilustram o panorama e o estágio 

da governança e gestão dos Distritos de Irrigação. Para tal, foram utilizados recursos visuais, 

como gráficos, tabelas e imagens, para facilitar a exposição e tornar a apresentação dinâmica 

e atrativa. Por fim, foram delineados as próximas etapas e os possíveis desdobramentos da 

pesquisa, destacando, pois, a importância contínua do tema e sugerindo diretrizes para futuros 

estudos e intervenções na área. 



    86  

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

A construção de um painel com indicadores de desempenho da governança e gestão 

nos Distritos de Irrigação, no âmbito dos PPIs implementados pela Codevasf, constitui um 

instrumento de grande valia para refletir de maneira clara e objetiva a eficiência operacional, 

sustentabilidade financeira, além de maturidade institucional e gerencial dessas organizações. 

Nesse contexto, a presente pesquisa analisou indicadores administrativos, 

operacionais, financeiros e socioeconômicos dos Distritos de Irrigação, no âmbito dos PPIs 

implantados pela Codevasf, nas dimensões da gestão da operação, gestão administrativa e de 

governança, gestão hídrica, gestão da produção e gestão econômico-financeira. 

Importa reconhecer que a técnica adotada para a análise dos dados é de natureza 

descritiva, conforme delineado na seção Percurso Metodológico desta dissertação. Essa opção 

metodológica justifica-se pelo objetivo de caracterizar e compreender os padrões de 

desempenho, maturidade institucional e governança pública nos Distritos de Irrigação, a partir 

da observação e interpretação dos indicadores propostos. A análise descritiva permite 

evidenciar a distribuição e o comportamento das variáveis estudadas sem pretensão de 

inferência estatística, mas com ênfase na identificação de tendências, lacunas e boas práticas 

que possam subsidiar a gestão e o aprimoramento das políticas públicas de irrigação. 

Para tal, os indicadores aqui compreendidos para fins de análise e discussão dos dados 

foram definidos a partir dos indicadores de desempenho apontados no Acórdão nº 849/2004 

TCU – Plenário (TCU, 2004) e reiterados no Acórdão nº 1.345/2022 TCU – Plenário (TCU, 

2022), em indicadores apontados no “Research Program on Irrigation Performance” (RAO, 

1993) e complementados pelos documentos e relatórios técnicos da Codevasf analisados nesta 

pesquisa. 

Necessário reconhecer que, embora os indicadores de desempenho adotados nesta 

pesquisa tenham como referência inicial o Acórdão nº 849/2004 do Tribunal de Contas da 

União (TCU, 2004), tal marco apresenta uma limitação temporal relevante. Desde então, o 

cenário da irrigação pública no Brasil passou por significativas transformações institucionais, 

legais e tecnológicas, não plenamente contempladas naquele conjunto original de métricas. 

Ademais, o próprio TCU, no Acórdão nº 1.345/2022 (TCU, 2022), ressalta que ainda 

não há um atendimento integral às recomendações formuladas em 2004, inclusive no que se 

refere à sistematização e ao uso efetivo dos indicadores de desempenho pelos órgãos gestores, 

entre eles a Codevasf. Essa constatação reforça o caráter exploratório e atualizador da 

presente pesquisa, que busca contribuir para o aperfeiçoamento metodológico da avaliação de 
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desempenho e maturidade institucional dos Distritos de Irrigação sob a ótica da governança 

pública. 

 

 

4.1 GESTÃO DA OPERAÇÃO: CARACTERIZAÇÃO DOS PPIs 

 

Inicialmente, é pertinente esclarecer que os Projetos Públicos de Irrigação constituem 

empreendimentos de caráter estratégico voltados à dinamização econômica, geração de 

emprego e mitigação dos efeitos das secas, sobretudo nas regiões semiáridas do Brasil. Tais 

projetos são concebidos e implantados por órgãos e entidades da administração pública 

federal, como a Codevasf, o Dnocs e, em alguns casos, diretamente pelo Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), ao qual essas instituições se encontram 

vinculadas. A concepção dos PPIs fundamenta-se na diretriz constitucional de promoção do 

desenvolvimento regional equilibrado e na ampliação das oportunidades produtivas no meio 

rural, conforme previsto na Política Nacional de Irrigação, instituída pela Lei nº 12.787/2013 

(Brasil, 2013).  

A implantação e a gestão dos Projetos Públicos de Irrigação no Brasil seguem um 

conjunto de fases articuladas que envolvem planejamento governamental, estudos técnicos, 

obras de infraestrutura, seleção de beneficiários e transferência gradativa de responsabilidades 

aos irrigantes. Tais etapas encontram respaldo na Política Nacional de Irrigação e em manuais 

e diretrizes da Codevasf e do MIDR, além de recomendações do TCU, que historicamente 

acompanha a execução desses empreendimentos (Feitosa et al., 2014). 

O processo inicia-se no âmbito da formulação de políticas públicas, por meio do 

estabelecimento da Política Nacional de Irrigação. Essa política define os princípios, objetivos 

e diretrizes gerais para a irrigação como estratégia de desenvolvimento agrícola e regional. 

A partir dela, elaboram-se os planos nacional e estaduais de irrigação, que delimitam 

áreas prioritárias, metas de expansão e critérios para seleção de projetos. Conforme o art. 3º 

da Lei nº 12.787/2013, esses planos devem integrar-se a outras políticas setoriais, como 

segurança alimentar, desenvolvimento regional e sustentabilidade ambiental (Brasil, 2013). 

Segundo Feitosa et al. (2014), esse planejamento constitui o marco inicial para 

orientar os investimentos públicos e assegurar a racionalidade na aplicação de recursos, 

evitando a pulverização de esforços e maximizando o retorno socioeconômico. Após a fase de 

planejamento, realizam-se os estudos de pré-viabilidade e de viabilidade técnica, econômica, 

social e ambiental, que buscam aferir a pertinência do investimento e sua sustentabilidade. 

Nessa etapa, incluem-se também as atividades de envolvimento do público, por meio de 
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consultas, audiências e oficinas participativas, a fim de legitimar o processo e garantir 

transparência. 

O TCU (2004) ressalta que a ausência de estudos robustos compromete a eficiência 

dos empreendimentos, gerando riscos de inviabilidade financeira e de inadequação 

socioambiental. Por isso, recomenda-se que os Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica 

(EVTEs) considerem não apenas a viabilidade produtiva, mas também os custos de operação 

e manutenção de longo prazo. 

A terceira etapa envolve o licenciamento ambiental, exigido pela legislação para a 

implantação de obras de infraestrutura hídrica. Esse processo visa assegurar a compatibilidade 

entre o projeto e as normas ambientais, mitigando impactos negativos (Feitosa et al., 2014). 

Em paralelo, realiza-se a seleção dos projetos que avançarão para a execução, com base em 

EVTEs e nos direcionamentos dos planos nacional e estaduais. Essa seleção busca priorizar 

áreas de maior potencial produtivo, disponibilidade hídrica e capacidade de inclusão social 

(Banco Mundial, 2005). 

Uma vez selecionado, o projeto passa à fase de implantação da infraestrutura, que 

envolve: a elaboração do projeto básico e especificações técnicas; a realização do processo 

licitatório para adjudicação de contratos de construção; e, a execução e gerenciamento das 

obras (Effertz et al., 2002). Essa fase contempla a construção de canais de irrigação, estações 

de bombeamento, drenos, estradas internas e parcelamento agrícola. Feitosa et al. (2014) 

destaca que a eficiência dessa etapa depende da clareza nos projetos básicos e da fiscalização 

rigorosa da execução contratual. 

Por fim, a implantação exige a desapropriação das áreas necessárias à infraestrutura e 

ao parcelamento agrícola, seguida da seleção dos irrigantes que ocuparão as unidades 

parcelares (Effertz et al., 2002). Sendo que, de acordo com a legislação, a escolha dos 

irrigantes deve observar critérios de equidade, inclusão e capacidade produtiva, priorizando 

pequenos e médios produtores. O objetivo é assegurar o caráter social dos PPIs, promovendo 

a democratização do acesso à terra irrigada e a geração de emprego e renda (Brasil, 2013). 

Assim, um PPI é composto por um conjunto de infraestruturas físicas e 

organizacionais que sustentam a atividade agrícola irrigada. As infraestruturas de irrigação de 

uso comum englobam sistemas de captação, adução, armazenamento e distribuição de água, 

além de obras de drenagem, vias de acesso, redes elétricas e instalações destinadas à gestão 

administrativa e operacional do PPI. Essas estruturas representam a espinha dorsal dos 

empreendimentos hidroagrícolas, viabilizando o uso racional e equitativo dos recursos 

hídricos (Codevasf, 2025). 
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As infraestruturas de apoio à produção abrangem os equipamentos e benfeitorias 

destinadas ao beneficiamento, armazenagem e transformação da produção agrícola, bem 

como os espaços e recursos voltados à comercialização, pesquisa, assistência técnica, 

extensão rural e capacitação dos agricultores irrigantes. Tais infraestruturas buscam assegurar 

a competitividade da produção e o fortalecimento das cadeias agroindustriais locais, 

constituindo-se em instrumentos essenciais para o desenvolvimento territorial (Effertz et al., 

2002). 

As infraestruturas das unidades parcelares, por sua vez, correspondem ao conjunto de 

benfeitorias e equipamentos de uso individual, instalados nas parcelas destinadas aos 

irrigantes. Já as infraestruturas sociais compreendem os equipamentos e serviços voltados ao 

atendimento das necessidades básicas da população residente nos PPIs, como saúde, 

educação, segurança, saneamento e comunicação. Assim, os PPIs configuram-se como 

empreendimentos complexos e multifuncionais, integrando dimensões produtivas, sociais e 

ambientais em um mesmo território (Feitosa et al., 2014). 

Convém ressaltar que a unidade parcelar representa a célula produtiva básica do 

sistema irrigado, sendo a área individual de cultivo atribuída a cada agricultor irrigante, 

familiar, pequeno, médio ou grande. Esses produtores exploram as parcelas mediante 

contratos de uso ou de aquisição da terra e contribuem financeiramente para o custeio da 

administração, operação, conservação e manutenção das infraestruturas de uso comum, 

conforme disciplinado nos regulamentos de cada PPI e na legislação vigente (Effertz et al., 

2002). 

Do ponto de vista da AO&M das infraestruturas de uso comum nos PPIs, elas podem 

ser exercidas por órgão ou entidade pública ou privada, sendo o modelo atualmente 

preferencial a delegação da gestão aos Distritos de Irrigação, que são organizações civis 

formadas pelos próprios irrigantes. Essa forma de governança participativa tem demonstrado 

resultados positivos expressivos, especialmente quanto à eficiência operacional, redução de 

custos e fortalecimento do protagonismo dos beneficiários (Braga et al., 2006). 

Em etapas mais avançadas do processo de consolidação institucional, os PPIs devem 

alcançar o estágio de emancipação, instituto jurídico que prevê a transferência da propriedade 

das infraestruturas de uso comum, de apoio à produção e das unidades parcelares para os 

próprios irrigantes. A emancipação representa a culminância do processo de transferência de 

gestão, momento em que a entidade administradora atinge autossustentação econômica e 

plena capacidade de gerir as atividades de administração, operação e manutenção de forma 

independente do Estado (Feitosa et al., 2014; TCU, 2022). 
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Dessa forma, os PPIs configuram-se como empreendimentos de alta complexidade 

técnica e institucional, implantados com recursos públicos e voltados ao fomento da 

agricultura irrigada sustentável. Ao fornecer uma ampla infraestrutura coletiva e social, esses 

projetos materializam a política pública de irrigação como instrumento de promoção do 

desenvolvimento regional e da redução das desigualdades socioeconômicas, alinhando-se às 

metas da Política Nacional de Irrigação e aos princípios de governança pública participativa 

(Brasil, 2013; TCU, 2022). 

A partir da compreensão conceitual e funcional do que são os Projetos Públicos de 

Irrigação, compreendidos como empreendimentos hidroagrícolas de caráter estatal voltados à 

promoção do desenvolvimento regional sustentável por meio da agricultura irrigada, passa-se 

à caracterização daqueles implantados pela Codevasf, objetos do presente estudo.  

Essa caracterização é apresentada na Seção Gestão da Operação, que contempla a 

análise territorial, estrutural e operacional dos PPIs sob responsabilidade da Codevasf. Os 

quais estão distribuídos geograficamente em seis Superintendências Regionais (SRs) da 

estatal, localizados em quatro estados do Nordeste e um estado do Sudeste brasileiro, todos ao 

longo das mesorregiões que integram a Bacia Hidrográfica do rio São Francisco, identificando 

o corpo hídrico onde são captadas as águas que irrigam os empreendimentos, conforme 

apontado no descritivo do Quadro 5 e Figura 4. 

No estado de Minas Gerais, está localizada a 1ª Superintendência Regional da 

Codevasf (1ª/SR), com sede no município de Montes Claros/MG, sendo responsável por 

quatro projetos públicos de irrigação: Gorutuba, Jaíba, Lagoa Grande e Pirapora. Juntos esses 

quatro PPIs somam uma área total de 40.098,41 ha, sendo 26.409 ha irrigáveis, dos quais 

11.595 ha estão ocupados por produtores familiares e 13.021 ha por produtores empresariais. 

A produção total desses PPIs no ano de 2024 foi de 403,7 mil toneladas, gerando um Valor 

Bruto de Produção (VBP) de R$ 700,9 milhões, tendo como principais cultivos banana, limão, 

manga, batata-doce e mandioca. 

No estado da Bahia, encontram-se duas Superintendências Regionais responsáveis por 

quinze projetos públicos de irrigação. A 2ª Superintendência Regional, com sede em Bom 

Jesus da Lapa/BA, administra os PPIs Baixio de Irecê, Barreiras Norte, Ceraíma, Estreito, 

Formoso, Mirorós, Nupeba, Piloto Formoso, Riacho Grande e São Desidério-Barreiras Sul. 

Esses PPIs somam uma área total de 101.391,12 ha, dos quais 40.351 ha são irrigáveis, sendo 

que 13.893 ha estão ocupados por produtores familiares e 26.468 ha por produtores 

empresariais. No ano de 2024, a produção conjunta desses PPIs foi de 358,6 mil toneladas, 

com um VBP de R$ 633,1 milhões, sendo a banana a principal cultura, seguida da laranja, 
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mandioca, mamão e milho. O destaque é o PPI Formoso, responsável por mais de 200 mil 

toneladas de banana, consolidando-se como o maior produtor da Codevasf. Já o PPI Baixio de 

Irecê, implantado em etapas sob regime de parceria público-privada, representa a nova 

geração de empreendimentos irrigados, com foco em sustentabilidade e eficiência produtiva. 

Ainda na Bahia, sob a responsabilidade da 6ª Superintendência Regional, com sede em 

Juazeiro/BA, estão situados os PPIs Curaçá, Mandacaru, Maniçoba, Salitre - Etapa I e Tourão, 

que juntos abrangem uma área total de 45.261,77 ha. No ano de 2024, esses PPIs produziram 

2,2 mil toneladas, com VBP de R$ 1,3 bilhões, destacando-se o cultivo da uva, cana-de-

açúcar, banana e coco. O PPI Maniçoba é referência em produtividade e boas práticas 

hídricas, enquanto o Projeto Salitre, em sua primeira etapa, vem consolidando-se como 

modelo de gestão sustentável com tecnologias de irrigação de precisão. 

No estado de Pernambuco, está localizada a 3ª Superintendência Regional (3ª/SR), 

com sede em Petrolina/PE, responsável pelos PPIs Bebedouro, Senador Nilo Coelho e Pontal 

Sul, os quais juntos somam uma área total 84.004 ha. No conjunto, esses PPIs geraram 914,8 

mil de toneladas de produtos agrícolas e um VBP de R$ 4,8 bilhões. As principais culturas 

são uva, seguida da manga, goiaba, acerola e banana. Esses PPIs estão entre os mais 

produtivos da Codevasf, com destaque para o PPI Nilo Coelho. 

No estado de Sergipe, a 4ª Superintendência Regional (4ª/SR), com sede em 

Aracaju/SE, é responsável pelos PPIs Betume, Cotinguiba-Pindoba, Propriá e Jacaré-

Curituba, que juntos totalizam uma área de 18.365 ha. Em 2024, alcançaram uma produção de 

62 mil toneladas e um VBP de R$ 109,9 milhões, com destaque para as culturas do arroz, 

principal cultura, seguida em menor quantidade de milho, quiabo e coco. O PPI Jacaré–

Curituba, o mais recente, é um exemplo de gestão eficiente e de modernização da 

infraestrutura hidráulica, apresentando resultados expressivos na geração de emprego e renda 

local. 

No estado de Alagoas, sob a jurisdição da 5ª Superintendência Regional (5ª/SR), com 

sede em Maceió/AL, estão localizados os PPIs Boacica, Itiúba e Marituba, que somam uma 

área de 6.692,63 ha. Esses PPIS estão situados na região do Baixo São Francisco alagoano e 

têm significativa relevância socioeconômica, sobretudo por atender majoritariamente 

pequenos produtores. No ano de 2024, esses três PPIs produziram 122,1 mil toneladas e 

geraram um VBP de R$ 57,6 milhões, com destaque para o cultivo de arroz, seguido da cana-

de-açúcar e banana, em menor quantidade. O PPI Boacica é o principal polo produtor de arroz 

irrigado do estado, enquanto Itiúba e Marituba vêm se destacando pela diversificação 

produtiva e pela adoção de tecnologias de irrigação de precisão. 
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Quadro 5: Projetos Públicos de Irrigação da Codevasf - Caracterização Geográfica 

PROJETO 

PÚBLICO DE 

IRRIGAÇÃO 

SR28  
LOCALIZAÇÃO 

MUNICÍPIO(S) 
MESORREGIÃO 

CORPO 

HÍDRICO 

CAPTAÇÃO 

ÁGUA 

Baixio de Irecê 

Etapas 1 e 2 
2ª/SR 

Xique-Xique-BA / Itaguaçu 

da Bahia-BA 
Médio São Francisco Rio São Francisco 

Barreiras Norte 2ª/SR Barreiras-BA Médio São Francisco Rio Grande 

Bebedouro 3ª/SR Petrolina-PE Submédio São Francisco Rio São Francisco 

Betume 4ª/SR 
Neópolis-SE / Ilha das 

Flores-SE / Pacatuba-SE 
Baixo São Francisco Rio São Francisco 

Boacica 5ª/SR Igreja Nova-AL Baixo São Francisco Rio São Francisco 

Ceraíma 2ª/SR Guanambi-BA Médio São Francisco 
Rio Carnaíba de 

Dentro 

Cotinguiba-

Pindoba 
4ª/SR 

Propriá-SE / Neópolis-SE / 

Japoatã-SE 
Baixo São Francisco Rio São Francisco 

Curaçá 6ª/SR Juazeiro-BA Submédio São Francisco Rio São Francisco 

Estreito 2ª/SR 
Sebastião Laranjeiras-BA / 

Urandi-BA 
Médio São Francisco 

Rio Verde 

Pequeno 

Formoso 2ª/SR Bom Jesus da Lapa-BA Médio São Francisco Rio Corrente 

Gorutuba 1ª/SR Nova Porteirinha-MG Médio São Francisco 
Barragem Bico da 

Pedra 

Itiúba 5ª/SR Porto Real do Colégio-AL Baixo São Francisco Rio São Francisco 

Jacaré-Curituba 4ª/SR 
Canindé do São Francisco-

SE / Poço Redondo-SE 
Baixo São Francisco Rio São Francisco 

Jaíba Etapa 1 1ª/SR 
Matias Cardoso-MG / Jaíba-

MG / Verdelândia-MG 
Médio São Francisco Rio São Francisco 

Lagoa Grande 1ª/SR Janaúba-MG Médio São Francisco Rio Gorutuba 

Mandacaru 6ª/SR Juazeiro-BA Submédio São Francisco Rio São Francisco 

Maniçoba 6ª/SR Juazeiro-BA Submédio São Francisco Rio São Francisco 

Marituba 5ª/SR Penedo-AL Baixo São Francisco Rio São Francisco 

Mirorós 2ª/SR Ibipeba-BA Médio São Francisco Rio Verde 

Nilo Coelho 3ª/SR 
Petrolina-PE / Casa Nova-

BA 
Submédio São Francisco Rio São Francisco 

Nupeba 2ª/SR Riachão das Neves-BA Médio São Francisco Rio Grande 

Piloto Formoso 2ª/SR Coribe-BA Médio São Francisco Rio Formoso 

Pirapora 1ª/SR Pirapora-MG Alto São Francisco Rio São Francisco 

Pontal 3ª/SR Petrolina-PE Submédio São Francisco Rio São Francisco 

Propriá 4ª/SR 
Propriá-SE / Cedro de São 

João-SE / Telha-SE 
Baixo São Francisco Rio São Francisco 

Riacho Grande 2ª/SR Riachão das Neves-BA Médio São Francisco Rio Grande 

Salitre Etapa 1 6ª/SR Juazeiro-BA Submédio São Francisco Rio São Francisco 

São Desidério / 

Barreiras Sul 
2ª/SR 

Barreiras-BA / São 

Desidério-BA 
Médio São Francisco Rio São Desidério 

Tourão 6ª/SR Juazeiro-BA Submédio São Francisco Rio São Francisco 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 
28 Superintendência Regional (SR) da Codevasf. 
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Figura 5: Distribuição Espacial dos Distritos de Irrigação por PPI 

 
Fonte: Relatórios Internos Codevasf (2024). 

 

 

Ainda na caracterização dos PPIs, a Tabela 1, a seguir, apresenta o ano do seu início 

de funcionamento, o valor investido pela Codevasf desde a implantação e os índices: ICI - 

Índice de Custo de Implantação de Ha e IRVI - Índice de Retorno do Valor Investido na 

forma de produção, ambos tomando como base o exercício financeiro de 2024. 

O valor investido pela Codevasf nos PPIs, até 2024, desde suas implantações, perfaz o 

montante de R$ 10.619.056.783,11. O primeiro PPI foi implantado ainda na década de 1960, 

o PPI Bebedouro no município de Petrolina/PE, no ano de 1968. Já na década de 1970 foram 

implantados 13 PPIs, na década de 1980 implantou-se 06 PPIs, na década de 1990 entraram 

em funcionamento 03 PPIs, e, nas décadas de 2000 a 2020 foram implantados 06 PPIs, sendo 

o último o PPI Baixio de Irecê Etapas 1 e 2 (2021), o qual foi objeto de concessão pública 

para iniciativa privada em 2022. 
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Tabela 1: Projetos Públicos de Irrigação da Codevasf – Investimentos Públicos 

PROJETO PÚBLICO 

DE IRRIGAÇÃO 
UF 

INÍCIO 

FUNCIO

NAMEN

TO DO 

PPI 

INVESTIMENT

OS CODEVASF 

ATÉ 2024 (R$) 

ICI - 

ÍNDICE DE 

CUSTO DE 

IMPLANTA

ÇÃO DE 

HA (2024)29 

IRVI - ÍNDICE 

DE RETORNO 

DO VALOR 

INVESTIDO 

NA FORMA 

DE PRODUÇÃO 

(2024)30 

Baixio de Irecê Etapas 1 

e 2 
2ª/SR 2021 

1.314.500.717,58 ND31 ND 

Barreiras Norte 2ª/SR 2000 499.789.236,93 405.117,36  101,01  

Bebedouro 3ª/SR 1968 9.310.264,30 6.175,96  23.845,16  

Betume 4ª/SR 1978 62.501.558,27 11.803,31  5.652,44  

Boacica 5ª/SR 1984 242.410.605,14  69.322,17  495,61  

Ceraíma 2ª/SR 1973 31.175.451,48 68.666,88  157,61  

Cotinguiba-Pindoba 4ª/SR 1982 110.354.060,78 59.230,52  378,48  

Curaçá 6ª/SR 1980 101.875.811,81 18.944,71  23.482,84  

Estreito 2ª/SR 1975 711.829.055,65 263.769,34  195,86  

Formoso 2ª/SR 1989 1.410.127.475,25 152.550,41  2.754,62  

Gorutuba 1ª/SR 1978 127.417.909,57 39.213,72  4.437,28  

Itiúba 5ª/SR 1978 50.849.835,23 37.199,48  590,96  

Jaíba Etapa 1 1ª/SR 1975 1.815.852.604,97 127.881,81  3.286,32  

Lagoa Grande 1ª/SR 1978 12.503.341,80 11.233,91  2.528,24  

Mandacaru 6ª/SR 1971 3.035.857,65 5.759,00  3.024,31  

Maniçoba 6ª/SR 1980 131.089.339,18 14.624,63  37.228,75  

Marituba 5ª/SR 2009 346.455.964,53  ND ND 

Mirorós 2ª/SR 1996 378.921.511,07 348.299,06  87,18  

Nilo Coelho  3ª/SR 1984 895.584.618,41 38.933,89  117.665,32  

Nupeba 2ª/SR 1998 20.959.966,27 22.934,37  1.700,73  

Piloto Formoso 2ª/SR 1978 87.809.848,75 310.282,15  14,80  

Pirapora 1ª/SR 1979 19.693.160,92 20.820,16  3.758,87  

Pontal 3ª/SR 2020 933.364.929,34 ND ND 

Propriá 4ª/SR 1976 43.522.603,32 35.268,39  376,40  

Riacho Grande 2ª/SR 1998 11.312.355,13 15.307,38  946,93  

Salitre Etapa 1 6ª/SR 2010 1.154.094.857,83 330.756,34  417,07  

São Desidério / Barreiras 

Sul 
2ª/SR 1978 

26.237.057,95 23.457,15  638,03  

Tourão 6ª/SR 1979 66.476.784,00 4.562,87  45.868,20  

TOTAL - - 10.619.056.783,11 95.556,01 80.097,41 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 
29 ICI - Índice de Custo de Implantação de Ha (2024) = Custo de Implantação / Área total irrigada em ha. Índice 

que mede o custo de implantação por hectare irrigável e avaliação de viabilidade de novos empreendimentos. 
 
30 IRVI - Índice de Retorno do Valor Investido na forma de produção (2024) = Valor bruto da produção / Custo 

de implantação. Índice que avalia o retorno do investimento através da produção e a análise de retorno de 

investimentos públicos. 
 
31 O termo “ND”, corresponde a informações “Não Disponíveis” por ocasião da realização da pesquisa. 
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Importante destacar que, no que diz respeito aos investimentos realizados pela 

Codevasf, desde a implantação dos PPIs até o exercício de 2024, perfaz um montante de R$ 

10.619.056.783,11; com uma média foi de R$ 344,5 milhões por empreendimento, mas com 

grande dispersão (DP [aproximadamente] = R$ 499,7 milhões), variando de R$ 3,0 milhões a 

R$ 1,8 bilhão por PPI implantado.  

De acordo com o Gráfico 5, os maiores aportes estão no PPI Jaíba Etapa 1 (R$ 1,816 

bilhões), Formoso (R$ 1,410 bilhões) e PPI Salitre Etapa 1 (R$ 1,154 bilhões); na sequência, 

PPI Pontal (R$ 933,4 milhões) e o Nilo Coelho (R$ 895,6 milhões). Por outro lado, o menor 

valor é no PPI Mandacaru (R$ 3,0 milhões). 

 

Gráfico 5: Projetos Públicos de Irrigação da Codevasf - Investimentos até 2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Quando a análise dos dados consolidados é realizada com base na Superintendência 

Regional (SR) da Codevasf, cujo o PPI encontra-se em sua área de atuação, os maiores 

investimentos da Codevasf até 2024 foram destinados à 2ª SR (Bom Jesus da Lapa/BA), que 

totalizou aproximadamente R$ 3,18 bilhões, seguida pela 1ª SR (Montes Claros/MG), com 

cerca de R$ 1,98 bilhão.  

Esses valores as colocam como as duas SRs que concentraram os maiores aportes no 

período analisado. Na outra ponta, menores volumes foram registrados na 4ª SR (Aracaju/SE), 
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com, aproximadamente, R$ 216,4 milhões, e na 5ª SR (Maceió/AL), que somou cerca de R$ 

293,3 milhões, representando os investimentos mais baixos entre as superintendências 

consideradas. 

Importante ressaltar que a disparidade observada nos investimentos realizados pela 

Codevasf entre as SRS pode ser explicada por fatores de ordem estrutural e histórica. A 2ª/SR 

(Bom Jesus da Lapa/BA) e a 1ª/SR (Montes Claros/MG) concentram os maiores PPIs em área 

e valor produtivo, demandando aportes contínuos para operação, manutenção e modernização 

das infraestruturas. Ademais, essas regiões se consolidaram, ao longo das últimas décadas, 

como polos estratégicos de irrigação no semiárido, com projetos estruturantes como Jaíba, 

Formoso e Baixio de Irecê, considerados prioritários na PNI. A concentração de recursos 

reflete, portanto, tanto a magnitude territorial e econômica desses empreendimentos quanto a 

maior capacidade institucional e operacional dos Distritos de Irrigação vinculados a essas 

superintendências, o que potencializa a eficiência na aplicação dos investimentos públicos. 

 
Gráfico 6: Projetos Públicos de Irrigação da Codevasf - Investimentos até 2024 por Superintendência 

Regional 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Por sua vez, o Índice de Custo de Implantação (ICI), ficou em média em R$ 95,5 

mil/ha. O índice relaciona custo total investido para a instalação de um PPI, permite mensurar 

a eficiência inicial da aplicação de recursos públicos e fornece uma medida objetiva sobre o 

quanto foi gasto para viabilizar cada hectare de produção agrícola. A sua análise fornece, pois, 

informações valiosas sobre a racionalidade do investimento público.  

Empreendimentos com custos mais baixos por hectare indicam maior aproveitamento 
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dos recursos e maior viabilidade econômica. Ademais, o ICI pode ser usado como parâmetro 

para a comparação entre os diferentes PPIs, regiões e períodos, favorecendo um planejamento 

estratégico.  

No Gráfico 7, a seguir, o ICI (R$/ha) é mais elevado no PPI Pontal (R$ 

712.546,71/ha), seguido por PPI Barreiras Norte (R$ 405.117,36/ha), PPI Mirorós (R$ 

348.299,06/ha) e PPI Salitre Etapa 1 (R$ 330.756,34/ha). Na outra extremidade, menores 

índices concentram-se no PPI Tourão (R$ 4.562,87/ha) e PPI Mandacaru (R$ 5.759,00/ha).  

A variação observada nos valores do ICI entre os PPIs evidencia a heterogeneidade 

estrutural dos empreendimentos analisados. Sendo que, os mais recentes, a exemplo do PPI 

Pontal e PPI Barreiras Norte, refletem custos mais elevados em razão do alto padrão 

tecnológico e da complexidade das obras de infraestrutura, o que aumento o custo inicial por 

hectare, mas agregam eficiência e sustentabilidade operacional. Enquanto que, PPIs mais 

antigos, como Tourão e Mandacaru, apresentam custos menores, decorrentes de concepções 

técnicas mais simples e áreas extensas de irrigação, embora com menores índices de 

eficiência hídrica e de modernização. Essa disparidade reforça a importância de considerar o 

contexto temporal, tecnológico e territorial de cada PPI na avaliação da eficiência da 

aplicação de recursos públicos. 

 
Gráfico 7: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Custo de Implantação de Ha (ICI) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Já o Índice de Retorno do Valor Investido na forma de produção (IRVI), considerando 
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o VPB do ano de 2024, indicou alto retorno médio (R$ 80.097,41), mas com amplitude muito 

grande. O IRVI mede a capacidade de um PPI converter o valor investido na implantação em 

retorno econômico, representado pelo valor bruto da produção (VPB).  

O índice mostra se recursos aplicados foram capazes de gerar produção proporcional 

ou superior ao investimento realizado. Sua utilização possibilita avaliar a viabilidade e a 

atratividade do empreendimento. Quando o IRVI apresenta valores elevados, indica que o PPI 

foi bem-sucedido em transformar capital investido em riqueza agrícola, reforçando sua 

relevância socioeconômica. Com relação IRVI, o Gráfico 8, revela que os maiores valores se 

concentram no PPI Nilo Coelho (R$ 117.665,32), seguido por PPI Tourão (R$ 45.868,20), 

PPI Maniçoba (R$ 37.228,75), PPI Bebedouro (R$ 23.845,16) e PPI Curaçá (R$ 23.482,84). 

A constatação de que PPIs como Tourão, Maniçoba e Bebedouro, mesmo com menor 

volume de investimento acumulado, apresentam elevado retorno econômico e relevância 

socioeconômica, revela que o desempenho desses empreendimentos está mais associado a 

variáveis institucionais, sociais e territoriais do que ao montante financeiro aplicado.  

A presença de capital social consolidado, a inserção em arranjos produtivos locais e a 

maturidade administrativa dos Distritos de Irrigação explicam a eficiência observada. 

Ademais, o apoio histórico de políticas estatais de fomento à fruticultura irrigada contribuiu 

para a integração desses PPIs a cadeias produtivas regionais, potencializando o impacto 

econômico e social da irrigação pública. 

 

Gráfico 8: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Retorno do Valor Investido na forma 

de produção (IRVI), no ano de 2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
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A análise da gestão da operação, a partir da caracterização dos PPIs, demonstra que 

fatores como localização regional, fonte hídrica de abastecimento e tempo de funcionamento 

influenciam diretamente no custo de implantação e no retorno obtido em termos de produção. 

Os investimentos realizados pela Codevasf até 2024 permitiram consolidar estruturas de 

grande porte, mas os indicadores ICI e IRVI revelam disparidades importantes entre projetos 

com contextos semelhantes. Esses resultados reforçam que a caracterização operacional não 

deve ser tratada apenas como um levantamento descritivo, mas como instrumento de 

comparação que evidencia padrões de desempenho e subsidia políticas mais ajustadas às 

especificidades regionais 

 
 

4.2 GESTÃO ADMINISTRATIVA E GOVERNANÇA: DISCUSSÃO SOBRE O 

ARRANJO ORGANIZACIONAL 

 

A seção “Gestão Administrativa e Governança (arranjo organizacional) dos Distritos 

de Irrigação” demonstra a estrutura e arranjo organizacional das organizações de irrigantes, a 

partir da qualificação dos PPIs, do Início da Cogestão das Organizações de Irrigantes, da 

Vigência dos Termos de Cessão da Codevasf para AO&M dos PPIS, da Organização de 

Irrigantes responsável pela AO&M e da data de sua constituição legal, conforme se apresenta 

no Quadro 6. 

 

Quadro 6: Organização de Irrigantes – Gestão de Governança 

PROJETO 

PÚBLICO DE 

IRRIGAÇÃO 

INÍCIO 

DA 

COGES 

TÃO 

VIGÊNCI

A DA 

CESSÃO 

DE USO 

ORGANIZAÇÃO DE IRRIGANTES 

DATA 

CONSTITU 

TIÇÃO 

Barreiras Norte 2016 12/02/2026 

Associação de Produtores do Barreiras Norte 

(APROBAN) 26/12/2012 

Bebedouro 1998 15/02/2030 

Distrito de Irrigação do Perímetro Irrigado de 

Bebedouro (DIPIB) 11/09/1998 

Betume 1998 04/11/2025 

Associação de Produtores do Perímetro 

Irrigado Betume (APPIB) 12/03/2018 

Boacica 1997 13/02/2030 

Distrito de Irrigação do Perímetro Boacica 

(DIB) 10/10/1997 

Ceraíma 1998 30/09/2026 

Cooperativa Agrícola de Irrigação do Projeto 

de Ceraíma (COOPERC) 14/10/1974 

Cotinguiba-

Pindoba 1998 18/11/2025 

Distrito de Irrigação do Perímetro Cotinguiba / 

Pindoba (DICOP) 14/05/1998 

Curaçá 1990 26/01/2026 Distrito de Irrigação Curaçá (DIC) 15/06/1990 
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Estreito 1995 13/09/2026 

Associação dos Produtores do Perímetro do 

Estreito (APPE) 19/11/2019 

Formoso 1988 30/09/2026 Distrito de Irrigação Formoso (DIF) 08/12/1988 

Gorutuba 1993 27/09/2027 

Distrito de Irrigação do Perímetro Gorutuba 

(DIG) 25/07/1993 

Itiúba 1998 05/11/2029 Distrito de Irrigação do Perímetro Itiúba (DIPI) 05/12/1997 

Jacaré-Curituba 2015 16/06/2028 Distrito de Irrigação Jacaré Curituba (DIJAC) 22/04/2022 

Jaíba Etapa 1 1988 21/01/2026 Distrito de Irrigação de Jaíba (DIJ) 04/05/1988 

Lagoa Grande 1993 10/08/2026 

Assoc. dos Proprietários Irrigantes da Margem 

Esquerda do Rio Gorutuba (ASSIEG) 12/12/1988 

Mandacaru 2000 19/04/2026 

Distrito de Irrigação de Mandacaru 

(DIMAND) 12/01/2000 

Maniçoba 1990 20/01/2030 

Distrito de Irrigação do Perímetro de Maniçoba 

(DIM) 23/11/1989 

Mirorós 1998 20/09/2026 

Distrito de Irrigação do Perímetro Irrigado de 

Mirorós (DIPIM) 24/09/1998 

Nilo Coelho 1989 09/11/2026 

Distrito de Irrigação Senador Nilo Coelho 

(DISNC) 08/05/1989 

Nupeba 2000 08/11/2026 

Distrito de Irrigação dos Perímetros Nupeba e 

Riacho Grande (DNR) 08/10/1999 

Piloto Formoso 1987 02/02/2028 

Associação dos Produtores do Perímetro 

Irrigado Formosinho (ASPPIF) 31/08/1986 

Pirapora 1987 02/02/2026 

Associação dos Usuários do Projeto Pirapora 

(AUPPI) 11/06/1987 

Pontal 2025 26/01/2026 

Distrito de Irrigação Senador Nilo Coelho 

(DISNC) 08/05/1989 

Propriá 1997 09/11/2029 

Associação de Produtores do Perímetro de 

Irrigação Propriá (APPRO) 22/11/2013 

Riacho Grande 2000 08/11/2026 

Distrito de Irrigação dos Perímetros Nupeba e 

Riacho Grande (DNR) 08/10/1999 

Salitre Etapa 1 2019 13/09/2026 Distrito de Irrigação do Salitre (DIS) 26/12/2011 

São Desidério-

Barreiras Sul 1995 20/01/2028 

Distrito Irrigação São Desidério/ Barreiras Sul 

(DISB) 01/09/1995 

Tourão 1988 01/09/2026 

Associação dos Usuários do Perímetro Irrigado 

de Tourão (AUPIT) 18/05/1988 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

O Quadro 7 apresenta a quantidade de usuários, ou seja, de irrigantes que fazem uso 

dos serviços prestados pela Organização de Irrigantes, bem como a quantidade de empregados 

contratados pela entidade à prestação dos serviços aos usuários, juntamente com a quantidade 

de unidade parcelares (lotes) ocupadas no ano de 2024. Quanto à quantidade de usuários, 

destaca-se o PPI Nilo Coelho, com maior número (2.362), seguido pelo PPI Jaíba (2.154) e o 

PPI Formoso (1.216). A quantidade de usuários está diretamente relacionada a área irrigável 

do empreendimento, sendo esses PPIs os que possuem maior área ocupada. 
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Quadro 7: Organização de Irrigantes – Gestão Administrativa 

Projeto Público de Irrigação 
Quantidade Usuários 

da Organização 

Nº de 

Funcionários 

Unidades 

Parcelares 

Ocupadas 2024 

Barreiras Norte 170 15 150  

Bebedouro 200 26 123  

Betume 755 5 755  

Boacica 768 7 768  

Ceraíma 112 7 112  

Cotinguiba-Pindoba 474 16 474  

Curaçá 283 58 283  

Estreito 560 ND 560  

Formoso 1.216 99 1.216  

Gorutuba 460 23 425  

Itiúba 227 3 227  

Jacaré-Curituba 777 0 777  

Jaíba Etapa 1 2.154 88 2.117  

Lagoa Grande 59 3 59  

Mandacaru 92 9 55  

Maniçoba 670 67 260  

Mirorós 191 14 191  

Nilo Coelho  2.362 220 2.362  

Nupeba 192 10 146  

Piloto Formoso 41 6 41  

Pirapora 40 15 37  

Pontal 427 32 314  

Propriá 311 3 311  

Riacho Grande 113 9 94  

Salitre Etapa 1 321 80 310  

São Desidério-Barreiras Sul 312 11 308  

Tourão 114 99 64  

TOTAL 13.401 925 12.539 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Importante ressaltar que dos 13.401 usuários das organizações de irrigantes, 11.087 

(82,73%) são agricultores irrigantes familiares, ao tempo em que 1.452 (10,84%) usuários são 

irrigantes empresariais, e, 862 (6,43%) são usuários externos as áreas das poligonais dos PPIs, 

conforme Gráfico 9. 
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Gráfico 9: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf – Distribuição de Usuários das Organizações 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Por sua vez, no tocante à situação organizacional e legal das organizações de 

irrigantes, pode-se inferir que as mesmas possuem uma estrutura de governança, que lhes 

permite manter com suas obrigações estatutárias e legais.  

As entidades pesquisadas possuem estatutos sociais e regimentos internos válidos e 

devidamente registrados, igualmente, seus Conselhos de Administração e Fiscal encontram-se 

com mandatos vigentes, decorrentes da regular e da tempestiva realização de eleição dos seus 

membros. Também se encontram, por sua vez, com situação de adimplência e de regularidade 

fiscal, com inscrição ativa e regular perante o Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) e as 

certidões negativas atualizadas junto a fazendas municipais, estaduais e federal, bem como ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS/Caixa). 

Em análise aos Estatutos Sociais e Regimentos Internos dessas entidades, observa-se 

que as mesmas mantêm uma estrutura de governança básica com seus órgãos de deliberativos, 

executivos e de controle e fiscalização devidamente estabelecidos. Nesse sentido, as Figuras 6 

e 7, abaixo, demonstram estrutura e hierarquização comum dos órgãos nas organizações de 

irrigantes pesquisadas.  

Necessário ressaltar que algumas organizações, a exemplo do DINC e DIG, possuem 

estruturas mais robustas, compatíveis com a complexidade operacional e gerencial que lhe 

demanda.  
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Figura 6: Organograma Básico das Entidades de Irrigantes 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 
 

Figura 7: Hierarquização da Estrutura das Entidades de Irrigantes 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

A caracterização do arranjo organizacional dos Distritos de Irrigação demonstra que a 

relação entre o tempo de constituição das associações e o início da cogestão dos PPIs 

influencia diretamente a consolidação de seus mecanismos de governança. Distritos de 

Irrigação mais antigos tendem a apresentar maior regularidade institucional, enquanto os mais 

recentes ainda enfrentam processos de adaptação. Além disso, a variação significativa no 

número de irrigantes confirma a associação entre o porte do PPI e a complexidade do arranjo 

organizacional, exigindo maior capacidade de coordenação e de representação em 
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empreendimentos de grande escala. Dessa forma, constata-se que a governança administrativa 

resulta de um equilíbrio entre fatores históricos, estruturais e sociais que moldam a dinâmica 

de cada Distrito de Irrigação. 

 

 

4.3 GESTÃO HÍDRICA: EFICIÊNCIA E SUSTENTABILIDADE DAS 

INFRAESTRUTURAS HÍDRICAS 

 

A seção “Gestão Hídrica”, evidencia as estruturas, a eficiência e a sustentabilidade 

hídrica nos PPIs analisados. A Tabela 2 apresenta panorama das infraestruturas existentes 

compreendendo a extensão em quilometro (km) dos canais, das malhas de drenagem, das 

malhas de adução e estradas de serviço, revelando dimensão e complexidade operacional 

dessas iniciativas, evidenciando sua relevância à sustentabilidade e à eficiência da atividade.  

O conjunto desses elementos não apenas sustenta a eficiência operacional dos PPIs, 

mas também reflete a magnitude do investimento público e necessidade de gestão qualificada 

para assegurar sua durabilidade e impacto socioeconômico. Logo, os 3.517 km de canais, 

responsáveis pela condução da água até as áreas cultivadas, articulam-se com os 2.839 km de 

malhas de drenagem, que asseguram escoamento adequado e prevenção de problemas ligados 

ao excesso hídrico.  

A malha de adução, com 1.751 km, desempenha papel essencial na interligação dos 

sistemas de captação e distribuição, garantindo a chegada da água em quantidade e qualidade 

compatíveis com as demandas produtivas. Além disso, os 3.861 km de estradas de serviço são 

estratégicos para o acesso às áreas irrigadas, viabilizando a manutenção das estruturas e o 

escoamento da produção agrícola.  

 
Tabela 2: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Infraestrutura Hídrica 

PROJETO PÚBLICO DE 

IRRIGAÇÃO 

EXTENSÃO 

DE CANAIS 

(KM) 

EXTENSÃO DAS 

MALHAS DE 

DRENAGEM 

(KM) 

EXTENSÃO 

MALHAS DE 

ADUÇÃO 

(KM) 

EXTENSÃO 

ESTRADAS 

DE SERVIÇO 

(KM) 

Baixio de Irecê Etapas 1 e 2 318 57 - 104 

Barreiras Norte ND 18 46 28 

Bebedouro 31 64 ND 45 

Betume 148 134 ND 88 

Boacica 150 146 ND 122 

Ceraíma 39 35 - 55 

Cotinguiba-Pindoba 57 63 39 48 

Curaçá 81 181 113 222 

Estreito 125 297 48 355 
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Formoso 83 150 175 288 

Gorutuba 134 136 0 320 

Itiúba 75 71 ND 48 

Jacaré-Curituba 50 ND ND 52 

Jaíba Etapa 1 548 3 385 553 

Lagoa Grande 20 7 20 21 

Mandacaru 10 18 3 23 

Maniçoba 156 97 8 223 

Mirorós 31 35 116 65 

Nilo Coelho 976 823 477 643 

Nupeba 77 23 130 36 

Piloto Formoso 12 15 12 15 

Pirapora ND 27 43 21 

Pontal 63 62 59 142 

Propriá 41 95 ND 42 

Riacho Grande 77 12 70 20 

Salitre Etapa 1 45 131 6 107 

São Desidério-Barreiras Sul 105 95 - 137 

Tourão 66 45 ND 42 

TOTAL 3.517 2.839 1.751 3.865 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Ainda quanto à Gestão Hídrica dos PPIs, foram analisadas as informações referentes a 

vazão de água outorgada pela Agência Reguladora, o consumo captado nos corpos hídricos e 

o volume de água fornecido aos irrigantes, conforme Tabela 3.  

A vazão outorgada anual média foi de 90,1 milhões m³, frente a um consumo médio de 

59,5 milhões m³. O IEO (eficiência operacional) foi de 0,81, com casos próximos de 100%. O 

IPA (produtividade da água) apresentou média de 3,11, chegando até 10,63 em alguns PPIs.  

No Gráfico 10, os maiores volumes outorgados (de m³/ano) são observados nos PPI 

Tourão (437,3 milhões), PPI Nilo Coelho (405,5 milhões), PPI Jaíba Etapa 1 (379,1 milhões), 

PPI Formoso (294,0 milhões) e PPI Maniçoba (104,3 milhões). Quando se analisa o volume 

captado médio em m3 no período de 2020 a 2024, o ranking se altera.  

Os cinco maiores passam a ser: PPI Jaíba Etapa 1 (340,7 milhões de m³), PPI Tourão 

(284,2 milhões), PPI Nilo Coelho (255,2 milhões), PPI Formoso (104,5 milhões) e PPI 

Maniçoba (96,7 milhões). Assim, observa-se que, embora os mesmos PPIs estejam entre os 

primeiros colocados em ambas as variáveis, a ordem muda entre a vazão concedida e o 

volume efetivamente captado. 
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Tabela 3: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Consumo de Água 

NOME DO 

PROJETO 

PÚBLICO DE 

IRRIGAÇÃO 

VAZÃO 

OUTORGA

DA 

(M3/ANO) 

CONSUMO 

DE ÁGUA - 

VOLUME 

CAPTADO 

TOTAL 2021-

2024 MÉDIA 

(M3) 

CONSUMO DE 

ÁGUA - 

VOLUME 

FORNECIDO 

TOTAL 2021-

2024 MÉDIA 

(M3) 

IEO - 

ÍNDICE DE 

EFICIÊNCI

A 

OPERACI

ONAL 

2020-202432 

IPA - 

ÍNDICE DE 

PRODUTIV

IDADE DA 

ÁGUA 2020-

202433 

Baixio de Irecê 

Etapas 1 e 2 219.814.254 ND ND ND ND 

Barreiras Norte 23.082.965 10.620.770 9.693.901 0,9127 3,3721 

Bebedouro 32.700.600 16.825.694 13.634.908 0,8104 7,0356 

Betume 80.340.029 46.988.150 24.448.179 0,5203 1,3719 

Boacica 63.665.512 42.401.150 42.401.150 1,0000 0,5309 

Ceraíma 6.706.867 6.102.408 5.824.576 0,9545 2,0828 

Cotinguiba-

Pindoba 66.702.024 28.138.240 17.172.354 0,6103 0,9936 

Curaçá 70.058.890 57.156.530 49.439.725 0,8650 5,5532 

Estreito 39.729.997 16.586.670 7.051.533 0,4251 3,5360 

Formoso 293.981.220 104.461.248 100.726.596 0,9642 3,8303 

Gorutuba 58.730.999 28.205.277 13.195.268 0,4678 7,0945 

Itiúba 27.288.220 20.625.472 7.869.722 0,3816 1,7958 

Jacaré-Curituba 21.801.600 7.303.964 6.405.410 0,8770 1,8182 

Jaíba Etapa 1 379.113.963 340.656.683 309.195.676 0,9076 1,0929 

Lagoa Grande 1.932.336 ND ND ND ND 

Mandacaru 11.611.600 9.981.658 8.463.365 0,8479 1,6270 

Maniçoba 104.330.900 96.699.266 78.722.133 0,8141 4,7287 

Mirorós 16.398.720 10.268.565 7.884.572 0,7678 3,3526 

Nilo Coelho 405.484.212 255.178.957 242.831.822 0,9516 10,6334 

Nupeba 22.862.103 12.787.992 12.787.992 1,0000 2,7856 

Piloto Formoso 9.129.985 4.463.800 4.036.800 0,9043 3,2166 

Pirapora 19.824.035 11.593.393 11.143.871 0,9612 5,7281 

Pontal 66.739.814 14.586.390 13.127.751 0,9000 1,7624 

Propriá 44.436.600 33.324.988 24.661.440 0,7400 0,3099 

Riacho Grande 22.862.103 6.830.802 6.830.802 1,0000 2,4422 

Salitre Etapa 1 81.652.302 70.566.839 55.601.106 0,7879 1,8340 

São Desidério-

Barreiras Sul 25.260.597 11.402.947 7.554.338 0,6625 1,5678 

Tourão 437.261.402 284.152.529 284.032.529 0,9996 0,8498 

TOTAL 2.653.503.849 1.547.910.390 1.364.737.526 - - 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 
32 IEO - Índice de Eficiência Operacional = Volume fornecido (m³) / Volume captado (m³). Índice que mede a 

eficiência dos sistemas operacionais, permitindo o monitoramento da eficiência dos sistemas. 

 
33 IPA - Índice de Produtividade da Água = Valor bruto da produção / M3 água utilizado. Índice que permite 

avaliar a eficiência no uso dos recursos hídricos e gestão sustentável dos recursos hídricos. 
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Necessário ressaltar que a diferença existente entre a vazão outorgada e volume 

captado médio observada em alguns PPIs, decorre da eficiência hídrica atualmente alçada em 

alguns empreendimentos, o que ocorre principalmente devido a substituição e adoção do 

método de irrigação localizada por gotejamento, ao tempo em que na época da concessão da 

outorga eram utilizados métodos que demandavam um maior volume de água. Não obstante 

alguns PPIs, que se encontram em fase de implantação, já possuem a outorga de água para 

todo o empreendimento, sendo que os mesmos ainda não foram tiveram suas implantações 

integralmente concluídas, a exemplo do PPIs Salitre Etapa 1, Jaíba Etapa 1 e Pontal. 

 

Gráfico 10: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Vazão Outorgada (m3/Ano) e Consumo de 

Água (Volume Captado Total entre 2020 e 2024, em média/m3) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Por meio da análise do Índice de Eficiência Operacional - IEO (2020-2024), que mede 

a eficiência operacional do sistema de irrigação, revelando em que medida as perdas no 

processo de captação, condução e distribuição são minimizadas, por meio da relação entre o 

volume de água fornecido aos irrigantes e o volume captado nas fontes.  

O indicador é relevante em contextos de escassez hídrica, como nas regiões 

semiáridas, uma vez que, altos valores de eficiência demonstram que o sistema consegue 

garantir que a maior parte da água captada seja efetivamente utilizada na produção, reduzindo 

desperdícios e assegurando maior produtividade.  

Na análise efetuada, os dez PPIs com melhores resultados foram: Nupeba (1,0000), 
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Riacho Grande (1,0000), Boacica (1,0000), Tourão (0,9996), Formoso (0,9642), Pirapora 

(0,9612), Nilo Coelho (0,9516), Ceraíma (0,9545), Barreiras Norte (0,9127) e Jaíba Etapa 1 

(0,9076). Os valores indicam alta proximidade entre volume captado e volume efetivamente 

fornecido, conforme Gráfico 11. 

 

Gráfico 11: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Eficiência Operacional (IEO), nos 

anos de 2020-2024 (m3). 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 
Analisando o Índice de Produtividade da Água – IPA (2020-2024), os seis PPIs com 

maiores valores foram: PPI Nilo Coelho (10,6334), PPI Gorutuba (7,0945), PPI Bebedouro 

(7,0356), Pirapora (5,7281), PPI Curaçá (5,5532) e PPI Maniçoba (4,7287), conforme Gráfico 

12.  

Por outro lado, os três menores índices foram registrados em Boacica (0,5309), Propriá 

(0,3099) e Cotinguiba-Pindoba (0,9936). O IPA, reflete relação entre valor bruto da produção 

agrícola (VPB) e volume de água utilizado, expressando a eficiência econômica da utilização 

hídrica, isto é, quanto de riqueza é gerada a partir de cada metro cúbico aplicado. Esse índice 

tem importância estratégica no cenário contemporâneo de mudanças climáticas e de crescente 

escassez dos recursos hídricos.  
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Gráfico 12: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Produtividade da Água (IPA), nos 

anos de 2020-2024 (m3) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

A avaliação da gestão hídrica revela que a eficiência na captação, distribuição e uso da 

água varia entre as organizações, refletindo diferenças no nível de controle operacional e no 

engajamento dos agricultores irrigantes. Distritos de Irrigação com medição precisa e políticas 

de uso racional alcançam melhores resultados em produtividade e menor incidência de 

conflitos pelo recurso, enquanto outros ainda enfrentam perdas significativas e baixa 

eficiência. Esses dados confirmam que o fortalecimento da gestão hídrica é central para a 

sustentabilidade dos PPIs. 

Convém ressaltar que a eficiência hídrica dos PPIs está fortemente associada à 

qualidade da assessoria técnica e da infraestrutura ofertadas pela Codevasf, bem como à 

capacidade institucional das organizações de irrigantes. PPIs como o Nilo Coelho evidenciam 

que a combinação entre acompanhamento técnico contínuo, modernização da infraestrutura e 

adoção de tecnologias de monitoramento resulta em maior eficiência na captação, distribuição 

e uso racional da água. 

Em contraposição, a ausência de manutenção preventiva, a baixa automação dos 

sistemas e a limitada capacidade técnica da organização comprometem a sustentabilidade 

operacional. Assim, a discrepância entre os empreendimentos reforça que a eficiência hídrica 

é tanto um reflexo da infraestrutura instalada quanto do grau de maturidade institucional e de 

governança dos Distritos de Irrigação, expressando o nível de consolidação da política pública 
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de irrigação conduzida pela Codevasf. 

 

 

4.4 GESTÃO DA PRODUÇÃO: ÁREA E PRODUÇÃO AGRÍCOLA NOS PROJETOS 

PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO 

 

Quanto a análise estruturada da “Gestão da produção”, essa assume papel estratégico 

na avaliação da eficiência e da sustentabilidade dos PPIs. Ao reunir informações como área 

total dos PPIs, áreas irrigáveis e cultivadas e o número de unidades parcelares ocupadas, bem 

como indicadores derivados, como Índice de Uso do Solo (IUS), a seção permite dimensionar 

a intensidade e a racionalidade do uso da terra, conforme se apresenta na Tabela 4.  

 

Tabela 4: Projetos Públicos de Irrigação – Ocupação Irrigação 

PROJETO 

PÚBLICO DE 

IRRIGAÇÃO 

ÁREA 

TOTAL DO 

PPI 2024 

(HA) 

ÁREA 

IRRIGÁVEL 

TOTAL DO 

PPI 2021-2024 

MÉDIA (HA) 

ÁREA 

CULTIVADA 

TOTAL DO PPI 

2021-2024 

MÉDIA (HA) 

IUS - 

ÍNDICE 

DE USO 

DO 

SOLO34  

UNIDADES 

PARCELARES 

OCUPADAS 

2024 

Baixio de Irecê 

Etapas 1 e 2 48.637,52 17.406,29 608,57 0,0354 203 

Barreiras Norte 2.460,50 1.609,87 1.099,27 0,6828 150 

Bebedouro 9.843,70 2.366,28 1.304,68 0,5527 123 

Betume 8.501,00 2.868,00 4.565,77 1,5916 755 

Boacica 3.631,59 2.761,79 3.138,65 1,1364 768 

Ceraíma 1.005,09 415,08 527,87 1,2717 112 

Cotinguiba-

Pindoba 3.099,00 2.232,00 1.808,41 0,8102 474 

Curaçá 15.370,15 4.299,44 5.181,21 1,2048 283 

Estreito 14.127,51 7.956,35 1.456,02 0,1833 560 

Formoso 19.008,04 11.938,73 8.966,81 0,7510 1.216 

Gorutuba 8.085,02 4.738,79 2.795,87 0,5917 425 

Itiúba 1.296,64 897,99 1.298,47 1,4462 227 

Jacaré-

Curituba 4.984,00 1.857,00 1.096,00 0,5902 777 

Jaíba Etapa 1 28.539,00 18.277,51 13.334,32 0,7305 2.117 

Lagoa Grande 1.713,39 1.403,10 951,68 0,6792 59 

Mandacaru 894,00 445,76 547,47 1,2281 55 

Maniçoba 12.317,31 4.832,97 8.480,53 1,7547 260 

Marituba 1.764,00 216,00 61,99 0,1722 316 

 
34 IUS - Índice de Uso do Solo = Área cultivada (ha) / Área irrigável) média (ha) = Área cultivada (ha) / Área 

irrigável (ha). Índice que avalia a intensidade de uso das áreas disponíveis e o uso das áreas irrigáveis. 
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Mirorós 4.195,05 2.102,11 1.042,60 0,4960 191 

Nilo Coelho 41.804,37 18.636,25 22.623,25 1,2140 2.362 

Nupeba 3.359,24 1.449,44 1.002,80 0,6917 146 

Piloto Formoso 1.875,06 407,70 329,33 0,8078 41 

Pirapora 1.761,00 1.236,00 933,93 0,7556 37 

Pontal 32.355,86 3.721,49 505,73 0,1270 314 

Propriá 1.781,00 1.176,60 939,13 0,7982 311 

Riacho Grande 1.849,06 1.053,69 593,87 0,5637 94 

Salitre Etapa 1 5.867,17 4.450,16 3.009,02 0,6762 310 

São Desidério-

Barreiras Sul 4.874,05 1.729,52 1.329,28 0,7683 308 

Tourão 10.813,14 13.538,63 14.322,20 1,0728 64 

TOTAL 295.812,44 136.024,56 103.854,74 0,7635 13.058 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

O Gráfico 13 apresenta que as maiores áreas irrigáveis médias entre 2020 e 2024 são 

observadas no PPI Nilo Coelho (18.636,25 ha), PPI Jaíba Etapa 1 (18.277,51 ha), PPI Tourão 

(13.538,63 ha), PPI Formoso (11.938,73 ha) e PPI Estreito (7.956,35 ha).  

Ao se analisar a área cultivada média no mesmo período, o ranking se altera. Os cinco 

maiores passam a ser: PPI Nilo Coelho (22.623,25 ha), PPI Tourão (14.322,20 ha), PPI Jaíba 

Etapa 1 (13.334,32 ha), PPI Formoso (8.966,81 ha) e PPI Maniçoba (8.480,53 ha). 

Convém destacar que a ocorrência de áreas cultivadas totais em alguns PPIs serem 

maiores do que as áreas irrigáveis totais, decorre do uso de técnicas modernas de uso e 

aproveitamento de água e solo, que permite que parcelas originalmente consideradas como 

não irrigáveis, atualmente possam ser cultivadas, sem que, no entanto, a Codevasf tenha 

promovido a atualização cadastral da classificação dessas áreas para irrigáveis, as quais 

continuam com suas classificações originais. 
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Gráfico 13: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Área Irrigável Total média e Área Cultivada 

Total, nos anos de 2020-2024 (ha) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Consoante Gráfico 14, geograficamente, as maiores áreas irrigáveis médias estão sob 

crivo da 2ª/SR (Bom Jesus da Lapa/BA) com 28.662,49 ha) e 6ª/SR (Juazeiro/BA) com 

27.566,96 ha, ambas concentrando maiores volumes de área destinada a uso agrícola irrigado. 

Logo atrás, aparecem também a 1ª/SR (Montes Claros/MG) e a 3ª SR (Petrolina/PE), ambas 

acima de 24 mil hectares. No outro extremo, destacam-se menores áreas irrigáveis médias: a 

5ª/SR (Maceió/AL), com apenas 3.659,78 ha, e a 4ªSR (Aracaju/SE), que totaliza 8.133,60 ha. 

Os valores, pois, evidenciam disparidade considerável entre as Superintendências Regionais 

da Codevasf, com maiores concentrando quase dez vezes mais área irrigável que as menores. 

A expressiva discrepância entre as Superintendências Regionais da Codevasf, quanto à 

área cultivada evidencia a heterogeneidade territorial e institucional dos PPIs. As 

mesorregiões do Alto, Médio e Submédio São Francisco, onde estão localizadas a 1ª/SR, 

2ª/SR, 3ª/SR e 6ª/SR, concentram os maiores PPIs em virtude de condições edafoclimáticas 

favoráveis, maior disponibilidade hídrica e presença de Distritos de Irrigação com gestão 

consolidada e infraestrutura modernizada. 

Por outro lado, os PPIs implantados nas Superintendências Regionais localizadas na 

mesorregião do Baixo São Francisco (4ª/SR e 5ª/SR), enfrentam restrições ambientais e 

limitações de infraestrutura, fatores que explicam a subutilização da área irrigável. Essa 

disparidade reflete não apenas diferenças naturais entre os territórios, mas também o histórico 

de priorização institucional e a desigual distribuição de investimentos no âmbito da política 



    113  

pública de irrigação conduzida pela Codevasf. 

 
Gráfico 14: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Área Irrigável Total média, nos anos de 2020-

2024 (ha), de acordo com as Superintendências Regionais 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Ao tempo em que, a maior área cultivada média, conforme Gráfico 15, está na área de 

atuação da 6ª/SR (Juazeiro/BA), com 31.540,43 hectares, seguida da 3ª/SR (Petrolina/PE), 

que totaliza 24.433,66 hectares. Esses dois polos concentram a maior parte da área cultivada 

entre as Unidades descentralizadas da Codevasf. Na outra ponta, as menores médias estão na 

5ª/SR (Maceió/AL), com 4.437,12 hectares, e na 4ª/SR (Aracaju/SE), que soma 8.409,31 

hectares. Essas SRs apresentam áreas cultivadas bem inferiores em comparação às maiores. 

 

 
Gráfico 15: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Área Cultivada Total média, nos anos 

de 2020-2024 (ha), de acordo com as Superintendências Regionais 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
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No que diz respeito ao uso do solo no período de 2020 a 2024, a análise foi efetuada 

considerando o IUS, indicador que mede a proporção entre a área efetivamente cultivada e a 

área irrigável disponível, demonstrando o grau de aproveitamento da infraestrutura instalada e 

do potencial agrícola do território. Valores elevados desse índice revelam maior eficiência na 

utilização da terra irrigada, enquanto valores baixos indicam a presença de áreas ociosas.  

Os PPIs analisados apresentam os seguintes indicadores: PPI Maniçoba (1,7547), PPI 

Betume (1,5916), PPI Itiúba (1,4462), PPI Ceraíma (1,2717) e PPI Mandacaru (1,2281). Na 

outra extremidade, os menores índices foram registrados no PPI Pontal (0,1270), PPI Estreito 

(0,1833) e PPI Mirorós (0,4960).  

Convém ressaltar que o Índice de Uso do Solo (IUS) resulta da razão entre a área 

cultivada (ha) e a área irrigável total (ha). Nesse sentido, a existência de PPIs com indicador 

superior a “1” decorre da ausência de atualização cadastral por parte da Codevasf quanto à 

classificação das áreas irrigáveis e não irrigáveis, permanecendo o mesmo registro existente à 

época da implantação dos empreendimentos hidroagrícolas. Não se considera, contudo, que as 

técnicas e manejos contemporâneos de água e solo possibilitam que parcelas originalmente 

identificadas como não irrigáveis estejam atualmente sendo aproveitadas para irrigação, com 

resultados satisfatórios, conforme já apontado na análise da “Área Irrigável Total Média e 

Área Cultivada Total”. 

Esse avanço técnico-operacional evidencia que áreas antes consideradas de restrição 

hídrica ou de baixa aptidão agrícola podem, atualmente, ser exploradas de forma sustentável, 

mediante técnicas de irrigação localizada, melhoria da drenagem e manejo conservacionista 

do solo. Dessa forma, o incremento do IUS em determinados PPIs não necessariamente 

representa inconsistência na base de dados, mas também pode expressar a dinâmica evolutiva 

da agricultura irrigada, em consonância com os ganhos de eficiência e produtividade 

observados na atividade da agricultura irrigada.  
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Gráfico 16: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Uso do Solo (IUS), nos anos 

de 2020-2024 (ha) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Por sua vez, a mensuração da Produção Total dos PPIs, do Valor Bruto da Produção 

(VPB) e da média anual de empregos gerados, evidencia a capacidade produtiva instalada e o 

nível de aproveitamento das áreas irrigadas, funcionando como indicador do desempenho 

agrícola, conforme Tabela 5.  

A produção total dos PPIs e valor bruto da produção, refletem em termos quantitativos 

e monetários a riqueza gerada, permitindo avaliar o impacto econômico dos PPIs no contexto 

regional e sua contribuição ao desenvolvimento agroindustrial. Complementarmente a análise 

da média anual de empregos gerados amplia a perspectiva, ao destacar a função social da 

irrigação pública como promotora de ocupação e renda, fortalecendo cadeias produtivas locais 

e dinamizando economias municipais. 

No que diz respeito a quantidade de empregos gerados, a Codevasf utiliza como 

parâmetro para apuração desse indicador, que cada hectare cultivado nos PPIs, gera um 

emprego direto, 1,5 empregos indiretos e 0,33 empregos induzidos. Esses empregos são 

majoritariamente gerados na cadeia de atividades agrícolas, desde as atividades de plantio, 

manutenção e colheita, passando pela assistência técnica, fornecimento de insumos e 

implementos, processamento, comercialização, logística, entre outras atividades. 

Ainda com relação a geração de empregados, conforme aponta TCU (2004) e Feitosa 

et al. (2014), as atividades agrícolas nos PPIs são uma das áreas que exigem menores 
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investimentos para a geração de postos de trabalho. Uma vez que, a fruticultura irrigada é 

intensiva em mão-de-obra, favorecendo a absorção de trabalhadores em regiões semiáridas, 

onde a oferta de oportunidades de trabalho costuma ser limitada. 

 
Tabela 5: Projetos Públicos de Irrigação – Produção Agrícola 

PROJETO 

PÚBLICO DE 

IRRIGAÇÃO 

PRODUÇÃO 

DO PPI 

TOTAL 2021-

2024 (T) 

PRODUÇÃ

O DO PPI 

MÉDIA 

2021-2024 

(T) 

VBP APURADO 

2020-2024 

MÉDIA (R$) 

VBP APURADO 

2020-2024 TOTAL 

(R$) 

EMPREGOS 

GERADOS 

MÉDIA 

ANUAL 

Baixio de Irecê 

Etapas 1 e 2 7.603,45 1.520,69 3.187.669,06 15.938.345,31 1.728 

Barreiras Norte 98.995,53 19.799,11 32.688.392,43 163.441.962,15 3.122 

Bebedouro 142.598,80 28.519,76 95.929.899,35 479.649.496,75 3.705 

Betume 116.770,79 23.354,16 33.540.120,21 167.700.601,05 12.967 

Boacica 406.283,77 81.256,75 22.509.531,80 112.547.659,02 8.914 

Ceraíma 34.231,86 6.846,37 12.131.512,42 60.657.562,08 1.499 

Cotinguiba-

Pindoba 67.330,03 13.466,01 17.062.811,29 85.314.056,46 5.136 

Curaçá 621.488,03 124.297,61 274.547.457,90 1.372.737.289,51 14.715 

Estreito 73.962,18 14.792,44 24.934.320,54 124.671.602,69 4.135 

Formoso 1.028.745,96 205.749,19 385.812.887,12 1.929.064.435,60 25.466 

Gorutuba 211.561,94 42.312,39 93.614.430,75 468.072.153,73 7.940 

Itiúba 54.715,23 10.943,05 14.132.147,82 70.660.739,08 3.688 

Jacaré-Curituba 62.306,12 12.461,22 11.646.417,86 58.232.089,30 3.113 

Jaíba Etapa 1 1.222.172,44 244.434,49 337.922.305,51 1.689.611.527,56 37.869 

Lagoa Grande 51.525,50 10.305,10 21.739.493,46 108.697.467,31 2.703 

Mandacaru 61.298,64 12.259,73 13.770.256,17 68.851.280,84 1.555 

Maniçoba 1.756.173,81 351.234,76 372.256.924,30 1.861.284.621,51 24.085 

Marituba 16.221,00 5.407,00 523.383,85 2.616.919,26 106 

Mirorós 89.602,13 17.920,43 26.433.475,98 132.167.379,89 2.961 

Nilo Coelho 3.876.791,05 775.358,21 2.582.123.077,33 12.910.615.386,67 64.250 

Nupeba 105.723,67 21.144,73 35.622.821,39 178.114.106,96 2.848 

Piloto Formoso 34.700,05 6.940,01 12.984.663,82 64.923.319,10 935 

Pirapora 133.206,62 26.641,32 63.833.619,43 319.168.097,15 2.652 

Pontal 38.562,00 7.712,40 23.135.883,92 115.679.419,61 1.436 

Propriá 23.863,57 4.772,71 7.642.337,65 38.211.688,23 2.667 

Riacho Grande 53.270,85 10.654,17 16.682.326,08 83.411.630,41 1.687 

Salitre Etapa 1 931.820,78 186.364,16 101.973.637,11 509.868.185,57 8.546 

São Desidério-

Barreiras Sul 84.776,31 16.955,26 11.844.056,51 59.220.282,57 3.775 

Tourão 9.115.980,34 1.823.196,07 241.360.796,25 1.206.803.981,25 40.675 

TOTAL 20.522.282,46 4.106.619,29 4.891.586.657,32 24.457.933.286,62 294.877,04 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
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Segundo o Gráfico 17, os sete PPIs com uma maior produção total entre 2020 e 2024 

foram: o PPI Tourão (8.989.807,98 t), PPI Nilo Coelho (3.876.791,05 t), PPI Maniçoba 

(1.749.669,93 t), PPI Jaíba Etapa 1 (1.222.172,44 t), PPI Formoso (1.028.745,96 t), PPI 

Salitre Etapa 1 (931.821,78 t) e PPI Curaçá (636.201,42 t). Na outra extremidade, os três 

menores valores de produção foram observados em PPI Propriá (23.863,57 t), PPI Ceraíma 

(34.231,86 t) e PPI Pontal (38.562,00 t). 

 

Gráfico 17: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Produção dos PPIs total, nos anos de 2020-

2024 (t) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Quando a análise é realizada segmentando por área de atuação das Superintendências 

Regionais da Codevasf, de acordo com o Gráfico 18, a maior produção total de 2020 a 2024 

foi registrada na 6ª/SR (Juazeiro/BA), somando 12.352.877,95 t, destacando-se amplamente 

quanto às demais. Em seguida, aparecem a 3ª/SR (Petrolina/PE), com 4.057.951,85 toneladas, 

e a 1ªSR (Montes Claros/MG), com 1.618.466,50 toneladas.  

Por outro lado, os menores volumes foram observados na 4ª/SR (Aracaju/SE), com 

270.270,51 t, e na 5ª/SR (Maceió/AL), com 460.999,00 t. Esses resultados evidenciam forte 

concentração da produção nas SRs, localizadas na mesorregião do Submédio São Francisco. 

 



    118  

Gráfico 18: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Produção dos PPIs total, nos anos de 2020-

2024 (t), de acordo com as Superintendências Regionais 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Por meio da análise do Gráfico 19, os seis PPIs com a maior produção média entre 

2020 e 2024 foram: o PPI Tourão (1.797.961,58 t), o PPI Nilo Coelho (775.358,21 t), o PPI 

Maniçoba (349.933,79 t), o PPI Jaíba Etapa 1 (244.434,49 t), o PPI Formoso (205.749,19 t) e 

o PPI Salitre Etapa 1 (186.364,16 t). Quanto aos quatro menores valores de produção média, 

foram localizados no PPI Propriá (4.772,71 t), PPI Ceraíma (6.846,37 t), PPI Piloto Formoso 

(6.940,01 t) e PPI Pontal (7.712,40 t). 

 

Gráfico 19: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Produção média do PPI, nos anos de 2020-2024 

(t) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
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De acordo com o Gráfico 20, os oito PPIs com maior valor bruto de produção médio 

entre 2020 e 2024 foram: o PPI Nilo Coelho (R$ 2.582.123.077,33), o PPI Formoso (R$ 

385.812.887,12), o PPI Maniçoba (R$ 372.256.924,30), o PPI Jaíba Etapa 1 (R$ 

337.922.305,51), o PPI Curaçá (R$ 274.547.457,90), o PPI Tourão (R$ 241.360.796,25), o 

PPI Bebedouro (R$ 95.929.899,35) e o PPI Gorutuba (R$ 93.614.430,75).  

No outro ponto extremo, os cinco menores valores médios foram registrados no PPI 

Propriá (R$ 7.642.337,65), PPI Jacaré-Curituba (R$ 11.646.417,86), PPI São Desidério-

Barreiras Sul (R$ 11.844.056,51), PPI Ceraíma (R$ 12.131.512,42) e PPI Piloto Formoso (R$ 

12.984.663,82). 

 

Gráfico 20: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Valor Bruto de Produção (VPB), médio e 

apurado, nos anos de 2020-2024 (R$) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Por sua vez, consoante o Gráfico 21, os sete PPIs com maior valor bruto de produção 

total entre 2020 e 2024 foram: o PPI Nilo Coelho (R$ 12.910.615.386,67), o PPI Formoso 

(R$ 1.929.064.435,60), o PPI Maniçoba (R$ 1.861.284.621,51), o PPI Jaíba Etapa 1 (R$ 

1.689.611.527,56), o PPI Curaçá (R$ 1.372.737.289,51), o PPI Tourão (R$ 1.206.803.981,25) 

e o PPI Salitre Etapa 1 (R$ 509.868.185,57).  

Na análise dos menores valores, os quatro projetos com desempenho mais baixo foram 
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o PPI Propriá (R$ 38.211.688,23), o PPI Jacaré-Curituba (R$ 58.232.089,30), o PPI São 

Desidério-Barreiras Sul (R$ 59.220.282,57) e o PPI Ceraíma (R$ 60.657.562,08). 

 

Gráfico 21: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Valor Bruto de Produção (VPB), total e 

apurado, nos anos de 2020-2024 (R$) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Necessário salientar que, a partir da análise dos PPIs por área de atuação das SRs, as 

maiores cifras total entre 2020 e 2024. Pelo Gráfico 22, estão concentradas na 3ª/SR 

(Petrolina/PE), com R$ 13,51 bilhões, seguida pela 6ª/SR (Juazeiro/BA), com R$ 5,02 

bilhões, e pela 2ª/SR (Bom Jesus da Lapa/BA), que somou R$ 4,82 bilhões. Os valores 

mostram peso dessas superintendências na geração de riqueza agrícola. Por outro lado, o 

menor montante foi observado na 5ª/SR (Maceió/AL), que totalizou apenas R$ 183,21 

milhões. 
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Gráfico 22: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Valor Bruto de Produção (VPB), total e 

apurado, nos anos de 2020-2024 (R$), de acordo com as Superintendências Regionais 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

A inclusão de indicadores específicos, como o Índice de Produtividade por Hectare 

(IPAH), o Índice de Produção necessária para Manutenção (IPPM), o Índice de Geração de 

Renda por Hectare (IGRH) e o Índice de Custo por Hectare em Produção (ICHP), de acordo 

com a Tabela 6, amplia a compreensão sobre os resultados econômicos e a viabilidade das 

áreas irrigadas. Ao tempo em que, a estimativa do número de empregos gerados no período de 

2020 a 2024 complementa a análise, permitindo relacionar os efeitos produtivos diretos à 

dimensão social e ao papel dos PPIs como indutores do desenvolvimento regional. 
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Tabela 6: Projetos Públicos de Irrigação – Índices de Produção Agrícola 

PROJETO 

PÚBLICO DE 

IRRIGAÇÃO 

IPAH – ÍNDICE 

DE 

PRODUTIVIDADE 

AGRÍCOLA POR 

HECTARE35 | 

MÉDIA 2021-2024 

IPPM - ÍNDICE 

DE PRODUÇÃO 

DO PPI 

NECESSÁRIA 

MANUTENÇÃO36 | 

MÉDIA 2021-2024 

IGRH - ÍNDICE 

DE GERAÇÃO 

DE RENDA POR 

HECTARE37 | 

MÉDIA 2020-

2024 

ICHP - CUSTO 

DE UM 

HECTARE EM 

PRODUÇÃO38 | 

MÉDIA 2020-

2024 

Baixio de Irecê 

Etapas 1 e 2 2,4988 ND 5.237,95 ND 

Barreiras Norte 18,0111 0,0829 29.736,45 2.603,21 

Bebedouro 21,8596 0,0351 73.527,53 2.434,30 

Betume 5,1151 0,0794 7.345,99 555,88 

Boacica 25,8890 0,0412 7.171,71 375,65 

Ceraíma 12,9698 0,0809 22.981,92 2.872,45 

Cotinguiba-Pindoba 7,4463 0,1568 9.435,27 1.583,50 

Curaçá 23,9901 0,0404 52.989,10 2.061,43 

Estreito 10,1595 0,0561 17.125,01 752,31 

Formoso 22,9456 0,0463 43.026,76 2.013,05 

Gorutuba 15,1339 0,0204 33.483,12 571,95 

Itiúba 8,4276 0,0410 10.883,69 498,83 

Jacaré-Curituba 11,3697 0,5426 10.626,29 19.404,10 

Jaíba Etapa 1 18,3312 0,0575 25.342,30 1.561,84 

Lagoa Grande 10,8283 ND 22.843,22 ND 

Mandacaru 22,3933 0,0918 25.152,35 2.142,25 

Maniçoba 41,4166 0,0132 43.895,49 1.003,94 

Marituba 87,2284 ND 8.443,49 ND 

Mirorós 17,1882 0,0177 25.353,47 588,32 

Nilo Coelho 34,2726 0,0239 114.135,79 2.552,55 

Nupeba 21,0856 0,0372 35.523,28 1.321,99 

Piloto Formoso 21,0731 0,0418 39.427,52 1.649,56 

Pirapora 28,5260 0,0508 68.349,47 3.598,90 

 
35 IPAH - Índice de Produtividade Agrícola por Hectare = Produção (t) / Hectare colhido | média 2021-2024. 

Indicador que mede a produtividade por unidade de área e avalia performance agrícola. 
 

36 IPPM - Índice de Produção do PPI necessária para manutenção = Custo de manutenção anual / Valor bruto da 

produção | média 2021-2024. Indicador que calcular a produção necessária para cobrir custos de manutenção, 

orientando para planejamento orçamentário e financeiro do empreendimento. 
 

37 IGRH - Índice de Geração de Renda por Hectare = Valor bruto da produção / Hectare colhido | média 2020-

2024. Indicador que avalia a capacidade de geração de renda por hectare e analisa a viabilidade socioeconômica 

dos empreendimentos. 
 

38 ICHP – Índice de Custo de um hectare em produção = Despesas manutenção anual (R$) / Área cultivada em 

ha | média 2020-2024. Indicador que mede os custos operacionais e de manutenção de um hectare produtivo, 

contribuindo para a sustentabilidade econômica dos PPIs. 
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Pontal 15,2500 ND 45.747,32 ND 

Propriá 5,0821 0,2165 8.137,70 1.899,10 

Riacho Grande 17,9403 0,0795 28.091,03 2.232,32 

Salitre Etapa 1 61,9351 0,0464 33.889,27 1.532,99 

São Desidério-

Barreiras Sul 12,7552 0,0647 8.910,14 499,27 

Tourão 127,2986 0,1696 16.852,22 2.312,59 

Média 25,1180 0,0853 30.126,37 2.344,89 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Nesse contexto, o Gráfico 23, apresenta a análise do IPAH (2020-2024), dos dez PPIs 

com melhores resultados foram: o PPI Tourão (125,5367 t/ha), o PPI Salitre Etapa 1 (61,9351 

t/ha), o PPI Maniçoba (41,2632 t/ha), o PPI Nilo Coelho (34,2726 t/ha), o PPI Pirapora 

(28,5260 t/ha), o PPI Boacica (25,8890 t/ha), o PPI Curaçá (24,5580 t/ha), o PPI Formoso 

(22,9456 t/ha), o PPI Bebedouro (21,8596 t/ha) e o PPI Nupeba (21,0856 t/ha).  

O IPAH é um indicador que quantifica a produção obtida em toneladas por hectare 

colhido, refletindo a produtividade média da terra cultivada e eficiência das práticas agrícolas 

adotadas. Sendo fundamental para avaliar a competitividade de diferentes PPIs e culturas, por 

permitir identificar as áreas mais produtivas, práticas agrícolas de maior impacto e influência 

de fatores externos, como clima, tecnologia e assistência técnica. 

 
Gráfico 23: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf – Índice de Produtividade Agrícola por 

Hectare (IPAH), nos anos de 2020-2024 (t/ha) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
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Por sua vez, o Gráfico 24 contempla a análise do IPPM (2020–2024), demonstrando 

os 7 (sete) maiores valores de produção necessária para manutenção nos PPIs analisados: PPI 

Jacaré-Curituba (0,5426), PPI Propriá (0,2165), PPI Tourão (0,1696), PPI Cotinguiba-Pindoba 

(0,1568), PPI Mandacaru (0,0918), PPI Barreiras Norte (0,0829) e PPI Ceraíma (0,0809). 

Esses PPIs se destacam por demandarem uma proporção mais elevada do valor bruto de 

produção para cobrir os custos anuais de manutenção.  

O IPPM compara o custo anual de manutenção do PPI com o valor bruto da produção 

agrícola, expressando a proporção da produção que deve ser destinada apenas a custear as 

despesas operacionais do empreendimento. Esse indicador é decisivo para compreender a 

sustentabilidade financeira dos PPIs, ao analisar comprometimento dos custos de manutenção 

frente à produção agrícola, refletindo se o negócio pode ser inviável sem aportes externos. 

 

Gráfico 24: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Produção (IPPM) necessária 

para Manutenção, nos anos de 2020-2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 
O Gráfico 25 demonstra o ICHP (2020-2024), com o custo de hectare em produção 

nos PPIs em análise, cujos os oito empreendimentos com maiores valores foram: o PPI 

Jacaré-Curituba (19.404,10 R$/ha), o PPI Pirapora (3.598,90 R$/ha), o PPI Ceraíma (2.872,45 

R$/ha), o PPI Barreiras Norte (2.603,21 R$/ha), o PPI Nilo Coelho (2.552,55 R$/ha), o PPI 

Bebedouro (2.434,30 R$/ha), o PPI Tourão (2.312,59 R$/ha) e o PPI Mandacaru (2.142,25 
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R$/ha). Esses, oito PPIs concentram os maiores custos médios anuais de manutenção por 

hectare cultivado. 

O ICHP relaciona as despesas anuais de manutenção com a área cultivada, calculando 

o custo médio por hectare mantido em produção. É um indicador que revela a eficiência do 

uso dos recursos financeiros aplicados na operação do PPI, sendo essencial à gestão financeira 

dos Distritos de Irrigação. Isso porque valores mais baixos representam maior racionalidade 

na aplicação dos recursos, ao passo em que valores elevados podem indicar desperdícios ou 

ineficiências administrativas. 

 
Gráfico 25: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf – Índice de Custo de um Hectare em Produção 

(ICHP), nos anos de 2020-2024 (R$/ha) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

O Gráfico 26 contempla a análise do IGRH (2020-2024), geração de renda por 

hectare, sendo que PPIs que apresentaram os maiores valores foram: o PPI Nilo Coelho 

(114.135,79 R$/ha), o PPI Bebedouro (73.527,53 R$/ha), o PPI Pirapora (68.349,47 R$/ha), o 

PPI Curaçá (52.989,10 R$/ha), o PPI Pontal (45.747,32 R$/ha), o PPI Maniçoba (43.895,49 

R$/ha), o PPI Formoso (43.026,76 R$/ha), Piloto Formoso (39.427,52 R$/ha), o PPI Nupeba 

(35.523,28 R$/ha) e o PPI Salitre Etapa 1 (33.889,27 R$/ha).  

No outro lado, os menores valores foram observados no PPI Boacica (7.171,71 

R$/ha), no PPI Betume (7.345,99 R$/ha), no PPI Propriá (8.137,70 R$/ha), no PPI São 

Desidério-Barreiras Sul (8.910,14 R$/ha) e no PPI Cotinguiba-Pindoba (9.435,27 R$/ha). 
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Necessário salientar a existência de forte disparidade entre os PPIs, com alguns ultrapassando 

os 100 mil reais por hectare, enquanto outros não atingem sequer 10 mil reais por hectare 

colhido. 

IGRH, mede o valor bruto da produção agrícola por hectare colhido, indicando a renda 

média gerada por unidade de área cultivada. É indicador que expressa o resultado econômico 

direto da atividade agrícola. A análise possibilita avaliar rentabilidade dos PPIs, comparando 

o desempenho e revelando a eficiência das escolhas produtivas dos irrigantes. Não obstante a 

isso, com base no indicador, é possível planejar estratégias de redução de custos, renegociação 

de contratos e modernização de processos. Assim, o ICHP contribui para a sustentabilidade 

econômica dos PPIs. 

 
Gráfico 26: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Geração de Renda por Hectare 

(IGRH), nos anos de 2020-2024 (R$/ha) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Na estimativa de empregos médios anuais, conforme Gráfico 27, os cinco PPIs que se 

destacaram foram: o PPI Nilo Coelho (64.250 empregos), o PPI Tourão (40.675 empregos), o 

PPI Jaíba Etapa 1 (37.869 empregos), o PPI Formoso (25.466 empregos) e o PPI Maniçoba 

(24.085 empregos). Na outra ponta, os projetos com menor número estimado de empregos 

foram: o PPI Piloto Formoso (935 empregos), o PPI Pontal (1.436 empregos), o PPI 

Mandacaru (1.555 empregos), o PPI Ceraíma (1.499 empregos) e o PPI Riacho Grande (1.687 

empregos).  
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Esses resultados evidenciam uma forte desigualdade na geração de empregos entre os 

projetos, com alguns alcançando dezenas de milhares de postos e outros permanecendo abaixo 

de 2 mil, o que decorre da área cultivada e das culturas definidas para produção nos PPIs. 

 

Gráfico 27: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Estimativa números de empregos gerados 

(média anual) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

A análise da gestão da produção revela que a heterogeneidade entre os Distritos de 

Irrigação está ligada tanto ao perfil dos irrigantes quanto às condições de apoio institucional e 

de mercado. Organizações mais estruturados tendem a apresentar melhores índices de 

produtividade e maior inserção em cadeias de valor, enquanto outras permanecem restritos a 

mercados locais de menor rentabilidade. Essa caracterização reforça a necessidade de 

políticas que incentivem a diversificação produtiva e a inserção competitiva no mercado. 

 

 

4.5 GESTÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: CAPACIDADE DE AUTOGESTÃO E 

EMANCIPAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

A análise da “Gestão econômico-financeira” é fundamental para aferir a capacidade de 

autogestão e emancipação administrativa dos Distritos de Irrigação, pois reúne variáveis que 

demonstram a solidez, eficiência e sustentabilidade da administração dos recursos financeiros. 

Ao contemplar variáveis como o Valor Faturado e Recebido de K2 (2020-2024), associados 
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ao Índice de Adimplência (IAD), torna-se possível verificar a efetividade da arrecadação e o 

comprometimento dos irrigantes com a sustentabilidade financeira do sistema. 

A comparação entre as Despesas de Operação e Manutenção aprovadas no POA e as 

efetivamente realizadas fornece subsídios para medir a eficiência no planejamento e execução 

orçamentária, enquanto indicadores de desempenho (Índice de Autossustentabilidade (IASP) 

e Índice de Eficiência Financeira (IEF), traduzem a capacidade dos Distritos em manter suas 

atividades com menor dependência de aportes externos.  

Assim, esta seção não apenas evidencia a saúde econômico-financeira dos Distritos de 

Irrigação, mas também constitui um pilar essencial para aferir sua maturidade institucional e a 

viabilidade de sua plena autonomia de gestão. 

A Tabela 7 apresenta o Orçamento Operacional Anual (Média 2020-2024) dos 

Distritos de Irrigação, a partir da análise do Valor Faturado e Valor Arrecadado de K2 (média 

2020-2024), e, o valor das Despesas Totais Operação e Manutenção aprovadas nos POAs e 

efetivamente realizadas (média 2020-2024). Isso oferece parâmetros para avaliar a aderência 

entre planejamento e execução financeira nos Distritos de Irrigação. 

 

Tabela 7: Projetos Públicos de Irrigação – Orçamento Operacional Anual (Total 2020-2024) 

PROJETO 

PÚBLICO DE 

IRRIGAÇÃO 

VALOR 

FATURADO 

K2 TOTAL 

2020-2024 

(R$) 

VALOR 

ARRECADADO 

K2 TOTAL 

2020-2024 (R$) 

DESPESAS TOTAIS 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO 

(APROVADO POA) 

2020-2024 (R$) 

DESPESAS 

TOTAIS 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO 

(REALIZADA) 

2020-2024 (R$) 

Barreiras Norte 11.769.309,63 11.242.229,70 13.555.600,73 14.308.179,27 

Bebedouro 15.519.633,20 16.185.245,83 16.812.060,00 15.879.939,29 

Betume 6.394.285,16 3.896.385,02 13.315.167,00 12.690.042,74 

Boacica 6.420.254,19 4.500.332,42 4.635.745,07 5.895.114,19 

Ceraíma 2.478.108,76 2.106.286,02 4.909.281,04 7.581.442,43 

Cotinguiba-

Pindoba 3.439.952,77 3.441.652,12 13.373.370,08 14.318.090,63 

Curaçá 54.725.965,77 51.244.449,66 55.503.321,95 53.403.521,50 

Estreito 6.112.245,57 5.240.599,73 6.994.917,98 5.476.860,28 

Formoso ND ND 89.405.280,38 90.253.267,51 

Gorutuba 9.628.865,58 8.455.839,44 9.571.339,77 7.995.473,71 

Itiúba 1.351.962,05 1.241.899,35 2.896.164,00 3.238.583,13 

Jacaré-Curituba - - 6.319.193,55 21.266.895,16 

Jaíba Etapa 1 105.586.991,72 101.364.603,38 97.202.475,06 104.130.156,64 
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Mandacaru 6.250.837,87 5.560.001,13 6.320.620,51 5.864.133,59 

Maniçoba 58.030.082,46 53.624.205,63 24.497.097,04 42.569.617,00 

Mirorós 8.461.451,48 6.055.510,70 2.341.623,66 3.066.923,85 

Nilo Coelho 312.641.658,63 306.483.261,83 308.273.582,00 288.735.344,00 

Nupeba 7.791.516,31 7.791.516,36 6.628.491,49 6.628.491,49 

Piloto Formoso 2.430.976,22 2.150.987,24 2.716.245,31 2.716.245,31 

Pirapora 18.125.938,01 17.013.235,74 16.228.668,34 16.805.601,65 

Pontal 6.393.332,83 6.391.730,49 - - 

Propriá 2.121.502,47 1.639.291,39 8.272.294,40 8.917.503,38 

Riacho Grande 7.791.516,36 7.791.516,37 6.628.491,49 6.628.491,49 

Salitre Etapa 1 36.684.315,32 33.449.455,46 23.669.706,02 23.064.091,01 

São Desidério-

Barreiras Sul 3.536.941,32 3.536.941,62 3.833.619,48 3.318.338,74 

Tourão 164.902.251,35 162.732.630,16 204.700.482,44 165.607.024,01 

TOTAL 858.589.895,03 823.139.806,79 948.604.838,79 930.359.372,00 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
 

Na análise do valor faturado de K2 total no período de 2020 a 2024, de acordo com o 

Gráfico 28, os cinco maiores PPIs foram: o PPI Nilo Coelho, que alcançou R$ 312,6 milhões 

(R$ 62,5 milhões anuais em média); seguido do PPI Tourão com R$ 164,9 milhões (média 

anual de R$ 33,0 milhões); o PPI Jaíba Etapa 1 com R$ 105,6 milhões (R$ 21,1 milhões 

médios anuais); o PPI Formoso com R$ 87,9 milhões (média de R$ 17,6 milhões anuais); e o 

PPI Maniçoba com R$ 58,0 milhões (R$ 11,6 milhões anuais de média). Esses 

empreendimentos se destacam por concentrarem os volumes mais expressivos de faturamento 

acumulado ao longo do período. 
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Gráfico 28: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Valor Faturado K2 média e total, nos anos de 

2020 a 2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
 

Na avaliação do valor arrecadado de K2 total no período de 2020 a 2024, consoante o 

Gráfico 29, os cinco maiores PPIs foram: o PPI Nilo Coelho, que atingiu R$ 306,5 milhões 

(R$ 61,3 milhões anuais em média); o PPI Tourão com R$ 162,7 milhões (média anual de R$ 

32,5 milhões); o PPI Jaíba Etapa 1 com R$ 101,4 milhões (R$ 20,3 milhões médios anuais); o 

PPI Formoso com R$ 87,9 milhões (média R$ 17,6 milhões anuais) e o PPI Maniçoba com 

R$ 53,6 milhões (R$ 10,7 milhões anuais em média). Esses empreendimentos concentram os 

maiores volumes de arrecadação acumulada, destacando-se de forma expressiva em relação 

aos demais. 

A arrecadação financeira dos Distritos de Irrigação decorre da tarifa K2, cobrada para 

custear as atividades de AO&M das infraestruturas de uso comum. Embora a Codevasf atue 

como órgão de supervisão e apoio técnico, a responsabilidade direta pela arrecadação, 

controle contábil e execução orçamentária cabe às organizações de irrigantes, sob a 

coordenação das Superintendências Regionais da Codevasf. 

A discrepância observada no Gráfico 30 quanto à capacidade de arrecadação reflete a 

heterogeneidade institucional e produtiva entre os Distritos de Irrigação. Empreendimentos 

mais consolidados, como Nilo Coelho e Jaíba, demonstram maior eficiência administrativa, 

elevada adimplência e equilíbrio entre receitas e despesas, enquanto outros, como Propriá, 

Ceraíma e Itiúba, ainda dependem fortemente de aportes da Codevasf. Essa diferença 

evidencia que a sustentabilidade financeira dos PPIs está condicionada não apenas à base 
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produtiva e à estrutura de custos, mas sobretudo à maturidade institucional e à governança 

local dos Distritos de Irrigação. 

 

Gráfico 29: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Valor Arrecadado K2 média e total, nos anos de 

2020 a 2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Necessário destacar que, considerando a segmentação por Superintendência Regional 

da Codevasf, conforme Gráfico 30, as maiores arrecadações de K2 no período de 2020 a 2024 

foram registradas na 3ª/SR (Petrolina/PE), com total de R$ 329,06 milhões, seguida pela 

6ª/SR (Juazeiro/BA), com R$ 306,61 milhões. Esses valores destacam o peso significativo 

dessas duas superintendências no conjunto da arrecadação. Na outra ponta, as menores 

arrecadações ficaram com a 5ª/SR (Maceió/AL), com R$ 5,74 milhões e a 4ª/SR 

(Aracaju/SE), 8,98 milhões. Esses resultados evidenciam grande disparidade entre as SRs na 

capacidade de arrecadação do K2. 
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Gráfico 30: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Valor Arrecadado K2 média e total, nos anos de 

2020 a 2024, de acordo com as Superintendências Regionais 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
 

Conforme o Gráfico 31, no que compete a Despesas Totais de Operação e Manutenção 

(Aprovado POA), no acumulado total de 2020 a 2024, os oito maiores PPIs que apresentaram 

valores foram: o PPI Nilo Coelho, com R$ 308.273.582,00 (média anual de R$ 

61.654.716,40), seguido pelo PPI Tourão com R$ 204.700.482,44 (R$ 40.940.096,49 médio 

anuais), PPI Jaíba Etapa 1 com R$ 97.202.475,06 (com a média anual de 19.440.495,01). 

Em seguida, PPI Formoso, com R$ 89.405.280,38 (R$ 17.881.056,08 médios anuais), 

o PPI Curaçá com R$ 55.503.321,95 (média de R$ 11.100.664,39 anuais), o PPI Maniçoba 

com R$ 24.497.097,04 (média de R$ 4.899.419,41, o PPI Salitre Etapa 1 com R$ 

23.669.706,02 (média anual de R$ 4.733.941,20) e o PPI Bebedouro com R$ 16.812.060,0 

(R$ 3.362.412,00 de média anual).Os empreendimentos acima concentram os maiores gastos 

médios anuais no período analisado, destacando-se a liderança de Nilo Coelho e Tourão com 

valores bastante superiores aos demais. 
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Gráfico 31: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Despesas Totais Operação e Manutenção 

(Aprovado POA), média e total, nos anos de 2020-2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

Em relação às despesas totais de operação e manutenção realizadas no período 2020-

2024, conforme Gráfico 32, maiores valores foram registrados nos projetos PPI Nilo Coelho 

com R$ 288,7 milhões (R$ 57,7 milhões/ano), no PPI Jaíba Etapa 1 com R$ 104,1 milhões 

(R$ 20,8 milhões/ano), o PPI Formoso com R$ 90,3 milhões (R$ 18,1 milhões/ano), o PPI 

Tourão com R$ 165,6 milhões (R$ 33,1 milhões/ano), o PPI Curaçá com R$ 53,4 milhões (R$ 

10,7 milhões/ano), o PPI Maniçoba com R$ 42,6 milhões (R$ 8,5 milhões/ano) e o PPI Salitre 

Etapa 1 com R$ 23,1 milhões (R$ 4,6 milhões/ano). 

 
Gráfico 32: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Despesas Totais Operação e Manutenção 

(Realizadas), média e total, nos anos de 2020-2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
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Quando a análise das despesas totais de operação de manutenção realizadas entre 2020 

e 2024, Gráfico 33, observa-se que a maior soma foi registrada na 3ª/SR (Petrolina/PE), 

alcançando R$ 325,1 milhões, seguida pela 6ª/SR (Juazeiro/BA), com R$ 314,7 milhões. Por 

outro lado, as menores despesas concentram-se na 5ª/SR (Maceió/AL), com R$ 7,5 milhões, e 

na 5ª/SR (Aracaju/SE), que totalizou R$ 124,1 milhões, configurando-se entre as SRs com 

menor volume de recursos realizados no período. 

 

Gráfico 33: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Despesas Totais Operação e Manutenção 

(Realizadas) total, nos anos de 2020-2024, de acordo com as Superintendências Regionais 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Os indicadores desempenham um papel crucial na avaliação da gestão econômico-

financeira dos Distritos de Irrigação. Logo, a Tabela 8, analisa os Índice de Adimplência 

(IAD), o Índice de Autossustentabilidade do PPI (IASP) e o Índice de Eficiência Financeira 

(IEF). O primeiro possibilita aferir a efetividade da arrecadação e o grau de comprometimento 

dos irrigantes com a sustentabilidade financeira do sistema.  

Ao tempo em que o segundo e terceiro, permitem mensurar a capacidade dos Distritos 

de Irrigação em equilibrar receitas e despesas, reduzir a dependência de aportes externos e 

garantir a continuidade dos serviços. Esses parâmetros constituem, referências fundamentais 

para avaliar o processo de emancipação, consolidação da sustentabilidade institucional e 

autogestão administrativa das Organizações de Irrigantes. 
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Tabela 8: Projetos Públicos de Irrigação – Indicadores de Gestão Econômico-financeira 

PROJETO PÚBLICO DE 

IRRIGAÇÃO 

IAD39 - ÍNDICE DE 

ADIMPLÊNCIA 

DO PPI | MÉDIA 

2020-2024 

IASP40 – ÍNDICE DE 

AUTOSSUSTENTAB

ILIDADE DO PPI | 

MÉDIA 2020-2024 

IEF41 – ÍNDICE 

DE EFICIÊNCIA 

FINANCEIRA | 

MÉDIA 2020-2024 

Barreiras Norte 0,9552 1,2727 0,8293 

Bebedouro 1,0429 0,9811 0,9627 

Betume 0,6094 3,2569 0,2926 

Boacica 0,7010 1,3099 0,9708 

Ceraíma 0,8500 3,5994 0,4290 

Cotinguiba-Pindoba 1,0005 4,1602 0,2574 

Curaçá 0,9364 1,0421 0,9233 

Estreito 0,8574 1,0451 0,7492 

Formoso ND ND ND 

Gorutuba 0,8782 0,9456 0,8835 

Itiúba 0,9186 2,6078 0,4288 

Jacaré-Curituba ND ND ND 

Jaíba Etapa 1 0,9600 1,0273 1,0428 

Lagoa Grande ND ND ND 

Mandacaru 0,8895 1,0547 0,8797 

Maniçoba 0,9241 0,7939 2,1890 

Mirorós 0,7157 0,5065 2,5860 

Nilo Coelho 0,9803 0,9421 0,9942 

Nupeba 1,0000 0,8507 1,1755 

Piloto Formoso 0,8848 1,2628 0,7919 

Pirapora 0,9386 0,9878 1,0483 

Pontal 0,9997 ND ND 

Propriá 0,7727 5,4399 0,1982 

Riacho Grande 1,0000 0,8507 1,1755 

Salitre Etapa 1 0,9118 0,6895 1,4132 

São Desidério-Barreiras Sul 1,0000 0,9382 0,9226 

Tourão 0,9868 1,0177 0,7950 

Média 0,9047 1,5905 0,9538 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 
39 IAD - Índice de Adimplência do PPI = K2 arrecadado (R$) / K2 faturado (R$) | média 2020-2024. Indicador 

que avaliar o nível de pagamento das tarifas de K2 pelos irrigantes, refletindo a gestão financeira e recuperação 

de custos da entidade. 
 
40 IASP - Índice de Autossustentabilidade do PPI 2020-2024 = Despesas manutenção anual (R$) / K2 arrecadado 

| média 2020-2024. Indicador que mede a capacidade de autossustentação financeira da Organização de 

Irrigantes, sinalizando a sua maturidade administrativa e a capacidade de assumir de forma plena a gestão da 

entidade. 
 
41 IEF - Índice de Eficiência Financeira 2020-2024 = Receita anual gerada (R$) / Orçamento operacional 

previsto (R$) | média 2020-2024. Indicador que avalia a eficiência na gestão financeira das Organizações de 

Irrigantes, orientando para o controle da gestão administrativa e financeira e contribuindo para maior 

transparência e accountability na gestão da entidade. 
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Com base no índice de adimplência nos Distritos de Irrigação no período de 2020 a 

2024, os dez primeiros colocados apresentam desempenho muito elevado, conforme Gráfico 

34. O destaque é a Organização de Irrigantes do Projeto Bebedouro, que alcançou índice de 

1,0429, indicando arrecadação superior ao valor faturado.  

Em seguida, aparecem as entidades do PPI Cotinguiba-Pindoba (1,0005), do PPI 

Formoso (1,0000), do PPI Nupeba (1,0000), do PPI Riacho Grande (1,0000) e do PPI São 

Desidério–Barreiras Sul (1,0000), todos com plena adimplência. Logo depois, vem as 

organizações do PPI Pontal (0,9997), do PPI Tourão (0,9868), do PPI Nilo Coelho (0,9803) e 

do PPI Jaíba Etapa 1 (0,9600), todos muito próximos do valor máximo. 

O indicador mede relação entre valor de K2 arrecadado e valor efetivamente faturado, 

avaliando o grau de cumprimento das obrigações financeiras dos irrigantes quanto ao custeio 

coletivo do Distrito de Irrigação. Altos índices de adimplência demonstram comprometimento 

dos irrigantes, enquanto baixos índices podem comprometer a manutenção e a qualidade dos 

serviços. 

Relevante destacar que o IAD superior a 1,0000 decorre da falta de registros contábeis 

e/ou financeiros nas Organizações de Irrigantes, de vinculação dos regimes de competência e 

de caixa, nos pagamentos do K2 efetuados em exercícios financeiros posteriores ao de 

lançamento, ensejando que o recebimento do K2, efetuados após seu ano de lançamento, seja 

registrado enquanto receita do exercício da arrecadação sem está vinculado ao exercício do 

faturamento. Ou seja, essa arrecadação superior ao faturamento deve-se a arrecadações de 

valores devidos em exercícios anteriores, não vinculadas ao exercício de competência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    137  

Gráfico 34: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Adimplência (IAD), nos anos de 2020 

a 2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 
O Índice de Autossustentabilidade do PPI (IASP), compara as despesas anuais de 

manutenção com a arrecadação de K2. Ele mostra se o Distrito de Irrigação consegue se 

sustentar financeiramente apenas com a sua própria arrecadação, sem depender de recursos 

externos. O indicador é central para avaliar o grau de independência de um empreendimento 

em relação ao Estado, bem como, para orientar políticas de fortalecimento da autogestão.  

Isso porque as Organizações de Irrigantes apresentam alta autossustentabilidade são 

mais estáveis, com maior capacidade de planejamento e menor vulnerabilidade a cortes 

orçamentários. Sinalizando a maturidade administrativa dessas entidades e sua capacidade de 

assumir de forma plena a gestão do empreendimento. 

Conforme o Gráfico 35, os cinco melhores resultados de autossustentabilidade, ou 

seja, aqueles com menores índices de relação entre despesas de manutenção e valor 

arrecadado em K2, são observados nas Organizações de Irrigantes dos PPI Mirorós (0,5065), 

PPI Salitre Etapa 1 (0,6895), PPI Maniçoba (0,7939), PPI Nupeba (0,8507) e PPI Riacho 

Grande (0,8507). Essas entidades apresentam maior equilíbrio entre custos e arrecadação, 

indicando maior eficiência na autossustentação.  
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Por outro lado, os três piores desempenhos foram registrados nas Organizações de 

Irrigantes do PPI Propriá (5,4399), PPI Cotinguiba-Pindoba (4,1602) e PPI Ceraíma (3,5994), 

cujos índices elevados apontam para despesas de manutenção muito acima do montante 

arrecadado em K2, revelando maior fragilidade financeira. 

 
Gráfico 35: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Autossustentabilidade (IASP), nos 

anos de 2020 a 2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Por sua vez, o Índice de Eficiência Financeira (IEF), afere a relação entre a receita 

anual gerada pela Organização de Irrigantes e o orçamento operacional previsto. Ele avalia se 

o modelo consegue alcançar ou superar metas financeiras estabelecidas no planejamento. Esse 

índice é crucial para o acompanhamento orçamentário, pois mostra a aderência entre o que foi 

planejado e o que foi, de fato, alcançado. Altos índices de eficiência revelam boa capacidade 

de gestão, e baixos índices podem indicar falhas de execução ou de previsão orçamentária. 

Consoante o Gráfico 36, observa-se que maiores índices de eficiência financeira foram 

registrados nas Organizações de Irrigantes do PPI Mirorós (2,5860), PPI Maniçoba (2,1890), 

PPI Salitre Etapa 1 (1,4132), do PPI Nupeba (1,1755) e do PPI PPI Riacho Grande (1,1755), 

todos acima de 1,0, o que indica desempenho superior ao orçamento previsto. Na sequência, 
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ainda entre dez primeiros, destacam-se as entidades do PPI Pirapora (1,0483), do PPI Jaíba 

Etapa 1 (1,0428), do PPI Formoso (0,9830), do PPI Nilo Coelho (0,9942) e do PPI Boacica 

(0,9708), que apresentaram índices próximos ou ligeiramente superiores à unidade, 

demonstrando boa adequação entre a receita gerada e o orçamento operacional. 

 

Gráfico 36: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Índice de Eficiência Financeira (IEF), nos anos 

de 2020 a 2024 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

A análise da gestão econômico-financeira dos Distritos de Irrigação evidencia que o 

equilíbrio entre receitas e despesas ainda é um desafio para grande parte dessas organizações. 

Distritos de Irrigação que conseguem manter controles rigorosos sobre a arrecadação e aplicar 

recursos de forma planejada apresentam maior estabilidade institucional. Já aqueles que 

dependem excessivamente de aportes externos demonstram vulnerabilidade e menor 

capacidade de autossustentação, ensejando o comprometimento com a integral realização das 

intervenções mínimas necessárias no empreendimento, bem como, a limitação do seu 

processo de emancipação administrativa e autogestão. 

 

 

4.6 ANÁLISE DE DADOS AGRUPADOS 

 

Considerando a necessidade de identificar padrões distintos entre os PPIs, revelando a 
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diversidade de contextos produtivos, financeiros e operacionais, por meio de abordagem que 

identifiquem agrupamentos, serão apresentadas análises lastreadas em técnicas de 

clusterização com a abordagem de Ward. Essas representações são baseadas em análises que 

levam em conta as características distintivas das segmentações representadas, oferecendo uma 

visão dos padrões e agrupamentos, facilitando a identificação de tendências e relações 

estruturais nos dados (Ferreira et al., 2020). 

 

4.6.1 Agrupamento dos Indicadores de Desempenho TCU 

 

A análise de agrupamento hierárquico, fundamentada nos indicadores de desempenho 

do TCU (2004), possibilitou identificar seis clusters entre os PPIs no período de 2020 a 2024, 

revelando padrões diferenciados de eficiência, sustentabilidade e gestão, conforme Tabela 9. 

O Cluster 1, formado por 18 distritos, reúne empreendimentos com custos de implantação 

elevados e retorno econômico apenas moderado, mas que demonstram equilíbrio financeiro e 

índices de adimplência satisfatórios. Trata-se de um grupo relativamente consolidado, cujo 

desafio principal consiste em transformar a solidez administrativa em ganhos mais 

expressivos de eficiência produtiva. O Cluster 2, composto por um único distrito, destacou-se 

por apresentar baixíssimo custo de implantação e altíssimo retorno sobre o valor investido, 

aliado a excelente eficiência operacional e elevado uso do solo, embora sua eficiência 

financeira ainda se mantenha abaixo de 1. Este perfil demonstra potencial exemplar de 

benchmarking, mas requer maior atenção à sustentabilidade orçamentária. 

O Cluster 3, também representado por um único distrito, apresentou custo de 

implantação elevado, retorno econômico limitado e custo por hectare relativamente alto, mas 

compensado por geração de renda acima da média e eficiência financeira próxima a 1. Esse 

perfil evidencia um distrito de boa capacidade de geração de riqueza, embora necessite de 

ajustes para reduzir custos e ampliar sua rentabilidade. O Cluster 4 destacou-se como o grupo 

mais avançado, composto por um distrito que combina baixo custo de implantação, retorno 

muito elevado e altíssima geração de renda por hectare, configurando-se como referência em 

eficiência e sustentabilidade institucional. 

Já o Cluster 5, formado por cinco distritos, apresentou custos de implantação 

intermediários e bom aproveitamento do solo, mas baixo retorno do investimento e 

fragilidades marcantes na sustentabilidade financeira, com índice de eficiência financeira 

médio em torno de 0,32. Esse grupo representa distritos vulneráveis, com necessidade de 

revisão do modelo de custeio e de maior apoio institucional. Por fim, o Cluster 6, também 
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representado por um único distrito, evidenciou custos de implantação elevados e retorno 

econômico insatisfatório, com custo por hectare extremamente alto e baixo índice de geração 

de renda, configurando um caso crítico que demanda reavaliação de sua viabilidade 

econômico-financeira. 

 

Tabela 9: Projetos Públicos de Irrigação – Agrupamento Indicadores de Desempenho TCU 
Cluster Indicadores 

predominantes 

PPIs integrantes Perfil sintético Recomendações 

1 ICI elevado; IRVI 

moderado (~5904); 

IEO bom (0,82); 

IAD alto (>1); IEF 

> 1 

Pirapora, Gorutuba, Jaíba 

Etapa 1, Lagoa Grande, 

Barreiras Norte, Estreito, 

Mirorós, Nupeba, Piloto 

Formoso, Riacho Grande, 

São Desidério-Barreiras 

Sul, Curaçá, Mandacaru, 

Maniçoba, Salitre Etapa 1, 

Bebedouro, Pontal, 

Boacica 

Distritos com 

custos altos mas 

equilíbrio 

financeiro; 

retorno 

econômico 

ainda aquém. 

Consolidar práticas 

de gestão; 

incentivar inovação 

produtiva e 

eficiência no uso 

de recursos. 

2 ICI muito baixo 

(~4563); IRVI 

altíssimo (~45868); 

IEO ótimo (1,0); 

IUS > 1; IEF < 1 

Tourão Distrito de 

excelente 

retorno 

econômico e uso 

eficiente de 

recursos. 

Aprimorar 

equilíbrio entre 

receitas e despesas; 

servir como 

benchmarking. 

3 ICI alto 

(~152.550); IRVI 

baixo (~2755); 

IGRH elevado (~43 

mil); IEF ≈ 1 

Formoso Distrito com 

bom potencial 

de geração de 

renda, mas alto 

custo de 

implantação. 

Reduzir custos 

futuros e ampliar 

diversificação 

produtiva. 

4 ICI baixo 

(~38.933); IRVI 

muito alto 

(~117.665); IGRH 

altíssimo (~114 

mil); IUS elevado 

(1,2) 

Nilo Coelho  Distrito 

consolidado, 

modelo de 

eficiência e 

sustentabilidade. 

Servir de referência 

e disseminar boas 

práticas. 

5 ICI intermediário 

(~42.434); IRVI 

baixo (~1431); IUS 

elevado (1,18); IEF 

muito baixo 

(~0,32) 

Ceraíma, Betume, 

Cotinguiba-Pindoba, 

Propriá, Itiúba 

Distritos com 

fragilidade 

financeira 

significativa e 

baixa 

sustentabilidade. 

Revisar modelo de 

custeio; apoio 

institucional; 

diversificação 

produtiva. 

6 ICI elevado 

(~121.333); IRVI 

baixo (~10.759); 

ICHP altíssimo 

(~19 mil); IGRH 

baixo (~10 mil) 

Jacaré-Curituba Distrito de alto 

custo e baixo 

retorno 

econômico. 

Reavaliar 

viabilidade 

econômica e 

estrutural; 

readequar 

investimentos. 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
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Nesse sentido, o Gráfico 37 (dendrograma) e Gráfico 38 (dispersão em PCA 42 ) 

demonstram a existência de blocos homogêneos de PPIs. 

 

Gráfico 37: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf – Indicadores de Desempenho TCU 

(Dendrograma - Ward) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
42 O termo PCA, refere-se a Análise de Componentes Principais (Principal Component Analysis - PCA 
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Gráfico 38: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf – Indicadores de Desempenho TCU (Dispersão 

PCA) 

  

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

O Gráfico 39 (Radar dos Clusters), evidencia perfis medianos com contrastes claros 

entre custo, retorno, uso de recursos e eficiência financeira. Esses resultados permitem 

distinguir agrupamentos de PPIs com maior capacidade de geração de valor, sustentabilidade 

financeira e eficiência operacional daqueles ainda marcados por altos custos e menor retorno 

do investimento. 
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Gráfico 39: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Indicadores de Desempenho TCU (Radar dos 

Clusters) 

 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

 

Dessa feita, os resultados do agrupamento hierárquico dos Indicadores de Desempenho 

TCU, apontam que os PPIs se distribuem em seis clusters com padrões de desempenho 

diferenciados, o que oferece subsídios relevantes para a gestão pública. Distritos de Irrigação 

de alta maturidade administrativa e equilíbrio financeiro destacam-se como referências a 

serem replicadas, enquanto outros, ainda em situação crítica, demandam medidas de apoio 

técnico, revisão de modelos de custeio e incentivos à diversificação produtiva. Essa 

heterogeneidade demonstra que não há um caminho único para todos os empreendimentos, 

sendo necessárias políticas adaptadas às características de cada cluster.  

 

4.6.2 Agrupamento dos Indicadores de Estrutura Produtiva dos PPIs 

 

Por sua vez, a análise agrupada das informações de Estrutura Produtiva dos PPIs no 

período de 2020 a 2024, permitiu a identificação de seis clusters distintos entre os PPIs, 
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revelando padrões heterogêneos de desempenho agrícola, geração de renda e custos de 

operação, conforme Tabela 10. O Cluster 1 reúne distritos com áreas irrigáveis amplas e 

produção robusta, apresentando valores médios de produção de 225 mil toneladas, VBP de R$ 

361 milhões e geração de cerca de 31 mil empregos, caracterizando empreendimentos 

consolidados em escala e com boa relação custo-benefício. O Cluster 2, representado por um 

único distrito, destacou-se pelo elevado nível de produção (1,79 milhão de toneladas) e 

geração de 40 mil empregos, associado a um índice de produtividade agrícola por hectare 

muito acima da média, constituindo um caso de alta performance produtiva. O Cluster 3, 

também singular, apresentou o maior VBP da amostra (R$ 2,58 bilhões) e a mais elevada 

geração de renda por hectare, consolidando-se como distrito de referência em escala e 

rentabilidade. 

O Cluster 4, composto por 17 distritos, caracteriza-se por áreas irrigáveis reduzidas, 

produção média em torno de 18 mil toneladas e VBP de R$ 24 milhões, além de baixa 

geração de empregos, o que o define como um grupo de pequeno porte, de produtividade 

modesta e custos operacionais mais baixos. Já o Cluster 5, formado por cinco distritos, 

apresentou desempenho intermediário, com produção média de 144 mil toneladas, VBP de R$ 

181 milhões e geração de renda por hectare elevada, configurando empreendimentos de porte 

médio e desempenho equilibrado. Por fim, o Cluster 6 reúne um distrito com área irrigável 

limitada, produção de apenas 12 mil toneladas e custo por hectare extremamente elevado, em 

torno de R$ 19,4 mil, representando um caso crítico de baixa eficiência econômica e alto 

custo unitário. 

 

Tabela 10: Projetos Públicos de Irrigação – Agrupamento dos Indicadores de Estrutura Produtiva 
Cluster Indicadores 

predominantes 

PPIs integrantes Perfil sintético Recomendações 

1 Área irrigável elevada; 

produção média robusta 

(~225 mil t); VBP 

~R$361 mi; empregos 

~31 mil; custo por 

hectare moderado 

(~R$1.787) 

Jaíba Etapa 1, 

Formoso 

Distritos 

consolidados em 

escala e retorno 

estável, com boa 

relação 

custo/benefício. 

Consolidar 

ganhos de escala, 

incentivar 

diversificação e 

manter equilíbrio 

de custos. 

2 Produção altíssima (1,79 

mi t); empregos ~40 mil; 

IPAH muito alto 

(125,54) 

Tourão Distrito de alta 

performance 

produtiva e 

elevada 

capacidade de 

geração de 

empregos. 

Aprimorar 

controle de custos 

e gestão de 

recursos; 

potencial modelo 

de referência. 
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3 Maior VBP (~R$2,58 

bi); empregos ~64 mil; 

IGRH altíssimo (~114 

mil/ha) 

Nilo Coelho  Distrito de 

altíssima escala 

e rentabilidade, 

referência em 

geração de 

renda. 

Manter 

competitividade e 

ampliar inovação 

tecnológica; 

replicar práticas 

em outros 

distritos. 

4 Área irrigável pequena 

(~2.174 ha); produção 

baixa (~18 mil t); VBP 

~R$24 mi; empregos ~4 

mil 

Gorutuba, Lagoa 

Grande, Barreiras 

Norte, Ceraíma, 

Estreito, Mirorós, 

Nupeba, Piloto 

Formoso, Riacho 

Grande, São 

Desidério-Barreiras 

Sul, Mandacaru, 

Pontal, Betume, 

Cotinguiba-Pindoba, 

Propriá, Boacica, 

Itiúba 

Distritos de 

pequeno porte, 

baixa 

produtividade 

agrícola e custos 

reduzidos. 

Fortalecer apoio 

institucional, 

investir em 

capacitação 

produtiva e 

ampliar 

diversificação. 

5 Produção intermediária 

(~144 mil t); VBP 

~R$181 mi; IGRH 

elevado (~54 mil/ha) 

Pirapora, Curaçá, 

Maniçoba, Salitre 

Etapa 1, Bebedouro 

Distritos de 

porte médio, 

com 

desempenho 

equilibrado e 

produtividade 

significativa. 

Consolidar 

avanços, ampliar 

acesso a 

mercados e 

incentivar 

inovação agrícola. 

6 Área irrigável pequena 

(~1.857 ha); produção 

muito baixa (~12 mil t); 

custo por hectare 

altíssimo (~R$19.404) 

Jacaré-Curituba Distrito crítico, 

baixa eficiência 

econômica e 

elevado custo 

unitário. 

Reavaliar 

viabilidade 

econômica e 

estrutural; 

considerar 

readequação de 

investimentos. 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

O Gráfico 40 (dendrograma), o Gráfico 41 (dispersão em PCA) e o Gráfico 42 (Radar 

dos Clusters), demonstram a análise por agrupamento dos Indicadores de Estrutura Produtiva 

dos PPIs. 
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Gráfico 40: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf – Agrupamento dos Indicadores de Estrutura 

Produtiva (Dendrograma - Ward) 

 
 Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Gráfico 41: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf – Agrupamento dos Indicadores de Estrutura 

Produtiva (Dispersão PCA) 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
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Gráfico 42: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Agrupamento dos Indicadores de Estrutura 

Produtiva (Radar dos Clusters) 

 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Dessa feita, a análise dos Indicadores de Estruturas Produtivas, evidencia a diversidade 

estrutural e produtiva dos PPIs, mostrando que alguns Distritos de Irrigação atingem padrões 

elevados de produtividade e renda, configurando-se como modelos de referência, enquanto 

outros enfrentam limitações severas que comprometem sua sustentabilidade. A identificação 

desses perfis contribui para o delineamento de estratégias diferenciadas de gestão e políticas 

públicas específicas para cada grupo, de modo a reduzir desigualdades e promover maior 

eficiência e equidade na agricultura irrigada. 

 

4.6.3 Agrupamento dos Indicadores de Governança dos PPIs 

 

A solução de agrupamento das informações de Governança permitiu a identificação de 

seis clusters distintos entre os PPIs no período de 2020 a 2024, revelando padrões 

heterogêneos de organização, eficiência administrativa, uso do solo, sustentabilidade e 

capacidade de gestão, conforme Tabela 11. O Cluster 1, representado por um único distrito, 
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caracteriza-se pelo grande porte, com mais de dois mil usuários e quase noventa funcionários, 

além de extensa área irrigável e cultivada. Apesar da solidez administrativa e do índice de 

autossustentabilidade positivo, o uso do solo ainda é parcial, o que evidencia potencial para 

ampliar a produtividade. O Cluster 2, também com um distrito de grande escala, reúne mais 

de dois mil usuários e cerca de duzentos funcionários, destacando-se pelo uso intensivo da 

área e da água, com produtividade agrícola por hectare muito elevada. Contudo, apresenta 

fragilidade financeira, já que seu índice de autossustentabilidade é inferior a 1, revelando 

riscos à sustentabilidade de longo prazo. 

O Cluster 3, composto por três distritos de médio porte, apresenta cerca de 660 

usuários e 75 funcionários, áreas irrigáveis em torno de sete mil hectares e cultivadas um 

pouco acima desse valor, com índice de uso do solo superior a 1, o que denota eficiência no 

aproveitamento da área disponível. Com geração anual de mais de 21 mil empregos e índices 

de sustentabilidade próximos ao equilíbrio, esse grupo demonstra perfil de estabilidade, mas 

ainda carece de avanços em gestão financeira e expansão de cadeias produtivas. Já o Cluster 

4, formado por um distrito, combina governança administrativa robusta, com número 

expressivo de funcionários e elevada geração de empregos, mas apresenta baixa eficiência 

hídrica, dado seu índice de produtividade da água reduzido, o que limita a eficácia dos 

resultados frente ao uso intensivo de recursos. 

O Cluster 5, mais numeroso, com 14 distritos, caracteriza-se por pequeno porte, baixa 

ocupação da área irrigável e índices moderados de produtividade. Apesar disso, alcança 

autossustentabilidade financeira, indicando boa gestão dos recursos disponíveis. Esse grupo 

evidencia potencial para expansão produtiva mediante políticas de incentivo ao uso da área e 

à diversificação agrícola. O Cluster 6, que reúne sete distritos, também é formado por 

empreendimentos de pequeno porte, com poucos funcionários e custos operacionais enxutos. 

Sua principal característica é o elevado índice de autossustentabilidade, que supera 3, 

evidenciando solidez financeira, mas com baixa eficiência hídrica e de produtividade, o que 

sugere desafios no uso racional da água. 

 

Tabela 11: Projetos Públicos de Irrigação – Agrupamento Indicadores de Governança 
Cluster Indicadores 

predominantes 

PPIs integrantes Perfil sintético Recomendações 

1 2.100 usuários; 88 

funcionários; área 

irrigável 18,2 mil ha; 

cultivada 13,3 mil ha; 

empregos 37,8 mil; IUS 

= 0,73; IASP = 1,03 

Jaíba Etapa 1 Distrito consolidado, 

com governança 

administrativa 

robusta e 

sustentabilidade 

financeira. 

Ampliar o uso da 

área irrigável e 

investir em 

tecnologia para 

elevar a 

produtividade. 
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2 2.350 usuários; 220 

funcionários; área 

irrigável 18,6 mil ha; 

cultivada 22,6 mil ha; 

empregos 64,2 mil; IPA 

= 10,63; IASP = 0,94 

Nilo Coelho  Distrito de grande 

porte, intensivo no 

uso da área e da 

água, mas com 

fragilidade 

financeira. 

Aprimorar 

equilíbrio 

financeiro e 

adotar medidas de 

eficiência hídrica. 

3 661 usuários; 75 

funcionários; área 

irrigável 7 mil ha; 

cultivada 7,5 mil ha; 

empregos 21,4 mil; IUS 

= 1,24; IASP = 0,95 

Formoso, Curaçá, 

Maniçoba 

Distritos médios, 

equilibrados no uso 

do solo e próximos 

da sustentabilidade 

financeira. 

Fortalecer gestão 

financeira e 

expandir cadeias 

produtivas para 

maior 

rentabilidade. 

4 114 usuários; 99 

funcionários; área 

irrigável 13,5 mil ha; 

cultivada 14,3 mil ha; 

empregos 40,6 mil; IPA 

= 0,85; IASP = 1,02 

Tourão Distrito com forte 

governança 

administrativa, mas 

baixa eficiência 

hídrica. 

Adotar práticas de 

manejo mais 

eficientes para 

elevar a 

produtividade da 

água. 

5 264 usuários; 20 

funcionários; área 

irrigável 2,5 mil ha; 

cultivada 1,2 mil ha; 

empregos 3,5 mil; IUS = 

0,58; IASP = 1,07 

Pirapora, 

Gorutuba, Lagoa 

Grande, Barreiras 

Norte, Estreito, 

Mirorós, Nupeba, 

Piloto Formoso, 

Riacho Grande, 

São Desidério-

Barreiras Sul, 

Salitre Etapa 1, 

Bebedouro, 

Pontal, Jacaré-

Curituba 

Distritos de pequeno 

porte, sustentáveis 

financeiramente, 

mas com baixa 

ocupação da área. 

Fomentar 

políticas de 

incentivo à 

ocupação da área 

e diversificação 

produtiva. 

6 353 usuários; 7 

funcionários; área 

irrigável 1,5 mil ha; 

cultivada 1,8 mil ha; 

empregos 5,2 mil; IPA = 

1,24; IASP = 3,06 

Ceraíma, 

Mandacaru, 

Betume, 

Cotinguiba-

Pindoba, Propriá, 

Boacica, Itiúba 

Distritos pequenos, 

financeiramente 

autossustentáveis, 

mas pouco eficientes 

no uso da água. 

Direcionar 

investimentos 

para melhorar a 

eficiência hídrica 

e modernizar a 

gestão. 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Os Gráficos 43 (dendrograma), 44 (dispersão em PCA) e 45 (Radar dos Clusters), 

demonstram a análise por agrupamento dos Indicadores de Governança dos PPIs. 
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Gráfico 43: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf – Agrupamento Indicadores de Governança 

(Dendrograma - Ward) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

 

 

Gráfico 44: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf – Agrupamento Indicadores de Governança 

(Dispersão PCA) 

 Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 
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Gráfico 45: Projetos Públicos de Irrigação Codevasf - Governança (Radar dos Clusters) 

 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados disponibilizados pela Codevasf (2025). 

 

Em conjunto, a análise por agrupamento dos Indicadores de Governança dos PPIs 

mostra que esse arranjo apresenta uma forte heterogeneidade: alguns Distritos de Irrigação 

alcançam elevado equilíbrio financeiro e institucional, enquanto outros enfrentam sérios 

desafios de eficiência hídrica ou de ocupação das áreas irrigáveis. Essa diversidade reforça a 

necessidade de políticas públicas diferenciadas e adaptadas, capazes de fortalecer a 

sustentabilidade e a eficácia da gestão de acordo com as especificidades de cada cluster. 

 

4.6.4 Análise interpretativa dos agrupamentos de Distritos de Irrigação 

 

A análise de agrupamento permitiu identificar diferentes perfis de Distritos de 

Irrigação no âmbito dos PPIs geridos pela Codevasf. Os resultados evidenciam grupos com 

altos custos de implantação e retornos econômicos moderados, PPIs de pequeno porte com 

baixa produtividade e clusters marcados por fragilidade de governança. Tais resultados 
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refletem condicionantes históricos e político-institucionais diversos, expressando a 

heterogeneidade territorial e organizacional dos empreendimentos. 

Os PPIs com altos investimentos e retorno econômico limitado foram implantados, em 

sua maioria, nas décadas de 1970 e 1980, quando o modelo de irrigação pública priorizava 

grandes obras estruturantes voltadas à ocupação e fixação populacional no Semiárido. Já os 

agrupamentos formados por PPIs de pequeno porte e produtividade modesta concentram 

empreendimentos voltados à agricultura familiar, com restrições de escala e menor acesso a 

crédito e tecnologia. Por fim, os clusters com baixos índices de governança e maturidade 

institucional evidenciam a necessidade de maior apoio técnico e institucional por parte das 

Superintendências Regionais da Codevasf, de modo a fortalecer as práticas de planejamento, 

controle e transparência das Organizações de Irrigantes. 

Essas constatações demonstram que a heterogeneidade dos Distritos de Irrigação não 

se explica apenas por variáveis técnicas ou produtivas, mas também por condicionantes 

institucionais e territoriais, que devem ser considerados na formulação de políticas públicas e 

no aperfeiçoamento da governança das organizações de agricultores irrigantes. 

 

 

4.7 DAS LIMITAÇÕES NA COLETA DE DADOS 

 

Importante ditar que, no processo de coleta das informações, não foi possível localizar 

todas as informações previstas para serem levantadas. Tendo em vista a ausência de registros 

específicos pela Unidade responsável na Codevasf. Circunstância que ensejou a ausência do o 

cálculo de alguns indicadores, nos quais contam a indicação de “não disponível (ND)”.  

Por outro lado, não foi possível, calcular alguns indicadores das Organizações de 

Irrigantes cessionárias com contratos mais recentes, tendo em vista que, principalmente nos 

anos de 2020, 2021 e 2022, a mesmas não possuam vínculos com a Codevasf. Não obstante, 

tais fatos não ensejaram prejuízos à conclusão e confiabilidade da pesquisa, considerando que 

representam menos de 5% das informações levantadas.  

A análise das informações e indicadores apresentados nesta pesquisa, considerando as 

dimensões da gestão da operação, administrativa e governança, hídrica, da produção, e, gestão 

econômico-financeira dos Distritos de Irrigação, no viés dos PPIs implantados pela Codevasf, 

não se exaurem em si mesmos.  

Para tanto, devem os mesmos, serem consideradas estruturas basilares que alicerçarão 

a construção coletiva de um modelo de avaliação adequado dessas Organizações de Irrigantes, 

considerando o conjunto de fatores que afetam o sucesso dos empreendimentos 
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hidroagrícolas, conciliando os objetivos econômicos e produtivos das Organizações com os 

objetivos sociais, ambientais e sustentáveis de promoção do desenvolvimento.  

Logo, a divulgação dos resultados da avaliação é crucial para promover a confiança 

dos agricultores irrigantes, bem como, dos demais stakeholders e fortalecer legitimidade dos 

Distritos de Irrigação, pois permite verificar se metas operacionais, bem como administrativas 

ou de governança são eficientes e se serviços oferecidos por essas entidades promovem uma 

maior satisfação dos irrigantes.  

Os avanços do sistema de avaliação dependem da adesão e do envolvimento de todos 

os atores, em busca de avanços significativos na gestão dos Distritos de Irrigação do Vale do 

São Francisco, e, consequentemente dos Projetos Públicos de Irrigação sob suas tutelas. 
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5 CONCLUSÃO 

 

A presente pesquisa desenvolveu, como objetivo principal, analisar e classificar o 

nível de maturidade institucional dos Distritos de Irrigação vinculados aos PPIs da Codevasf, 

reconhecendo a governança pública como eixo estruturante desse processo. A investigação 

parte da identificação e organização dos indicadores críticos das dimensões de gestão 

administrativa, sustentabilidade financeira, eficiência da infraestrutura hídrica e maturidade 

institucional, buscando compreender em que medida esses fatores expressam o 

desenvolvimento organizacional e a capacidade de autogestão dessas organizações. 

A análise da maturidade institucional não se restringe, portanto, à compreensão das 

capacidades internas dos Distritos de Irrigação, mas insere-se no contexto mais amplo das 

políticas públicas de irrigação conduzidas pelo Estado brasileiro. Tais políticas configuram-se 

como instrumentos de intervenção voltados ao desenvolvimento regional e à redução das 

desigualdades territoriais, especialmente no Semiárido. Assim, compreender o nível de 

maturidade e governança dessas organizações é também compreender como o Estado, por 

meio da Codevasf, tem estruturado mecanismos institucionais e gerenciais capazes de 

sustentar a efetividade e a continuidade da política pública de irrigação. 

Quanto à adoção das políticas públicas, notou-se que os PPIs figuram entre os 

principais instrumentos de intervenção estatal orientados ao desenvolvimento agrícola no 

Semiárido brasileiro. Nesse cenário, a Codevasf, na qualidade de um órgão executor central e 

autônomo, desempenha função estratégica ao direcionar investimentos em infraestrutura 

hídrica, apoiar a organização social dos produtores e fomentar práticas de modernização 

tecnológica que promovam maior eficiência produtiva. Contudo, os resultados evidenciaram 

que a efetividade dessas políticas não se encerra na execução de obras físicas, mas requer a 

consolidação de modelos de gestão robustos, capazes de assegurar, pois, a sustentabilidade 

econômica, social e ambiental dos empreendimentos. 

A normatização de indicadores de governança e gestão revela-se essencial para 

mensurar o desempenho e o grau de maturidade dos Distritos de Irrigação. Esses instrumentos 

permitem avaliar não apenas a racionalidade no uso dos recursos públicos, como também a 

capacidade das organizações em planejar, executar e em monitorar as suas ações. Logo, a 

análise baseada em indicadores configura-se como caminho sólido ao aprimoramento das 

políticas públicas, além do fortalecimento da autonomia institucional dos irrigantes e, por sua 

vez, a promoção do desenvolvimento regional por meio da agricultura irrigada. 
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O estudo empreendido evidenciou que a implantação dos PPIs, como política pública, 

produziu efeitos expressivos sobre a dinâmica socioeconômica do Semiárido, especialmente 

ao gerar emprego, renda e novas oportunidades produtivas. Todavia, também revelou desafios 

significativos relacionados à sustentabilidade financeira e institucional dessas organizações. 

Enquanto algumas organizações de irrigantes apresentam um grau de consolidação, outros 

permanecem dependentes do Estado, com fragilidades no planejamento, gestão administrativa 

e na governança interna. 

Dessa forma, as reflexões e os indicadores de desempenho aplicados neste trabalho 

demonstraram ser instrumentos estratégicos para mensurar resultados, identificar gargalos e 

orientar políticas públicas voltadas ao fortalecimento dos Distritos de Irrigação. Mais do que 

números, oferecem bases objetivas para avaliar a eficiência no uso dos recursos, a capacidade 

de geração de receitas, adimplência dos irrigantes e qualidade da operação das infraestruturas. 

Ao fomentar a cultura da avaliação sistêmica e contínua, os indicadores permitem alinhar as 

práticas de governança e de gestão eficazes, subsidiando e consolidando uma mais acertada 

trajetória de emancipação administrativa dos PPIs. 

A análise realizada demonstra que os Distritos de Irrigação vinculados aos Projetos 

Públicos de Irrigação implantados pela Codevasf, apresentam trajetórias heterogêneas de 

desempenho e maturidade institucional, refletidas na formação de agrupamentos distintos, 

conforme evidenciada na análise de clusters. De um lado, encontram-se organizações 

consolidadas, que se destacam pela elevada produtividade agrícola, capacidade de geração de 

empregos e maior autossuficiência financeira; de outro, identificam-se Distritos de Irrigação 

frágeis, caracterizados por baixa eficiência econômica, dependência de aportes públicos e 

sérios riscos de inviabilidade. Entre esses extremos, situam-se organizações de irrigantes 

intermediárias, que apresentam desempenho equilibrado, mas ainda carecem de mecanismos 

de fortalecimento de sua governança. 

Essa diversidade evidencia que os PPIs não podem ser tratados de forma uniforme, 

exigindo, ao contrário, políticas públicas diferenciadas e adaptadas às especificidades de cada 

agrupamento. Os resultados da pesquisa permitem propor três caminhos complementares: (i) 

consolidar os avanços já alcançados nos distritos mais robustos, incentivando a inovação 

tecnológica, a diversificação produtiva e a ampliação do acesso a mercados; (ii) fortalecer a 

governança, o apoio institucional e a capacitação gerencial das organizações intermediárias, 

de modo a reduzir vulnerabilidades e elevar o patamar de eficiência; e (iii) reavaliar a 

viabilidade e promover intervenções estruturantes nos Distritos de Irrigação críticos, seja pela 

readequação dos investimentos, seja pelo redesenho dos modelos de gestão e custeio. 
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Nessa esteira, os resultados da pesquisa evidenciam que o fortalecimento da 

maturidade institucional dos Distritos de Irrigação é condição essencial para consolidar uma 

governança e gestão pública eficientes, participativas e sustentáveis. A qual reflete a 

capacidade dessas organizações em gerir com autonomia, transparência e equilíbrio financeiro 

os recursos hídricos e as infraestruturas públicas de irrigação, assegurando legitimidade social 

e eficiência administrativa. Tal condição está diretamente vinculada às diretrizes da Política 

Nacional de Irrigação e aos princípios de boa governança definidos pelo Tribunal de Contas 

da União (TCU, 2014; 2020), que preveem liderança, estratégia e controle como pilares da 

gestão pública moderna. 

Verifica-se, ainda, que o fortalecimento institucional dos Distritos de Irrigação 

contribui de forma direta para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 

Agenda 2030, especialmente os ODS 1 (Erradicação da Pobreza), ODS 2 (Fome Zero e 

Agricultura Sustentável) e ODS 6 (Água Potável e Saneamento). A agricultura irrigada, 

quando orientada por práticas de governança e uso racional dos recursos, amplia a geração de 

renda, a segurança alimentar e a eficiência hídrica, ao mesmo tempo em que fortalece as 

capacidades locais e promove maior inclusão social. Além disso, a incorporação de inovações 

tecnológicas e de manejo sustentável reforça os ODS 8 e 9 (Trabalho Decente e Crescimento 

Econômico, e, Indústria, Inovação e Infraestrutura), relacionados ao trabalho decente, à 

inovação e à infraestrutura resiliente, enquanto a adoção de práticas de transparência e 

prestação de contas fortalece o ODS 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes), voltado à 

consolidação de instituições eficazes e responsáveis. 

Dessa forma, o painel de indicadores multidimensionais apresentado nesta pesquisa 

ultrapassa o caráter técnico de mensuração e se configura como um instrumento estratégico de 

apoio à tomada de decisão, ao monitoramento da maturidade institucional e à formulação de 

políticas públicas orientadas à sustentabilidade e à autogestão dos PPIs. A integração entre 

gestão, governança e desempenho institucional reafirma os Projetos Públicos de Irrigação 

como instrumentos de desenvolvimento sustentável, capazes de promover inclusão social, 

eficiência econômica e equilíbrio ambiental, em alinhamento com os compromissos 

assumidos pelo Brasil na Agenda 2030 e com a geração de valor público nos territórios 

irrigados do Semiárido brasileiro. 

Assim, o painel de indicadores multidimensionais desenvolvido cumpre o objetivo 

central da pesquisa ao oferecer uma ferramenta objetiva e sistêmica de avaliação da 

governança e da gestão dos Distritos de Irrigação. Tal instrumento se configura como subsídio 

relevante à Codevasf e às organizações de irrigantes para apoiar processos de emancipação 
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administrativa, fortalecer a autogestão e assegurar a sustentabilidade econômica, social e 

ambiental dos PPIs, reafirmando a irrigação pública como vetor de desenvolvimento regional 

sustentável. 

Igualmente, os instrumentos de avaliação de desempenho devem estar integrados aos 

processos decisórios da Codevasf, em especial na definição dos contratos de cessão de uso e 

na elaboração dos planos de emancipação dos PPIs. Para tanto, recomenda-se a construção de 

matrizes multidimensionais, compostas por indicadores ponderados de acordo com sua 

relevância relativa e alinhados às metas de desenvolvimento territorial sustentável.  

De forma complementar, uso de sistemas comparativos entre empreendimentos, pode 

contribuir à identificação e à difusão de boas práticas, fortalecendo a formulação de políticas 

públicas mais eficazes. Aqui, torna-se importante ressaltar o reconhecimento de que o 

presente estudo apresenta limitações, sobretudo pela disponibilidade desigual de dados entre 

os Distritos e complexidade de fatores externos como mudanças climáticas, conjuntura fiscal 

e variações de mercado agrícola que influenciam o desempenho e não foram plenamente 

capturados. Pelo que, faz-se necessário o registro que pesquisas futuras incorporem variáveis 

socioambientais, de inovação tecnológica e de articulação em redes de governança, bem como 

estudos longitudinais que acompanhem a evolução dos Distritos ao longo do tempo. 

Como desdobramento estratégico, destaca-se a necessidade da Codevasf promover a 

atualização de seus normativos internos, especialmente os documentos intitulados “Estratégia 

Básica para Constituição de Distritos de Irrigação”, “Diretrizes e Procedimentos para Fixação, 

Arrecadação, Aplicação e Prestação de Contas da Tarifa de Água pelo Uso das Infraestruturas 

de Irrigação de Uso Comum e Apoio à Produção dos Projetos Públicos de Irrigação da 

Codevasf”, “Monitoramento da execução da cobrança e da arrecadação da tarifa de água 

denominada Tarifa K1 Uso, referente ao uso das infraestruturas de irrigação de uso comum e 

apoio à produção junto às Organizações de Produtores Irrigantes”, “Manual do Representante 

em Organização de Produtores” e “Termo de Contrato de Cessão de Uso”. 

Igualmente, após a publicação da regulamentação da Lei n.º 12.787/2013, a qual não 

foi regulamentada até a conclusão da presente pesquisa, torna-se crucial a elaboração das 

“Diretrizes para Elaboração dos Planos de Emancipação dos Projetos Públicos de Irrigação”, 

com o objetivo de orientar de forma clara e uniforme o processo de transferência de gestão e 

de emancipação administrativa. 

Recomenda-se ainda que a Codevasf normatize a utilização de coleta regular de dados 

e sua sistematização em informações padronizadas, de forma a permitir o acompanhamento e 

a avaliação contínua dos indicadores de desempenho de gestão e governança das organizações 
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de irrigantes e dos PPIs. Essa medida deve ser adotada enquanto o MIDR não disponibilizar o 

Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação (SINIR). Não obstante esse entendimento, 

mesmo após a sua implantação, deve ser avaliado criticamente se o sistema atende de forma 

adequada às necessidades específicas de acompanhamento da governança e da gestão das 

organizações de irrigantes vinculadas a Companhia. 

Nesse sentido, reafirma-se que agricultura irrigada e PPIs permanecem como políticas 

públicas estratégicas e de fundamental importância para o desenvolvimento socioeconômico 

regional, sobretudo no Semiárido brasileiro. Dessa feita, os achados deste estudo oferecem 

subsídios teóricos e práticos relevantes, que necessitam serem instrumentalizados, transcendo 

os escritos acadêmicos-científicos e consubstanciando-se em instrumentos de transformação, 

que possibilitam enxergar resultados, corrigir rotas e planejar o futuro da irrigação pública no 

Brasil de forma inclusive e sustentável. 

Enquanto pontos reflexivos para desenvolvimento de pesquisas futuras, sugerem-se os 

seguintes indicativos: 

1. Aprofundar análise comparativa entre diferentes Distritos de Irrigação, identificando 

fatores críticos de sucesso e limitações nos modelos de gestão adotados. Esse tipo de estudo 

permitiria a compreensão sobre como variáveis institucionais, socioeconômicas e ambientais 

influenciam os resultados alcançados, oferecendo subsídios ao desenho de políticas públicas 

mais adaptadas às especificidades regionais. 

2. Examinar o impacto do uso de tecnologias digitais e de sistemas de monitoramento 

inteligente na governança e gestão dos Distritos de Irrigação. A abordagem possibilitaria 

avaliar em que medida a incorporação de inovações tecnológicas pode contribuir para uma 

maior transparência, eficiência na aplicação dos recursos hídricos e fortalecimento da 

autonomia administrativa dos irrigantes. 

3. Investigar os mecanismos de participação e representação interna dos irrigantes nos 

Distritos de Irrigação. A análise desse indicativo proporcionaria entender em que medida os 

processos decisórios refletem práticas democráticas, transparentes e inclusivas, contemplando 

a diversidade de perfis dos associados (pequenos, médios e grandes produtores). Bem como, 

aferir se a governança interna contribui para o fortalecimento do capital social e para o 

engajamento coletivo, ou se, ao contrário, há concentração decisória em grupos restritos, 

resultando em assimetrias de poder e fragilização da coesão institucional.  

4. Pesquisar a articulação dos Distritos de Irrigação com stakeholders externos 

estratégicos, como órgãos públicos, instituições financeiras, entidades de assistência técnica e 

organizações da sociedade civil. Esse indicativo oportunizaria compreender como se 
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estabelecem fluxos de cooperação, negociação e accountability entre os irrigantes e os demais 

atores envolvidos, evidenciando os benefícios advindos da construção de redes de 

governança. Além de identificar boas práticas no relacionamento interinstitucional, tal 

abordagem permite evidenciar o grau de inserção dos Distritos de Irrigação em ambientes 

institucionais mais amplos e sua capacidade de garantir sustentabilidade socioeconômica de 

longo prazo. 
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